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  PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.626/2025, DE 09 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 

2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. O Orçamento do Município de Vila Pavão, Estado Espírito Santo, para o 

exercício de 2026 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 

prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

 

I – As metas Fiscais; 

II – As prioridades da administração municipal; 

III – As estruturas dos orçamentos; 

IV – As diretrizes para a elaboração do orçamento do município; 

V – As disposições sobre a dívida pública municipal; 

VI – As disposições sobre despesas com pessoal; 

VII – As disposições sobre alterações na legislação tributária; e 

VIII – as Disposições Gerais. 

 

I – DAS METAS FISCAIS 

 

Art. 2º. Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 

nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2026, estão identificados 

nos demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 375, de 8 de 

julho de 2020. 

 

Art. 3º. A Lei Orçamentária Anual abrangerá as entidades da administração 

pública direta, indireta constituídas pelas autarquias, fundações, fundos, empresas 

públicas e sociedades de economia mista que recebem recursos do orçamento fiscal 

e da seguridade social. 
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Art. 4º. O anexo de risco fiscal, § 3º do art. 4º da LRF, obedece às determinações 

no MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAL DA PORTARIA STN nº 375, de 8 de julho de 

2020, 11ª edição do manual de elaboração válida para 2021. 

 

Art. 5º. Os anexos de riscos fiscais e metas fiscais desta Lei, constituem-se dos 

seguintes: 

 

01.00.0  PARTE I ANEXO DE RISCO FISCAIS. 

 

01.01.0  DEMONSTRATIVOS DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS. 

 

02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS. 

 

02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 – METAS ANUAIS. 

 

02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR. 

 

02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 

FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES. 

 

02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 

 

02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 

COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS. 

 

02.06.00 DEMONSTRATIVOS 6 – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 

RECEITA. 

 

02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

 

Art. 6º. Em cumprimento ao § 3º do art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias – LDO 2026, deverá conter o anexo de riscos fiscais e providências. 

 

METAS ANUAIS 

 

Art. 7º. Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei Complementar nº 101/2000, 

o demonstrativo 1 – Metas anuais, será elaborado em valores correntes e constantes, 

relativos à receitas, despesas, resultado primário e nominal e montante da dívida 

pública, para o exercício de referência 2026 e para os dois seguintes. 

 

§ 1º - Os valores correntes de 2026, 2027 e 2028 deverão levar em conta a previsão de 

aumento ou redução das despesas de caráter continuando, resultantes da concessão 

de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão 

ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam 

o parâmetro do índice oficial de inflação anual, dentre os sugeridos pela Portaria STN 

nº 375, de 8 de julho de 2020. 

 

§ 2º - Os valores da coluna “% PIB”, são calculados mediante a aplicação do cálculo 

dos valores correntes, divididos pelo PIB estadual, multiplicados por 100. 

 

§ 3º - Em cumprimento ao estabelecimento na Portaria STM nº 375, de 8 de julho de 

2020, as Metas Anuais da LDO 2026, contam com o cálculo do percentual em relação 

à receita corrente líquida do respectivo estado da federação. 

 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

 

Art. 8º. Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do art. 4º da LRF, o 

demonstrativo 2 – avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior, 

tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado 

obtido no exercício orçamentário anterior, de receitas, despesas, resultado primário 

e nominal, dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, incluindo análise 

dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

 

Parágrafo único. Em cumprimento ao estabelecimento na Portaria STN nº 375, de 8 

de julho de 2020, as Metas Fiscais do Exercício Anterior da LDO 2026, passam a conter 

o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do Respectivo Estado 

da Federação. 
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

 

Art. 9º. De acordo com o § 2º, item II, do art. 4º da LRF, o demonstrativo 3 – 

metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores, de 

receitas, despesas, resultado primário e nominal, dívida pública consolidada e líquida, 

deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores 

e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 

econômica nacional. 

 

Parágrafo único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores 

correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no 

demonstrativo 1. 

 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

Art. 10.  Em obediência ao § 2º, inciso III, do art. 4º da LRF, o demonstrativo 4 – 

evolução do patrimônio líquido, deve traduzir as variações do patrimônio de cada ente 

do município e sua consolidação. 

 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 

Art. 11.  O § 2º, inciso III, do art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio 

líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que 

integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados com as despesas de capital, 

salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos 

servidores públicos. O demonstrativo 5 – Origem e aplicação dos recursos obtidos 

com a alienação de ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e 

onde foram aplicados. 

 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 

Art. 12.   Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do art. 4º, da LRF, o anexo de 

metas fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia 
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fiscal e sua compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

 

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, etc. 

 

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 

receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 

de tributo ou contribuição. 

 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO 

 

Art. 13.  O art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuando a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo 

que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 

 

Parágrafo único - O demonstrativo 8 – margem de expansão das despesas de caráter 

continuando, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos 

ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuando. 

 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 

DESPESAS RESULTADOS PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA 

DÍVIDA PÚBLICA. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E 

DESPESAS 

 

Art. 14.   O § 2º, inciso II, do art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de 

metas anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, 

e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 

econômica nacional. 

 

Parágrafo único - De conformidade com a Portaria STN nº 375, Fe 8 de julho de 2020, 

a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na 
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receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das 

previsões para 2026, 2027 e 2028. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIAL DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DOS RESULTADOS 

PRIMÁRIO E NOMINAL 

 

Art. 15.  A finalidade de conceito de resultado primário é indicar se os níveis de 

gastos orçamentários, serão compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas 

não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras. 

 

Art. 16.  O cálculo do resultado nominal, deverá obedecer a metodologia 

determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN 

 

§ 1º - O cálculo da meta de resultado primário deverá obedecer à metodologia 

estabelecida pelo Governo Federa, através das portarias expedidas pela STN – 

Secretaria do Tesouro Nacional e às normas da contabilidade pública. 

 

§ 2º - O cálculo das metas anuais do resultado nominal, deverá levar em conta a dívida 

consolidada, da qual deverá ser deduzindo o ativo disponível, mais haveres 

financeiros menos restos a pagar processados, que resultará na dívida consolidada 

líquida, que somada às receitas de privatizações e deduzidos os passivos 

reconhecidos, resultará na dívida fiscal líquida. 

 

§ 3º - A unificação dos demonstrativos de resultados primários e nominal, 

obedeceram às determinações da Portaria STN nº 495/2017 e o modelo de relatório 

da Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA 

DÍVIDA PÚBLICA. 

 

Art. 17.  Dívida pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 

federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e 

precatórios judiciais. 

 

Parágrafo único - Utiliza a base de dados de balanços e balancetes para sua 

elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção 
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dos valores para 2026, 2027 e 2028. 

 

II – DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 18.  As prioridades e metas da administração municipal para o exercício 

financeiro de 2026, estão definidas e demonstrativos no Plano Plurianual de 2026 a 

2029, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

 

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2026 serão destinados, 

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos anexos do Plano 

Plurianual não se constituindo todavia, em limite à programação das despesas. 

 

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2026, o Poder Executivo poderá 

aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar 

a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas 

públicas. 

 

III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 19.  O orçamento para o exercício financeiro de 2026 abrangerá os Poderes 

Legislativo e Executivo, fundações, empresas públicas e outras, que recebem recursos 

do tesouro e da seguridade social e será estruturado em conformidade com a 

estrutura organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 

 

Art. 20.   A Lei orçamentária para 2026 evidenciará as receitas e despesas de cada 

uma das unidades gestoras, especificando aqueles vínculos a fundos, autarquias e aos 

orçamentos fiscais e da seguridade social, desdobradas as despesas por função, sub-

função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 

natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 

aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 

alterações posteriores, as quais deverão conter os anexos na portarias da Secretaria do 

Tesouro Nacional – STN. 

 

Art. 21.   A mensagem de encaminhamento da proposta orçamentária de que trata 

o art. 22, parágrafo único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os anexos exigidos 

na legislação vigente. 
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IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO 

 

Art. 22.  O orçamento para o exercício de 2026 obedecerá entre outros, ao princípio 

da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes 

Legislativo e Executivo, fundações, fundos, empresas públicas e outras (arts. 1º, § 1º, 

4º I, “a” e 48 LRF). 

 

Art. 23.  Os estudos para definição dos orçamentos da receita para 2026 deverão 

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, 

a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos 

tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois 

seguintes (art. 12 da LRF). 

 

Parágrafo único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 

Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição 

da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas 

para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da 

LRF). 

 

Art. 24.  Na execução do orçamento, verificando que o comportamento da receita 

poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os poderes 

legislativo e executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte 

de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 

financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF): 

 

I – Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 

voluntárias; 

II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III – Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 

IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 

atividades. 

 

Parágrafo único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 

para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 

financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no balanço 
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patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

 

Art. 25.  As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação aumento 

permanente da Receita Corrente, deduzida a diferença da dedução do Fundeb 

(2025/2026) programadas para 2026, poderão ser expandida em até 15%, tornando – 

se por base as despesas obrigatórias de caráter continuado previstos para o exercício 

de 2025 (art. 4º, § 2º da LRF). 

 

Art. 26.  Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas 

do município, aqueles constantes do anexo próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

 

Parágrafo único. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos 

constantes do artigo da Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

Art. 27.  O orçamento para o exercício de 2026 poderá destinar recursos para a 

reserva de contingência, não inferiores a 3% das receitas correntes líquidas previstas 

para a abertura de créditos adicionais suplementares. (art. 5º, III da LRF). 

 

§ 1º - Os Recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 

resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de crédito adicionais 

suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN 

nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF). 

 

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, poderão ser 

utilizados por ato do chefe do poder executivo municipal para abertura de créditos 

adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

 

Art. 28.  Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 

Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º § 5º da LRF). 

 

Art. 29.  O chefe do poder executivo municipal estabelecerá até 30 dias após a 

publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 

despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as unidades 

gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 

 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.vilapavao.es.gov.br/ C
have: 830efda2-f214-4126-bed5-ae1fdbf3a815

Lei N
º 001626/2025

mailto:gabinetedoprefeito@vilapavao.es.gov.br


 

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Travessa Pavão, nº 80 – Centro - CEP 29.843-000 - Telefax: (27) 3753.1001 – Ramal 112 

e-mail: gabinetedoprefeito@vilapavao.es.gov.br    –    www.vilapavao.es.gov.br 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 30.  Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2026 com 

dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 

operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão 

executados utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso 

no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º § 

parágrafo único e 50, I da LRF). 

 

Art. 31.  A renúncia de receita estimada para o exercício de 2026, constante do 

anexo próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da 

receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 

 

Art. 32.  A transferência de recursos do tesouro municipal a entidades privadas, 

beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 

esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo 

municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF). 

 

Parágrafo único - As entidades beneficiadas com recursos do tesouro municipal 

deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na 

forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único 

da Constituição Federal). 

 

Art. 33.  Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, 

itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação 

ou sua dispensa/inexigibilidade. 

 

Parágrafo único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 

despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento 

da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício 

financeiro de 2026, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de 

licitação, contidas no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, devidamente atualizado (art. 16, 

§ 3º da LRF). 

 

Art. 34.  As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 

prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 

projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito 
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(art. 45 da LRF). 

 

Art. 35.  Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 

pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e 

previstos recursos na Lei Orçamentária (art. 62 da LRF). 

 

Art. 36.   A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2026 

e preços correntes. 

 

Art. 37.  A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada 

projeto, atividade ou operação especiais, a dotação fixada para cada grupo de 

natureza de despesa/modalidade de aplicação, com apropriação dos gastos nos 

respectivos elementos de que trata a portaria STN nº 163/2021. 

 

Parágrafo único - A transposição, o remanejamento ou transferência de recursos de 

um grupo de natureza de despesa /modalidade de aplicação para outro, dentro de 

cada projeto, atividade ou operações especiais, poderá ser feita por Decreto do 

Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 

Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição 

Federal). 

 

Art. 38.  Durante a execução orçamentária de 2026, se o Poder Executivo Municipal 

for autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações 

especiais no orçamento das unidades gestoras na forma crédito especial, desde que 

se enquadre nas prioridades para o exercício de 2026 (art. 167, I da Constituição 

Federal). 

 

Art. 39.  O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público municipal 

obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 

 

Parágrafo único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 

tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas 

metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º “e” da LRF). 

 

Art. 40.  Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, 

que integrarem a Lei Orçamentária de 2026 serão objeto de avaliação permanente 
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pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, 

corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas 

(art. 4º, I, “e” da LRF). 

V– DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 41.   A Lei Orçamentária de 2026 poderá conter autorização para contratação 

de operações de crédito para atendimento à Despesas de capital, observando o limite 

de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final 

do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 

31 e 32). 

 

Art. 42.  A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 

específica (art. 32, parágrafo único da LRF). 

 

Art. 43.   Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente 

e enquanto perdurar o excesso, o Poder executivo obterá resultado primário 

necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1º, 

II da LRF). 

 

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

 

Art. 44.   O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizada, poderão 

em 2026, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar 

a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em 

concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as 

regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 

 

Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 

previstos na Lei de orçamento para 2026. 

 

Art. 45.    Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 

despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2026, executivo e Legislativo, 

não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no 

exercício de 2025, acrescida em até 10%, obedecido os limites prudenciais de 51,30% 

e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art.71 da LRF). 
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Art. 46.  Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 

poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quanto as despesas 

com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 

22, parágrafo único, V da LRF). 

 

Art. 47.  O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art.19 e 

20): 

 

I – Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II – Eliminação das despesas com horas-extras; 

III – Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV – Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

 

Art. 48.  Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização 

de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da 

LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 

atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou 

ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, 

não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contrato ou de 

terceiros. 

 

Parágrafo único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 

contrato ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesas e 

pessoal decorrentes de contratos de terceirização. 

 

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

 

Art. 49.  O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 

ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 

econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 

de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo 

do orçamento da receita a serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 

financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 
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da LRF). 

 

Art. 50.  Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 

mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 

3º da LRF). 

 

Art. 51.  O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 

tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor 

após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 

 

VIII– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 52.  O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal 

no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá 

para sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

 

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 

no “caput” deste artigo. 

 

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado a sanção até o início 

do exercício financeiro de 2026, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a 

proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária 

anual. 

 

Art. 53.  Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual 

atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de 

tesouraria. 

 

Art. 54.   Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 

meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do 

Executivo. 

 

Art. 55.  O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o 

Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou 

indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do município. 
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Art. 56.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 15 dias do 
mês de julho do ano de 2025. 
 
 

JOÃO TRANCOSO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado no Átrio na data supra: 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2026 
ARF (LRF. art 4° . § 3°) RS 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS - Descrição Valor Descrição Valor 
Demandas Judiciais 400.000,00 Redução de despesas correntes 400.000,00 

Dividas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 

1 Outros Passives Contingentes 150.:J00,00 Redução de despesas correntes 150.000,00 

1 '""º"' 550.000,00 SUBTOTAL 550.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 
F- rustaçào de i\:,ecaduçãc 350.000,00 Redução de despesas correntes 50.000,00 

Utilização do Superávit Financeiro 300.000,00 

f<6st:t~;ção de Tributos a Maior 
1 Discrepâne.a d" Pr:,;cções 
lo:.itros R1s;os F-·scai~ 100.000,00 Redução de despesas correntes Jú0.000,00 
StffiTOTAL 450.000,00 SUBTOTAL 450.000,00 

TOTAL 1.000.000,00 TOTAL 1.000.000,00 

FONTE: Sistema de Administração de Finan ,~. •~e Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025 , às 10:02:40 r- 

'½- -i~~ Ík,'l\~ <i, '---- . ~ 
rl~~ 1 

- fl ) 

l \, iHVJJJJ-/ 
.oxo "'rR"."'.NCOSO \) FéLIPHE NUNES DOS SANTOS 

\ F.FEnD '.!0NIC1PAL CONTADOR L 1<.C · ES 021664/0-2 

' 

F&L Contabiinladc Put-licu Eletró.ttca jS/ E&/, Produções de Software LTDA 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2026 
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4° . § 1º) 

2026 2027 2028 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor %PIB % RCL 

Corrente Constante (a/PIB) (a/ RCL) Corrente Constante (b/ PIB) (b/ RCL) Corrente Constante (e/ PIB) (e/ RCL) 
(a) X 100 X 100 (b) X 100 X 100 (e) X 100 X 100 

Reserva de Contingência 2.200.000,00 2.125.603,87 0,001 3,199 2.332.000,00 2.176.946,95 0,001 3,156 2.471.920,02 2.229.529,98 0,001 2,998 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 72.500.000,00 70.048.309, 18 0,038 105,426 77.849.740,0C 72.673.565,31 0,04(] 105,353 82.460.634,28 74.374.759,21 0,042 100,000 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 71063.500,00 68.660.386,47 0,038 103,337 76.327.050,0C 71.252.117,0C 0,04G 103.292 80.846.672,88 72.919.058,66 0,041 98,043 

Receitas Primárias Correntes 67.331.900,00 65.054.975,85 0,036 97,911 72.371.554,00 67.559.620,06 0,038 97,939 76.653.847, 12 69.137.370,48 0,039 92,958 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.097.400,00 2.992.657,01 0,002 4,504 3.282.984,00 3.064.700,69 0,002 4,443 3.479.962,92 3.138.726,82 0,002 4,220 

Transferências Correntes 63.279.000,00 61.139.130,44 0,033 92,018 68.075.740,00 63.549.431,73 0,035 92,126 72.100.284,40 65.030.318,26 0,037 87,436 

Demais Receitas Primárias Correntes .955.500,00 923.188,41 0,001 1,369 1.012.830,00 945.487,64 0,001 1,371 1.073.599,80 968.325,40 0,001 1,302 
1 
1 Receitas Primárias de Capital 3731.600,00 3.605.410,63 0,002 5,426 3.955.496,00 3.692.497,84 0,002 5,353 4.192.825,76 3.781.688, 18 0,002 5,085 
1 l Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) · 72.500.000,00 70.048.309, 18 O,Q38 105,426 76.850.000,00 71.740.297,32 0,04(] 104,000 81.460.999,98 73.473.146,45 0,041 98,788 

Despesas Piimárias (EXCETO éONTES RPPS) (li) 71.521.091,89 69 108.301,34 0,038 104,012 75.517.737,30 70.589.966,91 0,031 102,332 79.877.083,55 72.044.544,74 0,041 96,567 

1 

Despesas Primárias Correntes 55.745.100,00 53.860.000,00 0,029 81,062 59.089.806,00 55.160.966, 1! 0,031 79,965 62.635.194,34 56.493.350,28 0,032 75,958 

Pessoal e Encargos Sociais 24.759.497,15 23.922.219,47 0,013 35,004 26.245.066,98 24.500.050,& o.o,, 35,517 27.819.7.70,99 25.031.836,69 0,014 33,737 

Outras Despesas Correntes 30.985.602,85 29.937. 780,53 0,016 45,058 32.844.739,02 30.660.915,3: 0,01, 44,448 34.815.423,35 31.401.513,60 0,018 42,221 

Despesas Primárias de Capita: 13.954.900,00 13.482.995,17 0,007 20,293 14.792.194,00 13.808.671,3! 0,00! 20,018 15.679. 725,64 14.142.212,57 0,008 19,015 

Paqarnento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 1.627.091,89 1.765.306,17 0,001 2,657 1.735.737,3( 1.620.329,34 0,001 2,349 1.562.163,57 1.408.981,88 0,001 1,894 

Receita Tctal (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,000 O,OOG o.o: o.o: O,OOC 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (Ili) 0,00 0,00 0,000 0,000 orx 0,0: O,OOC 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) o.oo 0,00 0,000 0,000 0,0: orr O,OOC 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,0: 0,0: O,OOC 0,000 0,00 oro 0,000 0,000 

Resuítado Primário (SEM RPPS)-Acima da Linha (V)= (463.591,89) (447.914,87) 0,000 --0,674 709.312,70 662.151,0( 0,00: 0,960 969.589,33 874.513,93 0,000 1,176 
(1-11) 
Resultado Primário (COM RPPS)- Acima da Linha (VI)= (463.591,89) (447.914,87) 0,000 --0,674 709.312,70 662.151,0C O,OOC 0,960 969.589,33 874.513,93 0,000 1,176 

(V) + (Ili - IV) 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto 1 .370.000,00 1.323.67; ,50 0,001 1,992 1.452.200,00 1 .355.644,2< 0,001 1,965 1.539 242,00 1.388.307,94 0,001 1,867 

RPPS) 
Juros. Encargos e Variações Monetárias Passivos 39.500,00 38.164,25 0,000 0,057 39.500,00 36.873,6, O,OOC 0,053 0,00 o.oo 0,000 0,000 

(Exceto RPPS) 

Divida Pública Consolidada (DC) 282.981,82 273.412,39 0,000 0,411 300.816,25 280.815,19 0,00: 0,407 0,00 0,00 0,000 0,000 

Divida Consolidada Liquida (DCL) (25.256.817, 12) (25.368.905,43) -0,014 -38, 182 (27.433.845,64) (25.609. 788,46) --0,014 -37,126 o.oo oco 0,000 0,000 

Resultatlo Nominal (SEM RPPS)-Abaixo da linha 866.908,11 837.592,38 0,000 1,261 2.122.012,70 1.980.921,56 0,001 2,872 2.429.831,39 2.191.568,45 0,001 2,947 

R$ 1 00 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO- ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2026 

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 
VARIAVEIS 2026 2027 2028 

PIB real (crescimento% anual) 2,00 2,00 2,00 

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 48,00 49,00 50,00 
Câmbio (RS/USS - Final do Ano) 5,40 5,40 5,40 

Inflação Média(% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 3,50 3,50 3,50 

Projeção do PIB do Estado - RS 1,00 189.079.959.000,00 192.861.558.000,00 196. 718. 789.160,00 

Receita Corrente Líquida - RCL 68. 768.400,00 73.894.244,00 82.460.634,28 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 

2026 2027 2028 

Valor Corrente/ 1,0350 Valor Corrente / 1,0712 Valor Corrente/ 1, 1087 

onsável: Secretaria Munici ai De Finan as E Or amento, Emissão: 14/05/2025, às 10:03:26 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC - ES 021664/0-2 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO -ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE. METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2026 
AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4°, §2°, Inciso 1) R$ 1,00 

Metas Metas Variação 

ESPECIFICAÇÃO 
Previstas em % PIB ¾RCL Realizadas em % PIB % RCL 

2024 2024 ¾(c/a) 
(a) (b) 

Valor (c) = (b-a) 
x100 

Reserva de Contingência 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 46.110.000,0( 0,025 93,259 69.948.686,87 0,034 141,474 23.838.686,87 51,700 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES 51.076.333,81 0,028 103,304 55.470.736,9( 0,027 112,192 4.394.403,09 8,604 
RPPS)(I) 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 46.110.000,0C 0,025 93,259 65.682.340,0, 0,032 132,845 19.572.340,03 42,447 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES 57.306.433,9E 0,031 115,905 53.296.414,88 0,026 107,794 (4.010.019, 10) -6,998 
RPPS)(l1) 
Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 

Receitas Primárias (COM FONTES 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 

RPPS)(l11) 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,000 0,000 º·ºº 0,000 0,000 0,00 0,000 
Despesas Primárias (COM FONTES 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 
RPPS) (IV) 
Resultado Primário (SEM RPPS)-Acima (6.230.100,17 -0,003 -12,601 2.174.322,02 0,001 4,398 8.404.422, 19 -134,900 
da Linha (V) = (1 - li) 
Resultado Primário (COM RPPS) -Acima (6.230.100, 17 -0,003 -12,601 2.174.322,02 0,001 4,398 8.404.422, 19 -134,900 
da Unha (VI) =(V)+ (Ili - IV) 
Dívida Pública Consolidada (DC) 878.616,8! 0,000 1,777 0,00 0,000 0,000 (878.616,88) -100,000 

Divida Consolidada Líquida (DCL) (33.855.504,09 -0,019 -68,474 0,00 0,000 0,000 33.855.504,09 -100,000 

Nota: PIB Estadual Previsto e Realizado para 2024 
ESPECIFICAÇAO VALOR 

Previsão do PIB Estadual para 2024 182.631.955.000,00 

valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2024 206.200.000.000,00 

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05 

i~Çh: ]~~"~ ~ 
CONTADOR CRC - ES 021664/0·2 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2026 
AMF - Demonstrativo 3 íLRF art 4° . G 2° Inciso li) RS 1.00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Reserva de Contingência 0,00 1.436.436, 14 0,00 2.200.000,00 53,16 2.332 000,00 6,00 2.471.920,02 6,00 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 43.500.000,00 46.110.000,00 6,00 48.876.600,00 -30, 13 72.500.000,00 48,33 77.849.740,00 7,38 82.460.634,28 5,92 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES 0,00 51.076.333,81 0,00 48.291 .073,55 -12,94 71.063.500,00 47,16 76.327.050,00 7,41 80.846.672,88 5,92 
RPPS) (1) 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 43.500.000,00 46.110.000,00 6,00 48.876.600,00 -25,59 72.500.000,00 48,33 76.850.000,00 6,00 81.460.999,98 6,00 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES 1.831.671,06 57.306.433,98 .028,64 48.555.499,83 -8,90 71.527.091,89 47,31 75.617.737,30 5,72 79.877 .083,55 5,63 
RPPS) (li) 
Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(Ili) 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(IV) 
Resultado Primário (SEM RPPS) -Acima da (1.831.671,06) (6,230.100, 17) 240,13 (264.426,28) -112,16 (463.591,89) 75,32 709.312,70 -253,00 969.589,33 36,69 
Linha (V) = (1-11) 
Resultado Primário (COM RPPS) -Acima da (1.831.671,06) (6.230.100, 17) 240,13 (264.426,28) -112,16 (463.591,89) 75,32 709.312,70 -253,00 969.589,33 36,69 
Linha (VI)= (V)+ (Ili - IV) 
Divida Pública Consolidada (DC) 1.055. 709,30 878.616,88 -16,78 265.993,29 0,00 282.981,82 6,39 300.816,25 6,30 0,00 0,00 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) (19.340.915,27) (33.855.504,09) 75,05 (28.154.766,17) 0,00 (26.256.817, 12) -6,74 (27.433.845,64) 4,48 0,00 0,00 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2026 
AMF - Demonstrativo 3 ILRF. art 4° & 2° Inciso li\ RS 1.00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Reserva de Contingência 0,00 1.436.436, 14 0,00 2.125.603,87 47,98 2.176.946,95 2,42 2.229.529,98 2,42 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 46.877.453, 1 O 47.728.461,00 54,45 48.876.600,00 -32,50 70.048.309,18 43,32 72.673.565,31 3,75 74.374.759,21 2,34 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES 0,00 52.869.113, 13 0,00 48.291.073,55 -15,90 68.660.386,47 42,18 71.252.117,90 3,78 72.919.058,66 2,34 
RPPS) (1) 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 46.877 .453, 1 O 47.728.461,00 45,03 48.876.600,00 -28, 11 70.048.309, 18 43,32 71.740.297,32 2,42 73.473.146,45 2,42 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES 1.973.886,76 59.317.889,81 .694,85 48.555.499,83 -11,99 69.108.301,34 42,33 70.589.966,91 2,14 72.044.544,74 2,06 
RPPS) (li) 
Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(Ili) 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(IV) 
Resultado Primário (SEM RPPS) -Acima da (1.973.886,76) (6.448. 776,69) -214,02 (264.426,28) -111,75 (447.914,87) 69,39 662.151,00 -247,83 874.513,93 32,07 
Linha (V) = (1-11) 
Resultado Primário (COM RPPS) -Acima da (1 .973.886, 76) (6.448.776,69) -214,02 (264.426,28) -111,75 (447.914,87) 69,39 662.151,00 -247,83 874.513,93 32,07 
Linha (VI)= (V)+ (Ili - IV) 
Dí\~da Pública Consolidada (DC) 1.137.677,32 909.456,33 -100,00 265.993,29 0,00 273.412,39 2,79 280.815,19 2,71 0,00 -100,00 

Dívida Consolidada Liquida (DCL) (20.842.594,22) (35.043.832,28) -100,00 (28.154.766,17) 0,00 (25.368.905,43) -9,90 (25.609.788,46) 0,95 0,00 -100,00 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 
ÍNDICES DE INFLAÇÃO 

2023 1 2024 1 2025• 1 2026* 1 2027 1 2028 

3,46 1 4, 11 1 3,51 1 3,50 1 3,50 1 3,50 

*Inflação Média(% anual} projetada com base no IPCA, divulgado pelo IBGE. 
as Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025, às 10:04:24 

REFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC • ES 021664/0-2 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2026 
AMF - Demonstrativo 4 (LRF art 4° §2° inciso Ili) 

PREFEITURA CONSOLIDADO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 % 

Patrimônio/Capital 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 
Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 
Resultado Acumulado 94.316.346,10 100,000 77.173.135,37 100,000 64.884.160,80 100,000 
Total 94 316.346,10 100% 77.173.135,37 100% 64.884.160,80 100% 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 % 

Patrimônio 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 
Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 
Total 0,00 100% 0,00 100% 0,00 100% 

R$ 1 00 

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENT ÁRlAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTfDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (lrf, art. 4°, §2º. inciso lll) 
2024 2023 2022 RECEITAS REALIZADAS (a) (b) (e) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 1.088.145,34 2.274.397,36 1.099.615,09 
Alienação de Bens Móveis 938.100,00 2.126.000,00 1.099.6 J 5,09 
Alienação de Bens Imóveis º·ºº º·ºº 0.00 
Alienação de Bens Intangíveis º·ºº º·ºº 0,0( 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 150.045,34 148.397,36 0,00 

2024 2023 2022 1 DESPESAS EXECUTADAS (d) (e) (1) j 
APLICAÇt\O DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS {li) 1.758.613,7( 621.810,84 :l DESPESAS DE CAPITAL 1.758.613,7( 621.810,84 

Invesumemos 1.758.613,70 621.810,84 o.o 
Inversões Financeiras 0,0( º·ºº º·º Amortização de Dívida 0,0( º·ºº 0,0 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIAS 0,0( 0,00 0,0( 
Regime Geral de Previdência Social º·ºº º·ºº O.O( 
Regime Próprio de Previdência de Servidores 0,00 º·ºº O.O< 

2024 2023 2022 
SALDO FINANCEIRO (g) = ((la - lld) + lllh) (h) = ((lb - fie)+ Hli) (i) = ((lc - 111)) 

VALOR (Ili) 2.081.733,25 2.752.201,61 1.099.615,0l 

R$ 1 00 

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEl DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚCIA DA RECEITA 

2026 
AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

Tributo Modalidade SETOR/PROGRAMNBENEFICIÁRIO RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
Compensação 

2026 2027 2028 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Isenção Aposentados, pensionistas e beneficiários da 15.000,00 ]6.000,00 17.000,00 Não houve compensação, pois foi atendida a condição 
Territorial Urbana - Principal prestação continuada - LOAS que se do inciso Ido an. 14 da Lei nº IOl/2.000. 

enquadrem na Lei Complementar nº 
0]4/2.011. 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Outros beneficios Contribuintes que efetuarem pagamento em 55.000,00 70.000,00 95.000,00 Não houve compensação, pois foi atendida a condição 
Territorial Urbana - Principal cota única até o vencimento. do inciso Ido art, ]4 da Lei nº 101/2.000. 

"Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" Alteração de a1iquota ou modificação de Redução da base de cálculo para os 500,00 1.000,00 1.500,00 Não houve compensação, pois foi atendida a condição 
de Bens Imóveis e de Direitos Reais base de cálculo contribuintes que aderirem ao processo de do inciso Ido art. 14 da Lei nº 101/2.000. 
sobre Imóveis - Principal legitimação de terras devolutas ou 

regularização fundiária. 

Taxas Isenção Aposentados, pensionistas e beneficiários da 6.000,00 7.000,00 7.000,00 Não houve compensação, pois foi atendida a condição 
prestação continuada - LOAS que se do inciso Ido art. 14 da Lei nº 101/2.000. 
enquadrem na Lei Complementar nº 
014/2.011. 

Taxas Outros beneficios Contribuintes enquadrados como MEi - 60.000,00 65.000,00 70.000,00 Não Houve compensação, pois foi atendida a 
Microempreendedor Individual. condição do inciso Ido art, 14 da Lei nº 101/2.000. 

Total 136.500,00 159.000.00 190.500,00 

FONTE: Sistema de Administração de Fin~úblicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025, às 10:05:36 

é \ ~ 

>~\~~(A~~~\,~ ...... - -- '\ 1 ) \\ \ rrrrrrrx> 
\ -'itlÃo TRArscoso- \ V FELIPHE NUNES DOS SANTOS 

\ REFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC - ES 021664/0-2 

'I \ 

R$ l,00 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO-ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 
AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) 

EVENTOS Valor Previsto para 2026 
Aumento Permanente da Receita 3.163.109,25 
(-) Transferências Constituícionais 0,00 
(-) Transferências ao FÜNDEB 0,00 
Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (1) 3.163.109,25 
Redução Permanente de Despesa (li) 0,00 
Margem Bruta (Ili) = (1) + (li) 3.163.109,25 
Saldo Utilizado Margem Bruta (IV) 1.162.659,02 

Novas DOCC (Despesa Obrigatória de Carater Continuado) 1.162.659,02 
Novas DOCC geradas PPP (Parceria Público-Privada) 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)= (Ili - IV) 2.000.450,23 

R$ 1 00 

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05 

NOTA EXPLICATIVA: 
Receita Corrente Prevista 2026 
Receita Corrente Prevista 2025 

(-) Dedução da diferença FUNDEB 2025/2025 
TOTAL 

15% da R$ 21.087.394,98 = R$ 3.163.109,25 
Margem utilizada orçamento 2026 = R$1.162.659,02 
Margem líquida a utilizar= R$ 2.000.450,23 
Obs.: 
A despesa obrigatória de caráter continuado em 2025 foi R$ 37.395.538, 13 e a de 2026 foi R$ 38.558.197, 15, sendo que 
houve um aumento de R$ 1. 162. 659, 02 entre 2025 a 2026. 

R$ 76.824.400,00 
R$ 54.256.736, 14 
R$ 22.567.863,86 
R$ 1.480.468,88 
R$ 21.087.394,98 

FEUPHE NUNES DOS SANTOS 
CONTADOR CRC • ES 02166410-2 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETR!ZES ORÇAME=NTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO X-TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRiA DE CÁLCULO 

2026 
LRF, art. 4° § 2°, Inciso Ili 

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO '--- 

1 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

ARRECADADORA 70.548.884,07 76.533.581,81 -1,05 55.252.131,12 -108,05 80.356,000,00 316,12 85.377.360,00 12,26 90.288.001,60 11,74 

Receitas Correntes 56.929.252,80 65.122.547,90 14,39 54.256.736,14 -16,69 76.624.400,00 41,23 81.421.864,00 6,26 86.095.175,84 5,74 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.287.312,93 2.e43.150,45 24,30 1.390.019,93 -51,11 3.097.400,00 122,83 3.282.984,00 5,99 3.479.962,92 6,00 

Impostos 1.954.352,91 2.664.133,85 36,32 1.173.248,64 -55,96 2.822.000,00 140,53 2.991.320,00 6,00 3.170.799,20 6,00 

Impostos sobre o Patrim. 575.389,53 484.404,38 -15,81 333.018,17 -31,25 755.400,00 126,83 800.724,00 6,00 848.767,44 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 213.571,31 236.755,66 10,86 223.231,96 -5,71 455.000,00 103,82 482.300,00 6,00 511.238,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urtlana - Pri 171.958.27 194.812.70 13.29 153.700,70 -21,10 300.000,00 153.74 413.400,00 6,00 438.204,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mu 946,48 1.555,13 63,96 7.319,08 370,64 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 32.297,79 29.536,76 -8,55 51.233,56 73,46 45.000,00 -12,17 47.700,00 6,00 50.562,00 6,00 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITOR 4.681,13 3.687,21 -21,23 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5618,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urtlana - Div 27.616,66 25.849,55 -6,40 51.233,56 98,20 40.000,00 -21,93 42.400,00 6,00 44.944,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mu 8.366,77 10.851,07 29,69 10.978,62 1,18 15.000,00 36,63 15.000,00 6,00 16.854,00 6,00 

"Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 361.818,22 247.648,72 -31,55 109.786,21 -55,67 300.400,00 173,62 318.424,00 6,00 337.529,44 6,00 

"trnpostos sobre Transm. "Inter ViYOs" de Bens Imóveis e de C 361.818,22 247.648.72 -31,55 109.78621 -55,67 300.000,00 173,26 318.000,00 6,00 337.080,00 6,00 

"Impostos sobre Transm, "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

"Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

IMP. SOBRE TRA:JS. "INTER VIVOS" DE BENS !MÓV. E DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

"Impostes scbre Transm. "Inter Vi~s" de Bens Imóveis e de C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

"Impostos sobre Transrn. "Inter Vl~s" de Bens Imóveis e de e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Impostos sobre ê: Renda e Proventos de Qualquer Naturez 519.288,41 974.402,05 87,64 300.814,21 -69,13 750.000,00 149,32 795.000,00 6,00 842.700,00 6,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 519.288,41 974.402,05 87,64 300.814,21 -69,13 750.000,00 149,32 795.000,00 6,00 842.700,00 6,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 409.672,06 606.154,45 47,96 292.763,23 -51,70 250.000,00 -14,61 265.000,00 6,00 280,900,00 6,00 

imposto sobre a Rer.ds - Retido na Fonte - Trebalhc -Priocipa 409,672,06 606.154,45 47,96 292.763,23 -51.70 250.000,00 -14,61 265.000,00 6,00 280.900,00 6,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendlm 109.615,35 368.247,60 235,94 8.050,98 -97,81 500.000,00 6.110,42 530,000,00 6,00 561.800,00 6,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendim 109.616,35 368.247,60 235,94 8,050,98 -97,81 500.000,00 6.110,42 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Imposto sobre a Renda -Retido na Fo:.te - Outros RendtmL~t 109.616,35 368.247,60 235,94 8.050,98 -97,81 500.000,00 6.110,42 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

Impostos sobre a Produçãc e Circulação de Mercad. e Ser 859.674,97 1.205,327,42 40,21 539.416,26 -55,25 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 6,00 1.479.331,76 6,00 

Impostos sobre Serv. 859,674,97 1.205.327,42 40,21 539.416,26 -55,25 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 6,00 1.479.331,76 6,00 

Imposto sobre Scrv. de Qualquer Natureza - ISSQN 859.674,97 1.205.327,42 40,21 539.416,26 -55,25 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 6,00 1A79.331,76 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquet Natureza - ISSQN - Ptinc 850.718,36 1.191.476,98 40,06 512.335,66 -57,00 1.300.000,00 153,74 1.378.000,00 6,00 1.460.680,00 6,00 

Imposto sobre serv de Qualquer Natureza - ISSQN - Pnncipa 850.718,36 1.191.476,98 40,06 512.335,66 -57,00 1.300.000,00 153,74 1.378.000,00 6,00 1.460.680,00 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - lSSQN - MUtas e 7.812,45 12.988,74 66,26 10.978,62 -15,48 15.000,00 36,63 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquet Natureza - ISSQN - Divid 1.077,23 633,61 -41,18 11.710,53 1.748,22 1.500,00 -87,19 1.590,00 6,00 1.685,40 6,00 

:MDOSTO SOBRE SERV. DE QUALQUER NATUREZA-COR 152,94 68,99 -54,89 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

hrposto scbre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - c:vida A Q24,29 564,62 -38,91 11.710,53 1.974,06 1.000,00 -91,46 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

R$ 1 00 
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Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e 66,93 228,09 240,79 4.391,45 1.825,31 100,00 -97,72 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas 332.960,02 179.016,60 -46,23 207.988,37 16,18 275.000,00 32,22 291.240,00 5,91 308,714,28 6,00 

Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 113,901,17 87.395,91 -23,27 93.887,98 7,43 141.000,00 50,18 143.400,00 5,25 157.303,88 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Flscalizaçã:o 63.404,77 50.004,07 -21,14 52.928,51 5,85 78.700,00 48,69 82.362,00 4,65 87.303,60 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização • Principal 46.871,27 46.994,95 0,26 40.637,77 -13,53 66.000,00 62,41 68.900,00 4,39 73.034,00 6,00 

TAXA DE LIC. Pi FUNC. DE ESTAS. COM. IND. E PRESTAD 45.863.87 46.088,29 0,49 0,00 0,00 60.000,00 0,00 62.540,00 4,23 66.292,40 6,00 

Tl<XA DE ALVARÁ 1.007,40 906,66 -10,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS O.DO 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060.00 6,00 1.123,60 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscallzação -Pnncipal 0,00 0,00 0,00 40.637,77 0,00 1,000,00 -97,54 1.060,00 6.00 1.123,60 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Hscalização - Multas e Jur 703,03 614,60 -12,58 1.012,09 64,67 4,000,00 295,22 4.240,00 6,00 4.494,40 6,00 

Tl<XA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAS. COM. IND. E PRESTAD 687,17 599,99 -12,69 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-MULTAS E JUROS DE MORA 15,86 14,61 -7,88 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

Tl<XA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-MULTAS E JUROS DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

Tl<XA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-M 0,00 0,00 0,00 coo 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização- Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 1.012,09 0,00 500,00 -50,60 530,00 6,00 561,80 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 13,527,78 1.731,06 -87,20 7.410,73 328,10 7.100,00 -4,19 7.526,00 6,00 7.977,56 6,00 

Tl<XA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAS. COM, IND. E PRESTAD 11,341,36 1.489,76 -86,86 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-DÍVIDA ATlVA 176,92 61,04 -65,50 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

RF.CEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Tl<XA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Tl<XA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-Oi 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAS. COM. IND. E PRESTAD 1.984,90 175,32 -91,17 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

Tf,;XA DE ALVARÁ-CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA AT 24,60 4,94 -79,92 0,00 o.co 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-CORREÇÃO MONETÁR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Tl<XA OE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Tl<XA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

T/\XAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO-COR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Divida Ativa 0,00 0,00 0,00 7.410,73 0,00 100,00 -98,65 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas de tnspcção, Controle e Fiscalização - Multas e Jur 2.307,69 663,46 -71,19 3.~67,92 482,99 1.600,00 -58,63 1.696,00 6,00 1.797,64 5,99 

R$ 1 00 
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TAXA DF- LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRESTAD 2.254,82 645,51 -71,37 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 47,87 17.95 -62,50 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,30 5,94 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,30 5,94 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-MULTAS E JUROS DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-M 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106.00 6,00 112,36 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalizaçâo- Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 3.867,92 0,00 100,00 -97,41 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxa de Controle e Flscalizaçao Ambiental 35.809,60 25.048,32 -30,05 28.185,46 12,62 40.400,00 43,34 42.824,00 6,00 45.393,44 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -Príneipal 35.809,60 25.048,32 -30,05 28.185,46 12,52 40.000,00 41,92 42.400,00 6,00 44.944,00 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambienta! - Multas e Juros de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxa de .controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

TAXA DE CONTROLE E FiSCALIZAÇÃO AMBIENTAL-CORR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

' Taxa de Controle e F:sca!ização Ambienta! - Multas e Juros de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 ; 

Taxa de stscaüaação de Vigilãncia Sanitária 14.686,80 12.343,52 -15,96 12.774,01 3,49 21,900,00 71,44 23.214,00 6,00 24.606,84 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal õ0.774,96 11.792,00 9,44 10.505,73 -10,91 20.000,00 90,37 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

7axa de Flscafização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros d 39,70 115,37 190,60 162,24 40,63 500,00 208,19 530,00 6,00 561,80 6,00 

Taxa de Fiscalizaça:o de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 2.987,29 316,81 -89,39 1.273,37 301,93 1.000,00 -21,47 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-COR 467,82 34,50 -92,63 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

Taxa de Fiscalizaçao de Vigilância Sanltália-Divida Ativa 2.519,47 282,31 -88,79 1.273,37 351,05 500,00 -60,73 530,00 6,00 561,80 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 424,00 6,00 449,44 6,00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária -Juros de Mora d 884,85 119,34 -86,51 832,67 597,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Taxas pela Prestação de Serviços 219.058,85 91.620,69 -58,18 114.100,39 24,54 134.000,00 17,44 142.840,00 6,60 151.410,40 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços 219.058,85 91.620,69 -58,18 114.100,39 24,54 134.000,00 17,44 142.840,00 6,60 151.410,40 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 151.014,08 75.780,53 -49,82 88.483,52 16,76 103,400,00 16,86 110.404,00 6,77 117.028,24 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 81.221,57 49.860,80 -38,61 0,00 0,00 60.000,00 0,00 63.600,00 6,00 67.416,00 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20G,OO 0,00 612,00 206,00 648,72 6,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 612,00 206,00 648,72 6,00 

TAXA DE EXPEDIENTE 3.370,76 3.004,35 -10,87 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TAXA DE CEMITÊR;os 1.511,10 1.056,00 -30,12 0,00 0,00 3.000,00 0,00 3.180,00 6,00 3.370,80 6,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMA 1.894,00 1.786,68 -5,67 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 53.789,09 10.878,83 -79,78 0,00 o.co 15.000,00 0,00 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 9.227,56 9.193,87 -0,37 88.483,52 862,42 15.000,00 -83,05 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Jur 411,23 443,22 7,78 264,63 -40,29 1.800,00 580,19 1.908,00 6,00 2.022,48 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MORA 280,64 414,44 47,68 0,00 0,00 . 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-MULTAS E J 0,00 0,00 0,00 000 0,00 100,00 noo 10600 6,00 ~ ~2.35 5,00 

R$ 1 00 
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TAXA DE COLETA DE LIXO-MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 · 0,00 100,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 100,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE CEMITÊRIOS-MUL TAS E JUROS DE MORA 100,74 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 100,00 6.00 112,36 6,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMA 29,84 28.78 -3,55 0,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 100,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 264,63 0,00 100,00 -62,21 100,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas pela Prestzção de Serviços em Geral - Divida Ativa 60.372,42 11.175,36 -81,49 17.296,96 54,80 22.100,00 27,75 23.426,00 6,00 24.831,56 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-DÍVIDA ATIVA 29.128,19 7.931,72 -72,77 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.600,00 6,00 11.236,00 6,00 

T/,XA D: CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-DÍVIDA ATIV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1,123,60 6,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO-DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-DÍVIDA ATIVA 773,67 100,36 -86,25 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMA 332,56 114,76 -65.49 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

1 
TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO P.URAI. SUSTENT 19.183,29 1.570,95 -91,81 o.oo 0,00 3000,00 0,00 3.180,00 6,00 3,370,80 6,00 

' TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-CORREÇÃO MONETÁRIA DA 7.835,69 1.079,87 -86,22 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 5,00 

1 7.4:X.A De CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-CORREÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO-CORREÇÃO MONETÁRIA DA C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,0D 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIC 691,33 64,27 -90,70 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 º·ºº 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU-FIRMA 46,26 9,29 -79,92 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 2.381,23 298,14 -87,48 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL-COR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa 0,00 0,00 0,00 17.298,96 0,00 1.000,00 -94,22 1.060,00 6,00 1123,60 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços cm Geral - Muitas e Jur 7.261,12 4.221,58 -41,86 8.053,28 90,76 6.700,00 -16,80 7.102,00 6,00 7.528,12 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MORA 5.248,10 3.226,88 -38,51 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-MULTAS E J 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

T.A.XA DE COLETA DE LIXO-MULTAS E JUROS DE MORA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE EXPEDIEN1E-MUL TAS E JUROS DE MORA DA D 241,11 182,34 -24,37 0,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

T/V.A DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMA 89,98 33,74 -62,50 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112.36 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 1.681,93 778,62 -53,71 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 8.053,28 0,00 100,00 -98,76 106,00 6,00 112,36 6,00 

Contrtbulção de Melhoria 0,00 0,00 º·ºº 8.782,92 0,00 400,00 -95,45 424,00 6,00 449,44 6,00 

Contriboiçao de Melhoria 0,00 0,00 0,00 8.i82,S2 0,00 400,00 -95,45 424,00 6,00 449,44 6,00 

Cnntrtb. de Melhoria para Expansao da Rede de Água Pot º·ºº º·ºº 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 6,00 

1 Contnb. de Melholia para Expansão da Rede de Agua Potáve 0,00 0,00 0,00 2 927,G4 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 ·:12.36 6,00 

RS 1 00 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 
LRF, art. 4° § 2°, Inciso Ili 

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 
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Contrib. de Melhoria para Expansãc da Rede de llumin. Pú 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 6,00 

Contrib, de Melhona para E>q:>ansão da Rede de llumin. Públ. 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 6,00 

Contrlb. de Melhoria para. Pavimentação e Obras Complert º·ºº C,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 6,00 

Coníríb. de Melhoria para Pavimentação e Obras Complement 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 6,00 

Outras Contribuições de Melhoria 0,00 , 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 C,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Outras Coníríbuições de Melhoria - Príncipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Contribuições 796.510,55 922.664,74 15,84 725.484,76 -21,37 955.500,00 31,71 1.012.830,00 6,00 1.073.599,80 6,00 

Contribujções Sociais 0,00 0,00 0,00 2.R09,66 0,00 1.000,00 -64,41 1.060,00 6,00 1.123,60 · 6,00 

Outras Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00 -64,41 1.060,CO 6,00 1.123,60 6,00 

Demais Contribuições Sociais º·ºº º·ºº 0,00 2.809,66 o,co 1.000,00 -64,41 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Demais Contrlb. Sociais Não Arrecadadas e Não p·rojetada 0,00 0,00 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00 -64,41 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Demais Conlrib. Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas p 0,00 0.00 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00 -64,41 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Contrlbuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pú 796.510,55 922.664,74 15,84 722.675,10 -21,68 954.500,00 32,oe 1.011.770,00 6,00 1.072.476,20 6,00 

Contrib. pata o Custeio do Serviço de llumín. Públ. 796,510,55 922.664,74 15,84 722.675,10 -21,68 954,500,00 32,08 1.011.770,00 6,00 1.072.476,2~ 6,00 

Con1r1b. para o Custeio do Serviço de llumin. Públ. 795.510,55. 922.664,74 15,84 722.675,10 -21,68 954.500,00 32,08 1.011.770,00 6,00 1.072A76,20 6,00 

Contrio. para o Custeio do Serviço de llumin. Públ. - Principal 793.837,11 919.807,64 15,85 720.19i',56 -21,70 950.000,00 31,91 1.007.000,00 6,00 1.067.420,CO 6,00 

Conlrib. para o Custeio do Serviço de llumin. Públ. - Multas e 57,69 57,33 -0,62 117,98 105,79 1.000,00 747,60 1.060,00 6,00 1.123,60 6.00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de llumin. Pübl. - Divid 2,035,79 1.790,65 -12,04 1.415,74 -20,94 2.000,00 41,27 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

CONTRIB. PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMIN. PÚ 257,99 348,36 35,03 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Contrio. para o Custeio do Serviço de llumin. Públ. - Divida AI 1.777,80 1.442,29 -18,87 1.415,74 -1,84 1.000,00 -29,37 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de llumin. Públ. - Multas e 479,96 1.008,92 110,21 943,82 -6,45 1.500,00 58,93 1.590,00 6,00 -1.685,40 6,00 

Receita Patrimonial 1.919.203,GO 2.038.251,32 6,20 468.421,16 -77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Valores Mobil;tirivs 1.9~9.203,60 2,038.251,32 6,20 468.421,16 -77,02 1.370,000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Juros e Correções Moretãrias 1.919.203.GO 2.038.251,32 6,20 468.421,1~ •77,02 1.370,000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Remuneração de oepõsitos Bancários 1.919.~03,60 2.038.251,32 6,20 468.421,16 -77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539,242,00 5,99 

Remuneração de Depósitos Bancários - Principai 1.919.203,50 2.038,251,32 6,2Q 468.421,16 -77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 16.347,87 7.180,32 -56,08 6.000,00 -16,44 10.000,00 66,67 10.600,00 6,00 11.236,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 102.042,93 173.311,56 69,84 24.200,00 -86,04 200.000,00 726,45 212.000,00 6,00 224.720,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE R:CUR 7.?.22,00 4.685,79 -35,12 6.000,00 28,05 5.000,00 -16,67 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 1.087,31 1.867,16 71,72 600,00 -67,87 1.000,00 66,67 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 17.650,15 29.846.33 69,10 6.500,00 -78,22 35.000,00 438,46 37.100,00 6,00 39.236,00 5,76 

P.EMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTRO 60.190,:;3 27.416,18 -54,45 25.000,00 -8,81 30000,00 20,00 31.800,00 6,00 33.708,00 6,00 

REMUNERAÇÃO os DEPÓSITOS BANCÁRIOS· DE RECUR i'S.654,60 19.877,81 -74,07 14.000.00 -29,57 20.000,00 42,86 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

REM. DE DcP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 49.t85, 18 112.069,53 126,01 12.000,00 -09,29 50.000,00 316,67 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCAR. DE RECUR. VINCULADOS-PROG 20 279,18 39.250,00 93,55 17.000,0ü -56,691 30.000,00 76,47 31.800,00 6,Cú 33.708,00 6,00 
1 
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REM. DE DEP. BANCAR DE RECUR. VINCULADOS-PNAE/ 7.478,08 4.272.80 -42,86 1.000.00 -76,60 5.000,00 400.00 5300.00 6.00 5.618,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR VINCULADOS-PNATE 27.974.39 25.048.60 -10.46 2.784.73 -88.88 30.000,00 977.30 31.800,00 6.00 33.708,00 6.00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁR. DE RECURSOS VINCULA 148.397,36 . 150.045,34 1.11 5.431,10 -96,38 50.000.00 820.62 53.000,00 6.00 56.180,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PODE/ 1.318,29 994,67 -24.55 0,00 0.00 500,00 o.oo 530.00 6.00 561,80 6,00 

REM. DE Dc:PÓSrTOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 80.358,66 52.629,72 -34,51 13.200.00 -74,92 60.000.00 354,55 63.000,00 6,00 67.416.00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-FUND 39.849.18 29.076.88 -27,03 5.100.00 -82,46 30.000.00 488.24 31.800,00 6.00 33.708,00 6.00 

REM. DE DEP. l3ANCÁR. DE RECURSOS VINCULADOS Á 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O.DO 0.00 0,00 0.00 o.co 
REM. DE DEP. BANCÀR. DE RECUR. V!NCULADOS-FUND 6.507,77 7.424.75 14.09 500,00 -93.27 5.0C0,00 900.00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCAR. DE RECURSOS VINCULADOS A 1 580.86 801,29 37,95 500,00 -37,60 1.000,00 100.00 1.060,00 6.00 1.123.60 6,00 

REi-llUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS CE RECUR 71.744.70 27.908.12 -61.10 20.000.00 -28,34 30.000.00 50.00 31.800,00 6.00 33.708,00 6,00 

RC::M. DE DEP. BANCÁRIOS DE TRANSFERÊNCIAS DE RE 4.104,45 3.560.15 -13.26 800,00 -77.53 1 000,00 25,00 1.060,00 6.00 1.123,60 6.00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS-AUXÍLIO FiNANCclRO LEI C0 8.985.50 51,50 -99.43 1.530,98 2.872,78 500.00 -67,34. 530,00 6.00 561,80 6.00 

REM. DE OEP. BAl,CÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 22,06 4.770.22 21.523.84 300,00 -93,71 1.00'.l.OO 233,33 1.060.00 6,00 1.123,60 6.00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 19.486.35" 16.516,54 -15.24 1.430.98 -91,34 15.000.00 948.23 15.900.00 6.00 16.854,00 6.00 

REM. DE DEPÓSiTOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 28.687,77 14.098.27 -50.86 3.339,00 -76,32 15.000,00 349,24 15.~0.00 e.oo 16.854.00 6,CO 

REM. DE OEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 33.596,60 88.283,59 162,77 11.130,00 -87,39 90.000,00 708.63 95.400,00 6,00 101.124,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 35.679.34 88.184,32 147,16 1.430,98 -98.38 90.000,00 6.189,40 95.400,00 6,00 101.124,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 97.780,34 76.621,32 -12,71 3.895,50 -94.92 25.000,00 541,77 25.500,00 6,00 28.090,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 0,00 0,00 0,00 1.430,98 0,00 1.000,00 -30,12 1.060.00 6,00 1.123.60 6.00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CD 0,00 0,00 o.co 556,50 0,00 1.000,00 79.69 1.060,00 6,00 1.123.60 6,00 

1 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 147,56 796.41 439,72 1.430,98 79,68 1.000,00 -30.12 1.06C,OO 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CD 389.77 0,00 0,00 500,00 0,00 1.000,00 100,00 1.060,00 6.00 1.123,60 6.00 

REM. DE DEP. BANCP.RIOS DE RECUR. VINCULADOS-CD 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 1.000,00 100,CO 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CD 45.888,68 54.740,08 19,29 20.000,0C -63,46 50.000,00 150,00 53.000.00 6,00 56.180,00 6,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁR. DE OUTROS RECUR. VIN 587 238,04 530.368,24 -9,68 52.850,00 -90,04 100.000,00 89,21 106.000,00 6,00 112.360,00 6,00 

REM. DE DEPÓSlfOS BANCÁRIOS DE OUTROS RECURS 12.342.61 7.549.75 -38,83 1.430,98 -81,05 5.000,00 249.41 5.300.00 6,00 5.618,00 6.00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTROS RECURS 608.54 126,34 -79,24 556.50 340,48 500,00 -10,15 530,00 6,00 561,80 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 4.307,21 20.535,42 376,77 4.600.00 -77,60 25.000,00 443.46 26.500,00 6,00 28.090,00 6.00 

REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VIN 43,44 37,66 -13,31 50,00 32.77 1.000.00 1.900,00 1.060,00 6.00 1.123.60 6,00 

REMUN. DE DEP. BANC. DE RECUR. NÃO VINCULADOS D 170.576,06 200.889,27 17,Tl 186.391,95 -7:J.2 250.000,0Q 34,13 265.000,00 6,00 280.900.00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 98305.78 57.806,82 -41,20 1.800,00 -96.89 50.0'.JO,OC 7.677,78 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINC.-FUNDO MUNIC o.co 0,00 0,00 500,00 om 500.0Q 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 24.143,93 13.721,24 -43, 17 9.000,00 -34,41 20.000 ,00 122,22 21.200,00 6,00 22.472.00 6.00 

REM. DE DEP. BANCÁR DE RFCUR. VINCUL.-01-'ERAÇÔE 10.943,08 5.437,95 -ó0.31 500,00 -90.81 t.oco.oc 100,00 1.060.00 6,00 1.123,60 soo 
REM. DE DEP. BANCÁR DE RECUR. VINCULADOS-PISO~ 668,57 1.578.97 136,17 0,00 0,00 2.000,00 . 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

REM. os DEP. BANC. DE TRANSF. DESTINAOAS AO SETC 1.430,15 3.200,02 115,35 1.000,00 -68,84 ~.000,CO 400,00 5 300,00 6,00 5.618,00 6.00 

R$ 1 00 
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REM. DE DEP. BANC. DE TRANSF. DESTINADAS AO SETO 603,64 1.222,14 102,46 1.000,00 -18,18 5.000,00 400,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

REM. DE DEP. BANC. DE RECUR. VINCULADOS-INSCRIÇ( 1.457,05 219.21 -84,96 150,00 -31,57 500,00 233,33 530,00 6,00 561,80 6,00 

REM. DE DEP. BANC. DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA 6.438,04 134_oa2,12 1.982,66 0,00 o.co 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANC. DE RECUR. VINCULADOS - CESSÃO 0,00 136,66 0,00 500,00 265,87 1.000,00 100.00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS-OUTROS RECURSOS VINCUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁ.-OUTRAS TRANS. DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.06G,OO 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁ.-OUTRAS TRANS. DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Receita de Serviços 171.2€0,00 0,00 0,00 0,00 o,co 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 171.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Administrativ.cis e Comerciais Gerais 171.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

lnscrtçêo em Concursos e Processos Seletivos 171.260,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

l tnscrlção em Concursos e Processos Seletivos ~ Principal 171.260,00 o,oc 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

; lr-scrição e.:"! Concursos e Processos Seletivos - Principal 171.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

i f:-ansferênclas Correntes 51.699.794,71 59.288.039,82 14,68 51.558.632,52 -13,04 71.135.000,00 37,97 ?S.603.360,00 6,28 79.927.651,72 5,72 
1 
i 'rransrerõnctas da União e de suas Entidades 22.809.723,43 27.266.137,06 19,54 22.526.269,04 ·-17,38 32.870.000,00 45,92 34.842.200,00 6,00 36,932. 732,00 6,00 

i Trausf, occorr.s de Pz.rticipaç:io na Receita da União 15.114.426,60 17.633.943,81 16,67 16.387.706,00 -7,07 20.575.000,00 25,55 21.809.500,00 6,00 23.118.070,00 6,00 

Cota-Farte do Fundo de Participaçao dos Municfpios: - FP 15.082.170,56 17.588.310,26 16,62 16.348.380,00 -7,05 20,525.000,00 25,55 21.756.500,00 6,00 23.061.890,00 6,00 

Cota-Parta do Fundo de Particlpação dos Municipios -Cot 13.723.416,39 15.942.433,50 16,17 15.168,600,00 -4,85 18.800.000,00 23,94 19.928.000,00 6,00 21.123.680,00 6,00 

Cota-Parte de Fundo de Participação dos Municípios - Cota M 13.723.41ó.39 15."42.483,50 16,17 15. 168.600. DO -4,85 18.800.000,00 23,94 19.928.000,00 6.00 21.123.680,00 6,00 

Cota-Parte co Fundo de Participaç:5.o do Municípios - Cot 1.358.754,17 1.645.826,76 21,13 1.179.780,00 -28,32 1.725.000,00 46,21 1.828.500,00 6,00 1.938.210,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - Cot 1.358.7 54, 17 1.645.826,76 21,13 1.179.780,00 -28,32 1.725.000,00 46,21 1.828.500,00 6,00 1.938.210,00 6,00 

COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS-COTA 605.345,03 657.988,07 8,70 617.900,00 -6,08 690.000,00 11,65 731.400,00 6,00 775.284,00 6,00 

COT/\-PARTE DO FPM°COTAS EXTRAORDINÁRIAS-COTA 149.834,60 287.182,04 91,67 0,00 0,00 300000,00 0,00 318.000,00 6,00 337.080,00 6,00 

COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRII\S-COTA ê03.ó74,54 700.656,65 16,08 561.800,00 -19,82 735.000,00 30,63 779.100,00 6,00 825.846,00 6,00 

Cota-Purte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rur 32.256,04 45,638,55 41,49 39,326,00 -13,83 50.000,00 27,14 53.COO,OO 6,00 56.180,00 6,00 

Cota-Parte do lmposto Sobre a Propriedade Territonat Rural - 32.256,04 45.638,55 41,49 39.326,00 -13,83 50.000,00 27,14 53.000,00 6,00 56.180,00 ·6,00 

Transf. das compensações financeiras pela Explor. de Re 1.939.261,10 2.529.640,29 30,44 2.590.392,45 2,40 2.750.000,00 6,16 2.915.000,00 6,00 3.089,900,00 6,00 

· Cota-parte da Compensaçãe Financeira pela Explor. de R~ 75.3!;5,44 440.200,00 484,16 368.124,96 -16,37 500.000,00 35,82 530.000,00 6,00 561.800,00 C,00 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Explor. de Rec. 75.355,44 440.200,00 484,16 368.124,96 -16,37 500.000,00 35,82 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

Cota-parte da Con1pensaçao Financeira pela Produção de 1.863.905,€6 2.089.440,29 12,10 2.222.267,49 6,36 2.250.000,00 1,25 2.385.000,00 6,00 2.528.100,00 6,00 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 1.504.636,23 1.773.506,07 17,87 . 1.823.950,17 2,84 1.900,000,00 4,17 2.014.000,00 6,00 2.134.840,00 6,00 

Cota-parte da Compensação Financei ra pela Produção de Pet 1.504.686,23 1.773.506,07 17,87 1.823.950, 17 2,84 1.900.000,00 4,17 2.014.000,00 6,00 2.134.840,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo especial do Petróleo - FEP 359.219,43 315.~34,22 -12,05 398.:l17,32 26,08 350.000,00 -12,13 371.000,00 6,00 393.260,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo EspE!Clai do Petróleo- FEP. - Principai 359.219,43 315934,22 -12,05 398.317,32 26,08 350.000,00 -12,13 371.000,00 6,00 393.260,00 6,00 

1 

· Transt. de Rec. do Sistema Único de Saúde - SUS 3.710.037,02 , 4.745.172,68 27,90 2.128.010,31 -55,15 4.175,000,00 96,19 4.425.500,00 6,00 4.691.030,00 6,00 

Transf. de Rcc. do Sisti?ma Único de Sai.Jde- SUS - Repa· 3.710.037,02 4.745.172,68 27,901 . 2.128.010,31 '55,'o5 4.175.000,00 96,19 4.425.500,00 6,00 4.691.030,00 s.oo 

R$ 1 00 
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2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 3.166,830,31 3.898.747,86 23.11 589.890,00 -84,87 3.400.000,00 4iô,38 3.6C4.000,00 6,00 3.820.240,00 6,00 

Transf. de Rcc. do Bloco de Manut. das Ações e Scrv. Ptib 3.166.830,31 3.898.747,86 23,11 589.890,00 -84,87 3.400.000,00 476,38 3.604,000,00 6,00 3.820.240,00 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PAR 950.000,00 700.000.00 -26,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS PARA PAGAMENTO DOS VENCIMENT 585072,00 844.799,60 44,39 0,00 0,00 900.000,00 0,00 954.000,00 6.00 1.011240,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut das Ações e Serv Públ. d 1.631.758,31 2.353.948,26 44,26 589.890,00 -74,94 2.500.000,00 323,81 2.650.000,00 6,00 2.809.000,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Scrv. Púb 218.150,52 243.169,17 11,47 278.822,13 14,66 260.000,00 -6,75 275.600,00 6,00 292.136;00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut das Açces e Serv. Públ. d 218.150,52 243.169,17 11,47 278.827,13 14,66 260.000,00 -6,75 275.600,00 6,00 292.136,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. ?úb 123.366,58 153.082,93 56,51 92.940,71 -51,86 70.000,00 -24,68 74.200,00 6,00 78.652,00 6,00 

Transf. de Rcc. do Bloco de Manut. das Ações·e Scrv. Púb 123.366,58 '!93.002,gJ 56,51 92.940,71 -51,86 70.000,00 -24,68 74.200,00 6,00 78.652,00 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA VIGILÂNCIA SANITÁ 12.000,00 48.690,95 305,76 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

· TRANSFERÊNCIAS PARA PAGAMENTO DOS VENCIMF.:NT 74.028,00 125.70ô,40 69,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transr, de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Públ. d 37.338,5'3 18.685,58 -49,96 92.940,71 397,39 20.000,00 -78,48 21.200,()') 6,00 . 22.472,00 6,O'.l 

T:-ansf. ce Rec. de, Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 60.787,56 88.011,12 44,78 146.045,69 65,94 90.000,00 -38,38 95.400,00 6,00 101.124,00 6,00 

Transf, de Rec. do Btoco de Manut. das Ações o Serv, Públ. d 60.787,56 88.011,12 44,78 146.049,69 65,94 90.000,00 -38,38 95.400,00 6,00 101.124,00 6,:JO 

Trnnsf. d2 Rec, óo Bioco ce Manut. cas Ações e Serv. Púb 140.$02,05 188.246,25 33,60 530.901,00 182,02 205.000,00 -61,39 2~7.300,00 6,00 230.338,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Ma.nut. das Ações e Serv. Púb 140.902,05 188.246,25 .33,60 530.901,0C 182,02 205.000,00 -61,39 217.300,00 6,00 230.338,00 6,00 

TRAN3F. DE REC. P/ PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS 140.902,05 1€8.246,25 33,60 0,00 0,00 200.000,00 c.co 212.000,00 6,00 224.720,00 6,00 

Transf. de Rcc. do Bloco de Manut. das Ações e Serv Públ. d 0,00 0,00 0,00 530.901,00 ·0,00 5.000,00 -99,06 5.300,00 6,00 5.616,00 6,00 

Transf. de Rec. de Bloco de Manut. das Ações e Scrv. Plib 0,00 133.915,35 º·ºº 489.406,78 265,46 150.000,00 -69,35 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 0,00 133.915,35 0,00 489.406,78 265,46 150.000,00 -69,35 159,000,00 6,00 168,540,00 6,00 

TRANSF. DE RECURSOS - CORONAVÍRUS (CONVID-19) N 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transf. de Rec. do Bieco de Manut. das Ações e Serv. Públ. d 0,00 133.915,35 0,00 489.406,78 265,46 150.000,00 -69,35 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

Transferênclas de Rec·. do Fundo Nac. do Oesenvolviment 674.122,85 830.124,93 23,14 751.265,40 -9,50 865.000,00 15,14 916.900,00 6,00 971.914,00 6,00 

Transferênclas do Salário-Educação 441.948,23 631.562,07 42,90 546.331,13 -13;50 650.000,0C 18,98 589,000,00 6,00 730,340,00 6,00 

Transferências de Sa!ário-Educação - Principal 441.948,23 631.562,07 42,90 546.331,13 -13;50 650.000,00 18,98 689.COO,00 6,00 730.340,00 6,00 

Transferências Diretas do FNOE referentes ao Prog. DinhE 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transfe:ências Diretas do FNDE referentes ao ~rog. Dinheuo 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transfarências referentes ao Programa Nacional de Alime 147.885,73 129.140,73 -12,68 190.296,11 -47,36 150.000,00 -21,18 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

1 ransfcràncías referentes ao Prcgrama Nacional de Alimentaç 147.885,73 129.140,73 -12,68 190296,11 47,36 150.COO,00 -21,18 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

Transferências referentes ao Programa N.1cio;1al de Apoio 14.866,77 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.~C0,00 -31,6~ 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências referentes ao Programa Na.:íonal de Apoio ao 14.866,77 .. 0,00 0,00 7,319,03 0,00 5.000,0C -31,€9 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Outrae Transferências Diretas do Fundo Nacional do Oese 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 55.000,CO 0,00 58.300,00 6,00 61.798,00 6,-00 

Out:as Transferências Diretas do Fundo Nacional do Oese 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 58.300,00 6,00 51.798,00 6,00 

THAN$FERÊNCIAS DE RECURSOS D~'.-;TINADOS AO PRO 69.422,12 69,422.13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.()()Q,00 6,00 56.18Q,OO 6,00 

i oouss Transíerér.cias Q1;étas do Fundo Naoonaí do Desenvo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5000,001 º·ºº 5.300,00 6,00 5.513,00 ,6,IJÇ) 

R$ 1 00 
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Transf. de Rec.-de Complement. da União ao Fundo de Ma 370.284,21 1.138.514,39 207,47 0,00 0,00 3.450.000,00 0,00 3.657.000,00 6,00 3.876.420,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação da Unia 288.857,32 970.579,25 236,01 0,00 º·ºº 3.000.000,GO 0,00 3.180.000,00 6,00 3.370.800,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao 288.857,32 970.579,25 236,01 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3 180.000 ,00 6,00 3.370.800,00 6,00 

Transferências de Re~ursos de Complementação da Unici 81.426,89 167.935,14 106,24 º·ºº 0,00 450.000,00 0,00 477.000,00 6,00 S05.620,00 6,00 

Transferências de Recursos de Comp!emcntaça.o da Unia: 81.426,89 167.935,14 106,24 0,00 0,00 450.000,00 0,00 477.000,00 6,00 505.620,00 6,00 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao 81.426.89 .167.935.14 106,24 0,00 0,00 450.000,00 o.oo 477.000.00 6.00 505.620.00 · 6,00 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistê · 165.288,10 132.704,69 -19,70 285.444,15 115,10 150.000,00 -47,45 159.000,CO 6,00 168.540,00 C,00 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assisto 165.268,10 132.704,69 -19,70 285A44,15 115,10 150.000,00 -47,45 159.000,00 6,00 168.540,00 6,CO 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 1l35.268.10 132.704,69 -19,70 285.444,15 115,10 150.000.00 -47,45 159.000.00 6,00 168.540.00 6.00 

Transferência de convemcs da untao e de Suas Entidade 0,00 95.550,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 º·ºº 689.000,00 6,00 730.340,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas E 0,00 95.550,00 0,00 0,00 0;00 650.000,00 0,00 589.000,00 6,00 730.3.:0,00 6,CO 

· Outras 'rransrerõnctee de Convênios da União e de Suas [ 0,00 95.550,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 0,00 689.000,00 6,00 730.340,00 6,00 

01.JTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIP.O E DE SUAS O.'JO 47.800,00 0,00 o.oo o.co 250.000,00 0.00 265.000,00 6,00 280.900,00 6,00 

OUTRAS TRAt,:SF. D6 CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 47.750.00 o.oo o.co 0,00 250.000,00 º·ºº 265.COO,OO 6.00 280.900,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios da Uriêo e de Suas Er,ti O,CO 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0.00 159 000.00 6,00 168.540.00 6.00 

Outras Transí, de Rec. da União e de suas Entidades si6.32~\55 160.481,27 ,80,81 383.450,73 138,94 255.000,00 -33,~0 270.300,00 6,00 286.518,00 6,00 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complement 107.624,40 83.607,00 -22,32 212.350,40 154,00 150.000,00 -29,37 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 107.624.40 83.607.00 -22.32 212.300,40 154,00 100.000,00 -52.91 100 000,00 6.00 112,360.00 6,00 

Transfarências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 0,00 0,00 0,00 o.oo o.oo 50.000,00 . o.oo ó3.000,00 6.00 ~.180,00 6,00 

Transferências da Politica Nacional Aldir Blanc de Fornen º·ºº 76.874,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,co 
Transferências da Poliíica Nacional Aldir Blanc de Fomento â 0,00 76.874,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

Auxilio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art º·ºº C,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

Au>dlio Financeiro - Outorça Crédito Tributário ICMS -Art, 5', 0,00 o.oo o.oo 0,00 0,00 0,00 o.eo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas E11 728.699,15 0,00 0,00 171.090,33 0,00 105.000,00 -38,63 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas E11 728.699,15 0,00 0,00 171.090,33 0,00 105.000,00 -38,63 111.300,00 G,00 117.978,00 6,00 

TPANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL-LC N' 195/2 27.536.46 o.oo 0,00 C.00 o.oo 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618.00 6,00 

TRANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL-LC N' 19512 67.976.75 0,00 0,00 o.oo 0.00 50.000,00 o.oo 53.000,00 6.00 56.180.00 6,00 

APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - LC 201/2023-NOT 337.888.82 0,00 0.00 0.00 0.00'. 0,00 0,00 G,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Transferéncras de Recursos da União e de suas Entida 295.297,12 0,00 0.00 171.000.33 0.00 50.000,00 -70,78 53.000.00 6,00 SC.180,00 6.00 

Transfc1 ênclas dos F.sta~os e do Distrito federal e de sua 19.722.783,52 21.843.373,81 10,75 19.207.825,~7 ·-12,07 25.065.000,00 30,49 26.769.160,00 6,80 28.163.399,72 5,21 

Particlpaçãc mi R.~celta dos Estados e Distrito Federal 15.203.144,72 17.475.247,47 14,94 16.697.367,56 -4,45 20.440.000,00 22,41 22.666.400,00 10,89 23.966.384,00 5,74 

Cota-parte ôo ICMS 14.078.108, 16 16.242.641,32 15,38 15.730 . .:00,00 •3,15 19.000.000,00 20,79 21.140.000,00 11,26 22.348,400,00 5,72 

Cota-Parte do iCMS - Principal 14.078.103.16 16.242.641,32 15,38 15.730.400.00 -3.15 19 000.000.00 20.79 21.140.000,00 11,26 22.348.400,00 5.72 

Ccta-Parte do iPVA 966.562,55 1.014.399,31 1 4,95 617.980,00 -39,08 1.200.000,00 94,18 1.272.000,00 6,00 1.348.320,00 6,00 

Cota-Pane do IPVP. - Principal 966.562.55 1.014399,31 4.95 617.980,00 -39.08, 1.200.000,00 94,18 t.zza.oco.oo 6,CO 1.348.320,00 6.00 

ccte-Pr.rte do ;p1 . Municipios 155.913,34 200.438,06 28,56 297.754,00 48,55 220.000,00 -26,11 233.200,00 6,00 247.192,01 6,00 

R$ 1 00 
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,cota-PMe do !PI - Municípios - Pnncipal 155.913,34 200.438,06 28,56 297.754,00 48.55 220.000,00 -26,11 233.200,00 6,00 247.1.92,00 6,00 

Cota-Parte da Contrib. de lntervenção no Domínio Econôn 2.560,67 17.768,78 593,91 51.233,56 188,33 20.000,00 -G0,96 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

Cota-Parte da Contrío. da lnterverção no Domínio Econômico 2.560,67 17.768,78 593,91 51.233,56 188,33 20.000,00 -60,96 21200,00 6,00 22.472,00 6,00 

Transferências das Cornpensações Financeiras· pela Expi 285,099,97 313.025,64 9,80 0,00 0,00 :;50.000,00 0,00 371.000,00 6,00 393.260,00 6,00 

Cota-parte Royalties - ccmpensacac Financeira peia Prod 285.099,97 313.025,64 9,80 0,00 0,00 350,000,00 0,00 3i1.000,00 6,00 393.260,00 6,00 

Cota-parte Rc:.:yaities --C~nper,saçao Financeira pela Produça 285.099,S7 313.025,64 9,80 0,00 0,00 350.000,00 0,00 371.000,00 6,00 393.260,00 6,00 

'rransrerênctas de Rec. do sistema Único de Saúde - SUS 226.837,65 83.714,59 -63,09 21.957,24 ,73,77 90.000,00 309,89 · 95.400,00 6,00 101.124,CO 6,00 

Transferências de Rêc. do Slstarna Único de Saúde - SUS 226.837,65 83.714,59 -63,09 21.957,24 -73,77 90.000,00 309,89 . 95,400,00 6,00 101.124,00 6,00 

Transferênclas de P..ec. do Sistema úntco de Saúde - SUS 226.837,65 83.714,59 -63,09 21.957,24 -73,77 90.000,00 309,89 95.400,00 6,00 101.124,00 6,00 

FA'lMACIA BASICA - R!:CURSO 00 ESTADO 27.624,00 27.624,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 31.800,00 6,00 33.708,00 6,00 

TRANSF. DE P.ECUR. DO ESTADO-SAMU (SERVIÇO DE A ·, 84.362,35 46.090,59 -75,00 0,00 0,00 50.000,00 0,CO 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSO ESTADUAL PARA COMB 14.851,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Tr:Jnsferências de Rec. do Sistema Único de Saúde-SUS -P 0,00 . 10.000,00 0,00 21.957,24 119,57 10.000,00 -54,46 10.500,00 S,00 11.236,00 6,00 

: Transfe,ências d~ Cc,nvênios dos Estados e OF.:? de Suas 535.092,19 29.982,72 -94,40 0,00 0,00 20.000,00 0,00 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

1 Out:-as Transferências de Corwênloe dos Estados ~ OF e e 535,092,19 29.982,72 -94,40 0,00 0,00 20.000,00 0,00 · 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

1 Outras Transferências de Convênios dos Estadcs e DF e de S 535.092,19 29.982,72 -94,40 0,00 0,.XJ 20.CXY.l,OO 0,00 21.200,00 6,00 22.472,00 soo 
i outras Transf. dos aeteoos e Oistrii:o Federal 3.472.508,99 3.941.403,39 13,50 2.488.501,17 -36,86 4.165.000,00 67,37 3.615.160,00 -13,20 3.680.159,72 'i,80 

1 Transferênctas de Estados destinadas à Assistência Soei 468.497,03 475,809,81 1,5G 531.089,76 11,62 500.000,00 -5,85 530.000,00 6,00 561,800,00 6,00 

Transferêncías de Estadcs destinadas à Assistência Soei 468.497,03 475.809,81 1,56 531.089,76 11,62 500.000,00 -5,85 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

Transferências ce Estados destinadas â Assistência Social - P 468.497,03 475.80S,81 1.56 531.089,76 11,62 500.000,00 -5,85 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

Transferôncfas de RtcUrsus Destinados a Programas de E 345.000,00 3.303.455,70 857,52 0,00 0,00 1.650.000,00 0,00 1.749.000,00 6,00 1.853.940,00 6,00 

'transrcréncres de Recursos Destinados a Programas de E 345.000,00 · 3.303.455,70 857,52 º·ºº 0,00 1.650.000,00 0,00 ' 1.749.000,00 6,00 1.8~3.940,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DF. RECURSOS DESTINADOS A PROG 345,000,0C 2.040.000,00 491,30 0,00 0,00 150.000,00 0,00 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

TRANSF DE RECURSO DO PROGRAMA :CSTADUAL: DE T 0,00 1.253.455,70 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 0,00. 1.590.000,00 6,00 1.685.400,00 6,00 

Cota-Parte da Transferência da Compensação' Financeira 413.802,84 8.876,44 -97,85 23.595,60 165,82 10.000,00 -57,62 10.600,00 6,00 11.236,00 6,00 

Cota-Parte da Transferêr.cia da Compensação Financeira das 413.802,84 8.876,44 -97,85 23.595,60 165,82 10.000,00 -57,62 10.600,00 6,00 11.236,00 6,00 

·Outras Trans!'. dos Estados e DF 2.245.309,12 153.261,44 -93,17 · 1.933.815,81 1.161,78 2.005.000,00 . 3,€8- 1.325.560,00 -33,89 1.253.183,72 -5,46 

Outras Transf. dosEstados e OF - Principal 2.245.309;12 153.261,44 -93,17 1.933.615,81 1.161,78 2.005,000,00 3,68 1.325.560,00 -33,89 1.253.183,72 -5,46 

TRANSF. DE REC DOS ESTADCS-FUNDO CIDADES 0,00 119,878,53 0,00 0,00 . 0,00 150.000,00 0,00 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

Outras Transf dos Estados e OF - Principal 2.245.309, 12 33.382,91 -S8,51 1.933.815,81 5.692,83 1.855.000,00 -4,08 1.166.560,00 -37,11 1.084.643;72 -7,02 

Transferêr:ci;:s de Outras lnstltuições Públicas 9,167.287,76 10.178.528,95 11,03 · 9,824,537,61 -3,48 13.200.000,00 34,36 13.992.000,00 6,00 14.831,520,00 6,00 

Transf. de Rcc. do Fur.do de Manut. e Desenvolv. da Educ 9,167.287,76 10.178.528,95 11,03 ·9.824,537,61 · -3,48 13.200.000,00 34,3ô 13.932.000,00 6,00 14.831,520,00 6,00 

Trar.sf. de Rec. do funrJo de Manut. e õeeeevofv: da Educ 9.167.287,76 10.17e.528,S5 11,03 ·9,824.537,61 · -3,48 13.200.000,00 34,3G 13,932.000,00 6,00 14.331.520,00 6,00 

Transf. de Rec. do Fundo de Mariut. e Desenvoív d~ Educaçã 9.167.287.76 10.178.528,95 11,03 9 824.537,61 -3,48 13.200.000,00 34,3ô 13.992.000,00 6,00 14.831.520,00 6,00 

Outras Receitas Correntes 55.171,01 30.441,57 --44,82 ·114.177,67 275,07 66.500,00 -41,75 70.490,00 6,00 74.719,40 ,6,00 

· tndenlzaçoes, Res'lituiçõcs e Ressarcime!itos 55,171,00 28.443,S2 -48,44 º·ººI 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

RS 1 00 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATJVO X-TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 
LRF art 4° § 2° Inciso Ili 

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 % 2025 % - 2026 % 2027 ~lo 2028 % 

Restituições 55.171,00 28.443,$2 -4S,44 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.COO,OO 6,00 56.180,00 6,00 
Outras Restiünç ões 55.171,00 28.443,92 -48,44 º·ºº 0,00 50.000,00 0,00 53.000,CO 6,00 56.180,00 6,00 
Outras Restituições - Principal 55.171,00 28.443,92 -48,44 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 
OUTRAS RESTITUIÇÕES - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.615,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RESTITUIÇÕES - FUNDES 8.686,58 2.537,56 -70,79 0,00 0,00 0,00 0,00 o.co 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RESTITUIÇÕES - MOE 45,00 455,54 912,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 WJO 0,00 
OUTRAS RESTITUIÇÕES-OUTRAS VINCULAÇÕES DE TRA 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 n~ __Q/Yl n,Q,'.l · 0,00 
Outras Restítuições - Principól 42.743,19 25.450,82 -40,46 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 
Demais Receitas Correntes 0,01 1.997,65 76.400,00. 114.177,67 5.615,60 16.500,00 -85,55 17.490,00 6,00 1S,539,40 6,00 
Outras Receitas Correntes 0,01 1.997,65 76.400,00 114.1TT1õ7 5.615;6~ 16.500,00 -85,55 17.~90,00 6,00 18.539,40 .6,00 
Outras Receitas 0,01 1.997,65 76.400,00 114.177,67 5.615;60 16.500,00 -85,55 17.430,00 6,00 18.539,40 6,00 
Outras Receitas N~l'J Arrecadadas e Não Projetadas pela F 0,01 1.997,65 76.400,00 114.177,67 5.615,60 16.500,00 -85,55 17.490,00 6,00 18.539,40 .6,00 
Outras Receitas Nac A:-recõ.dadas e Não Projet&das pela F 0,01 686,40 63.900,00 114.177,67 16.534,28 8.500,00 -92,56 9.010,00 6,00 9.550,60 6,00 
RECE!TA NÃO TRIBUTÁRIA DE CU,RAS RECEITAS 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 3.710,00 6,00 3.932,õa 6.0CI 
OUTHAS RECE!õAS-SUS ESTADUAL C,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Nãc Arrecacacas e !'!~o Projetadas pela R!=B 0,01 686,40 63.900,00 114.177,67 16.534,28 . 5.000,00 -9t:i,62 5.300,ú0 6,00 5.618,CO 6,CO 
Outras Receifas r-.i~o Arre.L·.adad~,s e Wio Projetadas pela F 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,000,00 0,00 1.060,00 6,CO 1'123,60 6,00 
RECEITA NÃO ~RIBU fÁRIA DE OUTRAS R~CEITAS-MUL T 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123.6C 6,00 
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não P;ojetad.:is pela F . 0,0:J 1.311.25 · 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 6.360,00 6,00 6.741,60 6,00 
DÍVlélA ATIVA NÃC TRIBUTARIA DE OUTRAS RECEITAS 0,00 1.311,25 0,00. 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 
DÍVIDA ATIVA NÃC, TR1eu·1ÁRIA DE OUTRAS RcSE::·As-c 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 6,00 1.123,60 6,00 
Outras Receitas Não .'.rrecadadas e Não Projetadas pela f º·ºº 0,00 0,00 0,00 ·0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 
DÍVIDA ATIVA NAO TR18UTÁRiA DE OUTRAS Rf.CEITAS-M 0,00 O,CO 0,00 0,00 o.oo 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 ô,00 
Receifas de Câpltal 13.619.631,27 11.517.033,91 -1!i,44 995.394,98 -91,36. 3.731.600,00 274,89 3.955.496,00 6,00 4.192.825,76 6,00 
Operações de Crédito 910.266,00 212.829,00 -76,62 · 117.105,29 -44,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 
Operações de Crédito - Mercado Interno 910.266,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 910.266,00 212.829,0G -76,62 117.105,29 -44,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 910.266,00 212.829,00 -76,62 117.~0S,19 -44,98 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 · 0,00 0,00 
Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 910.266,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98 0,00 0,00 c.oo 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens 2.407.000,00 ~38.100100 -61,03. 80.f09,69 .. 91,42 55.000,00 -31,69 58.300,00 6,00 61.798,00 6,00 
Alienação rte' Bens Móveis 2.407.000,00 938.100,00 -61,03 73.190,81 -92,20 50.000,00 -31,69 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 
Aliena~!l.o de Bens Móveis e Scmovcntes 2.407.000,00 938.100,00 ,61,03 73.190,81 -92,20 50.~00,00 ·-31,69 53.000,00 6,00 ·66.180,00 6,00 
Aiienc1ça.o rte Bans Móveis e Semoventes 2.407.000,00 938.100,00 -61;03 73.190,81 -92,20 50.COO,OO -31,69 53,000,00 6,00 56.180,00 6,00 
Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 2.407.000,00 938.100,00 -61,03 73.190,S1 -92,20 50,000,00 -31,69 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 
ALIENAÇÃO DE llENS MÓVE!S E SEMOVENTES. FUNDO 281.0CO,OO 254.600,00 -9,40 0,001 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

1 Alienação de Bem Móveis e Serncvenfes - Principal 2.12fü)()O,OO 1 683.500,00 -67;85 T?>.!90,Sí j -d9,29 . 50.GOO,OO -31,69 53.000,00 6,0J 56.180,00 6,00 

R$ 1 00 
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O.lien.çao cie Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 · 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

AHenação de Bens imévcis 0,00 0,00 0,00 7.319,08 º·ºº 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618.00 6,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Alienação de Bens lrr.óveis - Principal 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,6~ 5.300,00 6,00 5.618,CO 6,00 

Alienação de Bens Imóveis - Principal 0.00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 . 6,00 

Transferfincla.s dê Capit.;I 10.302.365,27 10.366.104,91 O,G2 ·797.7?9,80 -92,30 3.676.600,00 360,85 3.897.1e6,oo 6,00 4.131.027,76 6,00 

Transferências dil ·uniao e de suas Entidades 4.722.956,94· 1.644.422, 13 -65,18 36.595,4.1 -91,77 , 1.615,600,00 4.314,76 1.712.536,00 6,00 1.815.288,16 6,00 

Transfer!ncias. de Rec, do Sistema Único de Saúde - SUS 848.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,CO 

Transt, de Rec. do Sisfema Único de Saúde - SUS - Fund 848.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 Z.120,00 6,00 2.247,20 · 6,00 

Transf. d~ r:r.c.. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 84S.032,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 2.000,00 0,00 ·2.120,00 6,00 2.2(7,20 6,00 

Transl. de Rec. do Bloco de Manul das Ações e Serv. Púb 845.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EME'NOA PAR 435.812,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 O,c:J 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TRANSFERÊNCIA OE RECURSOS DO SUS-EM~NDA PAR 412.220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,0J 6,00 1.123,60 6,00 

Transferência de R-?curSos do Fundo Nac. da üesenvcrvr 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0;00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Transferência dn Recursos Destinados a Programas de E.e 69.422, 12 69.422/!3 0;00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,UO 6,00 ~6.180,00 8,00 

Outras transferências destinadas a Prog.s de Educação G9.422,i2 63.422, 13 o,co 0,00 0,00 !0.000,00 0,00 sa.ccc.co G,00 56.180,00 6,00 

O:.itr:J:s transferências destinadas a Prog.s de Educação • 69.422, 12 69,422, 13 0,00 0,00 0;00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,QO 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO PRO 69.422,12 69.422,;3 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Nadonal de Assis 0,00 i2Q.OOO,OO 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 106.000,00 6,00 . 112.3õ0,00 6,00 

Transferências de Recarsoss do Fundo Nacional de Assis 0,00 120.000,00 0,00 o.oo 0,00 100.000,00 0,00 106.000,00 6,00 112.360,00 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Nacional de Assistênc 0,00 120000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 106.000,00 6,00 112.360,00 6,00 

Transterênclas de Convênios da União e de suas Entidade 2.048.54-0,82 955.000,00 -53,34 · 14.638,16 -98,47 952.000,00 6.403,55 1.009.120,00 6,00 1.069.567,20. 6,00 

. Transferências de Convênios da unuo destinadas~ ?rog] c,co 0,00 0,00 7.312,08 0,00 1.000,00 -66,34 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Transferências de Convênios da Ulião destinadas a Procram 0,00 0,00 0,00 7.319,0S 0,00 1.000,00 -86,34 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

·, Transterêuclas de Convênios da União desttnadas a Prog 0,00 0,00 C-,00' 7.319,08 0,00 1.000,CO -66,34 1.050,CO 6,00 1.123,60 6.00 

Transferências de Convénios da Uriao destinadas a ?mgram ~ 0,00 0,00 0,00 7319,08 0,00 1.000,00 -86,34 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Outras Transferênclas de Convênios da U:ii~o e de Suas 2.046.540,82 955.000,00 -53,34 0,00 0,00 950.000,00 , 0,00 1.007.COO,CO 6,00 1.067.420,00 6,00 

, Outras Transferências de· Convênios da União e de Suas E 2.046.540,82 955,000,00 -53,34 U,00 0,00 950.0CO,OO o,oc 1.C07.000,00 6,00 1.057.420,00 6,00 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 O.DO 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

OUTRAS TP.ANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6.00 

Outras Transferências 'de Convênios da Unão e de suas F..nti 2.046.540,82 955 000,00 -53,34 0,00 0,00 850.000,00 O,OC 901.000.00 6,00 955.060,00 6,00 

· Outras Transferências de Recursos da Unllo e 6e suas Er 1.758.962,00 500.000,00 -71,57 21.957,24 -35,61 511.600,00 z.zzs.se 542.296,00 6,00 574.333,76 6,00 

Transferênr.Ja Especial da União 1.578.962,00 500,000,00 -68,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferência Especial da União. Principal 1.578.962,00 500.000,00 -68.33 0,00 o,co 
0,001 

0,00 0,00 0,00 .0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIA ESPEC:IAL DA UNIÃO- EMENDA PARLA 1 578.962,00 500.000,00 -68,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O.();) 0,00 

! Outras Transferências· De Recursos na Uni.io e de suas E j 180.0UO,OO 1 0,00 0,00 21.957,24 0,00 ~ 511.600,00 2.229,98 542.296,00 6,00 574.833,76 .6,00 

R$ 1 00 
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Outras Transferências De Recursos da União e de suas Entid 1&1.0iJ0,00 0,00 0,00 21.957,24 0,00 511.600,00 2.229,98 542.296,00 6,00 574.8:,3,76 6,00 

Tranaterênclas dos Estados e do Distrito Federal e de sua 5,579.408,33 8.721.682,78 56,32 761.184,40 -91,27 2.061.000,00 170,76 2.í34.b60,00 6,00 2.315.739,60 6,00 

Transferência to de Rec. do Sistema Único de Saúde - SUS 1.188.664,34· 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde - SUS 1.188.664,34 0,00 o;oo 0,00 º·ºº 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde - SUS 1.188.664,34 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS D~ REC. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ 0,00 0,00 0;00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transterênciss de Rec. do Sistema Único da Sallde-SUS - P í .188.664,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Convênios dos Estados t! DF e de Suas 1.991.410,66 3.936.655,18 97,68 29.276,32 -99,26 1.846.000,00 6.205,44 1.956.760,00 6,00 2.074.165,60 6,00 

T;ansferênclas de Convênios dos Estados para o Sistema 300.000,00 0,00 0,00 21,957,24 o;oo 5.000,00 -77,23 5,300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Iransterênclas de Convênios dos Estados para o Sistema Úni 31J0.000,00 0,00 0,00 21957,,4 0,00 5.000,00 -77,23 5.300,00 6,00 5,618,00 6,00 

Transferências de conventos dos Estados destinadas a P 0,00 0,00 0,00 0,00 '0,00 5.000,00 0,00 õ.300,00 6,00 5.618,00 6,0ü 

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Prog. 0,00 0,00 .0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5 300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Ootras Transferências de Convênios dos Estarlo!:. e DF t? e 1.691.410,66 3.936.655,18 1~2,74 7.319,0S -99,81 1.83ô.OOO,OO 24.985,1~ · 1.046:ISQ,OC 6,00 2.062.029,GO 6,00 

Outras Transterências de Convênios dos Estados e Df e de S 1.691.4 10,66 3.936.655, 18 132,74 7.319,oe · -99,81 1.836.000,00 24.985,12 1.946.1S'J,00 5,00 2.062.9:c.l,60 6,00 

Ou:trm; Traasf. de ReC. dos Estadcs 2.399.!ll,33 4.785,027,60 99,43 731.20&,08 -84,70 210.000,00 -71,31 · 222.600,00 6,00 235.956,00 6,00 

Transferências d~ Rec. Destinados a Prog.s dP. Educaçao 792.333,i3 4.065.027,SO 408,55 0,CG 0,00 105.COO,OO 0,00 1 i1 .300,00 6,00 117.978,00 6,00 

Transferênclas de Rec. Destinados a Prog.s de Educação 799.333,33 4.065.027,60 408;55 0,00 0,00 105.000,00 º·ºº . 111.300,00 6,00 .117.978,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROG 0,00 1.101.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 O,CO 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO PEí 799.333.33 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.3L'O,OO 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências de Rec. Destinados a Prog.s de Educação - Pr 0,00 2.964.027,60 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Outras Trar.sf. de Rec. dos Estados 1.600,000,00 720.000,00 -55,00 731.308,08 -1,65 105.000,00 -85,65 111.3C::>,OO 6,00 117.978,00 6,00 

Outras Transf. de Rê-e. dos Estados - Principal 1.600.000,00 720.000,00 -55,00 731.908,08 .1,65 105.000,00 -85,65 11'1.300,00 ,6,00 117.978,00 6,00 

TRANSF. DE REC. DOS ESTADOS-FUNDO CIDADES 1.200.000,00. 600.000,00 -50,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

1 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS DESTINADOS À ASSIS 400.000,0~ '· 120.000,00 -70,00 O,JO 0.00 50.000,00 0,00 53.0QO,OO 6,00 56.180,00 
6,001 

Outras Transf. de Rec. dos Estados - Principal 0,00 0,00 0,00 731.900,08 0,00 5.000,00 -99,32 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

R$ 1 00 
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ESPECIFICAÇÃO 
ARRECADADA 

2023 2024 %, 

PREVISTA 

2025 % 2026 % 

PROJETADA ~-----.---·-----.-------! 
2027 % 2028 % 

D!éDUÇÃO FUNDEB 

Receitas Correntes 

Transferências Correntes. 

Transferências da untae e de suas Entidaaes 

Transf. Decorr.s de parttctpaçãc na Receita da untac 

Cota-Parte do fundo de Participação dos Municípios - FP 

· Cota-Parte do Fundo de Participação dcs Municípios -Cot 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Munk:ipios • Cota M 

Cota-Parte do lmpcsto Sobre a Propriedade Territorial Rur 

Cota.Parte do Imposto Sobre a Propriedade- Territorial Rural - 

Outras Transf. de Rec. da União e de sues Entidades 

Auxílio Financeiro - Outorqz Crédito TribuU!'io ICMS - Art 

1 · Auxilio Financeiro -Outorga Crédito T ributáric ICMS -Ar'.. 5°. 

1 Trans~erências dos Estados. e do O!strito Federal~ de sua 

Participação na Receita dos sstacos e Distrito Federal 

Cota-Parte do ICW.S 

Cota-Parte do ICMS - Principal 

Cota-Parte do IP\/A 

Cota-Parte do IPVA. Principal 

Cota-Parte do IPI -Municipíos 

1 

Cota-Parte do IPI - Municípios - Prir.C:pál 

Outras Transf. dos Estados e Distrito Federal 

1

. Cota-Parte da Transfe:-é~cia da Compensação f!itance:ra 

Cota.Parte rJ~ Trahsferênc,a da Co.í1pe:1sação Financeira das 

TOTAL DA RECEITA 

(5,877.415,93) 

(5.877.415,33). 

(5.877.415,93) 

(2.754.607,11) 

(2.754.607,11) 

(2.748.156,01) .. 

(2.74S.15G,01) 

(2.748.156,01) 

(6.451,10) 

(6451,10) 

0,00 

0,00 

oro 
(3.122.&03,82) 

(3.040.048,27) 

(2.815.553,81) 

(2.815.553,81) 

(193.311,55) 

(193.311.ó5) 

(31.132,91) 

(31.182,91) 

(82.760,55) 

(8,. 760,55) 

(8~!.760,55} ! 
64.$71.468,14 

(6.690.894,54) 

(6.530.894,94) 

(6.690.894,94) 13,84 

(3.197.623,87) 16,08 

(3.197.523,87) . 16,08 

(3.188.496,30) 16,02 

(3.188.4%,iO) 16,02 

(3.188.496,30) 16,02 

(9.127,57) · 41,49 

(9.127,57) 41,49 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

(3.493.271,07) 11,86 

· (3.491.495,78) ·· · 14,8!i 

(3.248.528,26) 15,38 

(3.248.528,26} ~5.38 

. (202.878,80) 4,95 

(202.878,60) 4,95 

(40.088,72) 

(40.088,72) 

(1.775,29) 

(1.775,29) 

(1,775.29) 

69.S43.686,87 

13,81 

•13,84 

28,56 

28,56 

-97,85 

-97,8~ 

-97,85 . 

8,16 

i6,37~.531,12) 

(6.375.531,12) 

(6.375.531,12) 

(3.041.585,20) 

(3.041.585,20) 

(3.033.720,0C) 

(3.033.720,00) 

(3.033.720,00) 

(7.865,20) 

(7.865,20) 

0,00 

o.oe 
0,00 

(3.333.945,92) 

(3.329.226,80) 

(3.146.080,00) 

(3.146.080,00) 

(123.596,00) 

(123596,00) 

(59.550,20) 

(59.550,80) 

(4.719,12) 

(4.719,12) 

(4.719,1,) 

'48.876.600,00 

-4,71 

-4,71 

-4,71 

< -4,88 

-4,88 

·-4,85 

-4;f5 

-4,85 

0,00 

0,00 

0,00 

-4,55 

-4,65 

'-3,15 

-3,15 

-39,08 

-39,08 

48,55 

· 48,55 

165,82 

165,82' 

165,82 

. -30,13 

(7.856.000,00j 

•(7 .856.000,00) 

(7.856.000,00) 

(3.770.000,00) 

' (3.770.000,00) 

(3.760.000,00) 

(3.760.000,00) 

(3.'/60.000,00) 

(10.000,00) 

(10.000,00) 

o,co 
0,00 

0,00 

(4.086.000,CO) 

(4.0&4.000,00) 

(3.800.000,0C) 

(3.8C0.000,00) 

{140.000,00) 

(240.000,00) 

(44.000,00) 

(44.000,00) 

(2.000,00) 

(,.000,00) 

(2.000,0íl) 

72.500.000,00 

23,22 
23,22 

23;22 

23,95 

-23,95 

23,94 

23,94 

23,94 

27,14 

27,14 

º·ºº 
0,00 

O.DO 

22,56 

22,67 

20,79 

'20,79 

94,18 

94,18 

-26,11 

-26,11 

-57,62, 

-57,62 

48,33 

(8.527.360,00) 8,55 (8.827.001,60) 3,51 

(8.527.360,0C) 8,55 (e.827.001,60) 3,51 

(8.527.360,00) 8,55 (8.827.001,60) 3,51 

(3.996.200,00) 6,00 (4.235._972,00) 6,00 

(3.9S6.200,00) 6,00 (4.2J5.972,00) 6,00 

(3.985.6CO,OO) 6,00 (4.224.736,00) 6,00, 

(3.985.600,00) 6,00 (4.224.736,00) 6,00 

(3.985.600,00) 6,00 (4.224 736,00) 6,00 

(10.600,00) 6,00 {11.236,00) 6,00 

(10.600,00) 6,00 : (11.236,00) 6,00 

0,00 0,00 C,Qtl 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 

o.co coo coo c.oo 
(4.531.160,0C) 10,89 ;4.591.029,60) 1,32 

(4.529.040,00) 10,90 (4.588.'/62,40\ 1,3_2 

(4.i2~.000,00) 11,26 (4.259.680,00) 0,99 

(4.228.000,00) 11,26 (4.269,660,00) 0,99 

(254.400,00) 6,00 (269.664,00) 6,00 

(254.400,00) 6,00 (269.664,00) 6,00 

(46.640,00) 6,00 (49.438,40) 6,00 

(46.640,00) 6,00 (49.438,40) 6,00 

(2.120,00) 6,00 (2.247,20) 6,00 

(2.120,00) 1 6,00 (2.:47,20) 6,00 

c2.120.oo-')!f-- __ s_.oc_,+- <_2_.24_7_.2_0_> +---s_.00--1 

76.iso.ooo,oo 6,oo 81.461.000,00 6,00 

CONTADORCRC-ES 021654/0-2 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XI -TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF art. 4° i; 2° Inciso Ili R$ 1 00 
RtALIZADA PREVISTA .. PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 
1 

202'3 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

DESPESAS CORRENTES 49.832.021,62 1 . 52.903,593,76 6,1€ 39.262.588,09 ·-25,78 55.795.100,00 42,11 59.142.806,00 6,00 62.691.374,34 6,00 

PESSOAL E ENCARGOS SCCIAIS 23.Y.2.671.82 22.soa.633,n -3,Si 24.4",9.414,53 8,49 24.759.497,15 1,39 26 245.066,98 6,00 27.819."n0,99 6,\l° 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA ~6.15.2,71 39.491,13 144,49 1.123,ôO -97,15 50.000,00 4.349,98 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENl ES 26.•73.197,09 30.355.468,86 1t,,66 '14.8.;2,049,96 -51, 11 30.985.602,85 108,77 32.844. 739,02 6,00 34.815.423,35 6,00 

DESPESAS DE CAPITAL 6.497.713,38 12.602.763,f.8 93,96 · 8.177.575,77 .--:15,H 14.504.900,CO 77,37 15.375.194,CO 6,00 16.297.705,64 6,00 

IMVESTIMENTOS 6.497.713,38 12.378.579,76 90,51 7 .865.200,00 -36,46 13.!354.900,00 73,61 14.474.194,00 6,00 15.342.645,64 6,00 

iNVERSÔES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 0,00 . !)83,000,00 6,00 617.980,00 6,001 

AMORTIZAÇÃO llE DÍVIDA 0,00. 224.163,62 0,00 312.375,77 39,34 300.000,00 -3,96 318.000,00 6,00 337.080,00 6,00 

RESF.R.VA DE CONTINGÊNCIA 0,00 º·ºº º·ºº ·1.436.436,14 0,00 2.200.000,00 53,15 2.?32.000,00 6,00 2.471.920,02 6,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 1.435.436,14 o,oo: 2.200.000,00 53,16 2.332.00(1,()() 6,00 2.471.920,02 6,00 

1,orAL DA DESPESA· 56.329.735,00 65.506,357,34 16,29 48.876.600,00 -25,39 72.500.000,CO 48,33 re.ese.eoo.oe 6,00 81.461.000,CO 6,00 

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Púbiicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E: Orçamento, Emissão: 14/05/2025, ás 10:08:1e 

...J,,,l!I..~~~ 
FELIPHE NUNES DOS SANTOS 

CONTADOR CRC • ES 021664/0-2 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRA TiVO XII - RECEff A PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF art. 4° ~ 2° Inciso !li R$1,00 

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

ARRECADADORA 70.548.884,07 7G .. 639.6~'i,~1 -·1,05 Sá.252.131,12 -108,05 ao.356.ooo,oo 316,12 85.377.360,00 12,26 90.288.001,60 11,74 

Receitas Correntes 56.929.252,30 65.122.!47,~U 14,39 54,256.736, 14 -16,69 76.624.400,00 41,23 81.421.864,00 6,26 86.095.175,84 5,74 

Impostos, Taxas e Contribuições de Mc!horia 2.287.312,93 2.643.150,4! 24,30 1.390.019,93 -51,11 3.0S7.400,00 122,83 3.282.984,00 5,99 3.479.962,92 6,00 

Impostos 1.954.352,91 j 2.664.133,85 36,32 1.173.2.:S,64 -55,96 2.822.000,00 140,53 2.991.320,00 6,00 3.170.799,20 6,00 

Impostes cobre o Patrim, 575.389,53 484.404,38 -15,81 333.018,17 -31,25 755.400,00 126,83 800.724,00 6,00 848.767,44 6,00 

lrnposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 213.571.31 236.755,66 10,86 223.231,96 -5,71 455.000,00 103,82 482.300,00 6,00 511.238,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbar\ô - P,in 171.950,27. 194.812,70 13,2S 153.700,70 -21,10 390.000,00 153,74 413.400.00 6,00 438.204,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - MUI 948,48 1.555,13 ~3.96 7.319,08 370,64 5.000,00 -31,69 5.300,00 5,00 5.618,00 6,0J 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - · 32.~97,79 29.536,76 -6,55. 51.233,56 73,46 45.000,00 -12;17 47.700,00 6,00 !i0,!;62,00 6,00 

IMPOSTO :SOBRE.A PROPRIEDADE PRr.DIAL E TERRITOR 4681,131 3.687,21 -21,23 G,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 seie.co 6,00 

Imposto sccre a Prooríedadc Predial e Tenitorial Urbana - Div 27.616,ôS 25.849,55 -6,40 51.233,56 98.20 40.000,00 -21,93 42.400,00 6,00 44.944,00 6,00 

lrnpostc sobre a Pro~:iedade Predial e Terôtoria! Umana - MIJ 8.365,77 10.851,07 29,69 10.978,62 1,18 15 000,00 36,63 15 SOO,C-0 ú,00 16.85/4,00 6,00 

1 "Impostos sobre Transrn, "Inter Vivos" de Bem, !móveis e 361.816,22 247.648,72 -31,!;5 109.786,21 -55;67 300.400,00 173,62 318A24,00 6,CO 33Y.52S,44 6,00 
) 

J "irnccstos sobre Transm "tnter Vivos" de Bens lrnóveis e de C 361.Siô,22 247.G48.n -31,55 109.786,21 -55,67 300.000,00 173,26 are.ooo.oo 6,00 337.080,00 6,00 
1 · ir--:pcstcs sobre Transrn, ":r.~er Vivos" de Bens Imóveis e de l 0,00 0,00 oco 0,00 100,00 0,00 105,00 6,00 112,36 €.DO 1 0,00 

"lmpcetos sobre Transrn. "lnte:-Vivos" de Bem: Imóveis e r,,n~ ' 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 c,co 212,00 6,00 224,72 6,00 

iMP. SC8RE TRANS. •1NTERVIVOS" DE SENS IMÓV. E DE 0,00 0,00 oco ·'· 0,00 oco 100,00 om • 106,00 6,00 112,36 5,00 

"Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens imóveis e de C c.oo o.oo coo 0,00 o.oo 100,00 coo 106,00 6,00 112.3€ 6,00 

"Impostos sobre Transm. "Inter vtvcs'' de Ber.s imóveis e de C uoo 0,00 0,00 o.oo 0,00 100,00 0,00 106,00 6.00 112,36 6.0J 

Impostos sobra 3 Renda e Proventos de Ouatquer r.:aturez 519.288,41 974.402,05 87,64 300.814,21 -69,13 750.000,00 149,32 795.000,00 6,00 842.700,00 6,00 

Imposto sobre a Reeda - Retido na Fonte 1 519.2e8,41 97.1:~02,05 87,64 300.814,21 -69,13 750.000,00 149,32 795.000,00 6,00 842.700,00 6,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Traba!ho 1 409.672,06 606.154,45 47,!lõ 292.763,23 -51,70 250.000,00 -14,61 265.000,00 6,00 280.900,00 6,00 

lmpcsto sobre a Renda - ReUdc na Fonte - T:õ~a;tiJ - P~ncioa 1 · 109.672,06 e:JS.154.45 47,96 292.763,23 · -51,70 250.000,00 -14,ó1 265.000,00 6,00 280.900,00 6,00 

Imposto sobre a Renda·- RE:tido na Fo!ite - Outros ~<er:dim 109.S1S,35 358.247,CO 1 23!:,94 8.~S0,98 -97,81 500.000,00 6.110,42 530.000,00 6,00 561.800,~0 G,00 

Imposto sobre a R~nda - ~e-tido na Fcnte - Outros Re:id:m 103.S~C.35 3ê3.247,60 . 235,94 8.C50,98 -97,81 500.00~,oo 6.110,42 530.000,00 6,CO 561.800,00 6,00 

IMPOSTO SOBR~ A ilC:NDA - RCTIDO NA êQN~E -CUTRO oro J,00 o.co 0,00 0,00 0,00 0,00 coo 0,00 o.co 0,00 

Imposto sobre a Rentla - Retido na i=-cmtE= - 0~1ras Rsnciiment 1~9.616,35 368247,60 235,94 8 050,981 -97,81 500.DCO,OO 6.110,42 530.000,00 6,00 561.800,00 6,l.'O 

Impostos sobre a Prcduçâc ~ Cir,:ulaça.., dr: r.t,ercad. e Ser 859.674,97 1.205.327,42 40.~1 l39.416,26 I -55,25 1.316.600,CO 144,08 1.395.59€,00 6,0C 1.479.331,76 6,00 

Impostos sobre Scrv. 859.674,97 ~.205.327,42 40,21 !39.416,26 · . -55,25 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 6,00 1.479.331,76 6,00 

!mposto sobre serv. de Q·Jaiq..::·r Natt.:mz-a .. ISSQN 859.674,S, 120,.327,42 40,21 539.416,2S ·55,25 · 1.31G.ô00,00 144,08 1.395.59u,oo 6,00 ~.479.331.76 S,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natur'?W - ISSQN - Prlnc 850.718,361 1.191.476,98 40,06 512.335,66 -57,00 1.300.000,00 153,74 1.378.000,00 6,00 1.460.õ80,00 6,00 

Imposto sobre Serv. ~e Ouã;quer Na~U"'eZê • ISSC,N - í'rincipa 850.718,36 ,.191.476,9$ -40,06 51?.335,66 . -57,00 1.300 000,00 153.74 1.378.000,00 6,00 1.460.680,00 6,00 

Imposto sobre Serv, de Quatqlier tJeu.:reia - iSSCN - Mil.tas e 7812,45 12.986,74 6fi,26 10.078,62 -15,48 15.000,00 36,63 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

1 
lrr:posto s-'lb~e t:terv. de Qualqi;er Nah . .:reza. ,ssQN - Df,!d 1.077,23 633,61 -41,18 11.710,53 1.748,22 1.500,00 -87,19 1.590,00 S,00 1.685,40 6,00 

1 

IMPOSTO S08~!: SF.R'I. DE QUALQUfR NA'TUilE:'.J'.-COR 152,94 f>S,93 -54,89 000 o.ao 500,00 0,00 530,00 6.00 5e1,80 6,00 

Imposte scbre Serv. c.:e C:.:à'.Cjuer ~ª~~reza ~ :SSQ'\J - Dl-..iàa A 92429 564,62 -38,91 11.7~0.53 1.974,06 1.000,001 -91',46 1.060,GO 6.00 1.123,60 €,00 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XII - RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF art 4° & 2° Inciso Ili 
ARRECADADA PREVISTA, PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO --~- 
2023 2024 '% 2025 % 202ô % 2027 % 2028 % 

1-nposto sobre Serv. do Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e 66,93 228,09 240,79 4.331,45 1.825,31 100,00 -97,72 ios.oo 6,00 112,36 6,00 

Taxas 332.960,02 179.016,60 -45,23 207.988,37 · 16,18 275.000,00 32,22 291.240,00 5,91 308.714,28 6,00 

Taxas pelo Excrcícfc do P.oder de Polícia 113.501,17 87.395,91 · -23,27 93.887,98 7;43 141.000,00 50,18 148.400,00 5,25 157,303,86 6,00 

Taxas de !nspeção, Controle e Fiscalização 63.404,77 50.004,07 -21,14 52.9~8,51 5,85 78.700,00 48,69 82.362,00 4,55 87.303,60 6,00 

1 axas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 46.871,27 46.994,95 0,26 40.537,77 -13,53 66.000,00 62,41 68.900,00 4,39 73.034,00 6,00 

· TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAl3. COM. IND. E PRESTAD 45.863,87 46.088,29 0,49 · 0,00 0,00 60.000,00 · 0.00 62.540,00 4.23 65.292,40 6,00 

TAXA DE ALVARÁ 1.007,40 900,66 -10,00 0,00 0,00 2 000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CI\ 0,00 0,00 o.oo 0.00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 5,00 

RECEITA CO AUTO DE INFRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 s.oo 561,80 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0.00 1.060,00 5,00 1.123,60 0,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

:"&xas de inspeção, Controle e Fiscalização . Prircipsl O,(Y.) 0,00 0,00 40.637,77 0:00 1.000,00 -97.54 1.G60,00 6,00 1.123,60 6,00 

"r Taxas d~ inspeção, contrctc e Fiscalização - Multas e Jure 703/.)3 G14,EO -12,58 1.012,09 64,&7 4,000,00 295,22 4.240,00 6,00 4.494,40 -6,00 

TAXA ilê: LIC. PI FUNC. DE ESTAS COM. IND. E PRêSTAD 657.17 599.99 -12,69 0,00 o.ao 1.000,cb 0,00 t.oec.oo 6,00 1.123,60 6,00 

TAX.>. DE ALVARÁ-W.IJLTAS E JUROS DE MORA 15.86 14,61 -7,88 0,001 0,00 · 500,00 0,00 5:,0,CO 6,00 561,80. 6,00 · 

'Tf.J'J, C'.ê AºRO-✓AÇÃODE PROJETO DE CONTRtJÇÃO C., O,GO 0,00 0,00 0,00 o.co 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6.00 

'RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-MULTAS E JUROS DE r U,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530.00 6,00 561,80 5,00 

7AXA DE LICfNCIAMENTT) PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 53000 6,00 561,80 6,00 

TAXA IJE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNiO PÚBLICO-MI 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 500,00 0.00 530,00 6,00 561,80 6,00 

Taxas de lnspeção, Controlo e Fiscalização - Multas e Juros d 0,00 0,00 0,00 1.012,09 0,00 500,00 -50,60 530,CO 6,00 561,80 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Flscatlzação -•Dívida Ativa 13.527,78 1.131,06 -87,20 7.410,73 328,10 i.100,00 -4,19 7.525,00 6,00 7.977,56 6,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAS. COM. IND. E PRESTAD 11.341,36 1.489,7S -86.86 coo 0,00 5.000,00 0,00 5.300.00 6,00 5.618,00 6,00 

. TAXA C!': ALVARÁ-Di\/lDA A TIVA 176,92 61,04 -05,50 0,00 0.00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO Ci\. o,oc· · 0,00 0,00 0.00 0,00 100,00 0.00 100.00 6,00 112,36 • 6,00 

RECEITA DO AUTO OE IN,RAÇÁO-DÍVIDA ATIVA· 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 ·100,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE l.lCENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106.00 6,00 112,36 6.00 

TAAA D!= UTli.lZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-Oi 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 100.00 0,00 100,00 6,00 112,36 6,00 

TAl<A DE LIC. P/ FUNC.·DE ESTAS. coa. IND. E PRESTAD 1.9e4,9D 175.32 -9i,17 0,00 0.00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE P.LVARÁ-CORREÇ,S.O MONETÁRIA DA DÍVIDA AT 24,60 4,94 -79,92. 0,00 0,00 100.00 0,00 105,00 6.00 ·112.36 6,00 

TOJ(}I. DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO Cl\ 0,00 0,00 0.00 O,CO 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112.36 6.00 

RECEiTA DO AUTO CE INFRAÇÃO-CORREÇÃO'MONETÁR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 G,00 106,00 6,00 112,35 6,00 

TAXA D~ LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 C,00 105,00 6,00 112,36 6,00 

· TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-CC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,CO 6,00 112,36 6,00 

TAXAS Ct= INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALiZAÇÃO-COR 0,00· 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 J,00 105,00 6,00 112;36· 6,i:X} 

Tax;is c-s inspeçáo, Controle a Flscalização - o:~oa Ati\12 o.oo ' om 0,00 7.410,73 O,O'J 100,00 -~8,65 100,00 6,00 112,36 G,(Y.) 

' 

R$ 1 00 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XII - RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 
LRF art 4° ~ 2° Inciso Ili 1 

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 
- 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Jure 2.302,69 663,46 -71,19 3.867,92 482,99 1.600,00 -58,63 1.6~6,00 6,00 1.797,64 5,99 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRESTAD 2.254.82 645.51 -71.37 0.00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6.00 1.123.60 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 41,87 17,95 -62,50 0.00 oco 100.00 oco 106.00 6,00 112.30 5.94 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CI\ 0.00 0.00 0.00 coo oco 100,00 noo 10600 6.00 112,30 5,94 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-MULTAS E JUROS DE 1 0.00 oco o.oo. 0.00 eco 100.00 0.00 106.00 6,00 112,36 6.00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS- 0,00 oco oco 0.00 0:00 100.00 0,00 106.00 6.00 112,36 6.00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO-Ml o.oo 0.00 0,00 eco 0.00 100.00 0.00 106,00 6.00 112.36 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros d coo 0,00 0,00 3.867,92 0,00 100,CO -97,41 100,00 6.00 112.36 6,00 

Taxa de Controle e Flscallzaçâo Ambiental 35.809,60 · 25.048,32 -3C,C5 ·· 28.185,46 12,52 40.400,00 43,34 42.824,00 6,00 45.393,44 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -Prir.cipai 35809.60 25.048,32 .130,C5 23.185.46 12.52 40.000,00 41,92 42,400.00 6.00 · 44.944.00 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Mult:1s e Juros de 0,00 ooo O.CD o.oo 0,00 100.00 0.00 100,00 6.00 112,36 6.00 

Taxa de Controle e Flscalizaç.to Ambiental - Divida Ativa 0,00 0,00 0,00 •. 0,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

"TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL-CORR o.ao 0.00 o.oo uoo O,Cl'J 100.00 0,00 1C6.CO G.001 112,36 6,00 

Taxa de Controle e Fiscé.'llizz.çâoAmbier\tat -Diwda Ativa 0,00 coo 0.00 0.00 0.00 100.00 o.oo 1Gê.OO ô.00 ! 112,36 6,00 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - MU:tas e Juros de 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 1JO,OJ 0,00 1G6.00 6,00 ! 112.36 6,0C 

J Taxa de Fiscalização de·Vigilãr.cia Sanitária 14.686,8C 12.343,52 -15;96 12.774,01 3,49 21.200,00 71,44 23.214,0C 6,00 24.606,84 5,00 

Taxa de Fiscatizaçáo de Vigilância Sanitária - Principal 10.774.86. 11.792.CO 9.44 10.505.73 •10.91 20.000.00 90.37 ~1.200,00 6,00 22.472,CO 6.00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros d 39.70 115.37 190.60 162,24 40,63 500,00 208.19 530,00 6,00 561,80 6.00 

Taxa de fiscalii:ação de Vigilância Sanitária - Olvida Ativa 2.987,29 316,81 -89,39 1.273,37 301,93 1.000,00 -21,47 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VJGJLÂ,NCIA SANITÁRIA-COR 467,82 14.50 ·92.63 o.oo 0.00 500,00 0,00 530,00 6.CO ~1.80 6.00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitãria - Divida Ativa 2.519.47 282.31 --88,79 1.273,37 351,05 .. 500.00 -60.73 530.00 6,0C . 5€1.80 6.00 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros d oco coo oco 0.00 eco 400,00 o.eo 424.00 6.00 449,44 6.00 

Taxa de Fiscelização de Vigilância Sanitárta -Juros de· Mora d 684.85 119,34 --86,51 832,67 597.73 0.00 o.co 0,00 0,00 0.00 0,00 

Taxas pela Prestação de Serviços .. 219.058,85 · 91.620,69 '68,18 · ' ' . 114.100,39 24,54 )34.000,CO 17,44 142.84-.1,00 6,SO 151.410,40 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços .. ·• 219.058,85 9U20,69 -58,18 11~.100,39 ,-24;54 134.000,r,o 17,44 1"2.840,00 6,60 151.410,40 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 151.014,08 75.780,53 -49,82 88.483,52 16,76 · 103.400,00 :16,86 110.404,GO 6,77 117.028,24 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLIO\ 81.221.57 49.860.80 -38.61 0,00 0.00. 60.000.00 -0.00 63.'300.00 6,00 67.415,00 õ,00 

·TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO o.oo O.CIO 0,00 . 0,00 G.00 200,00 oro stz.oo 200.00 648.72 €.00 

TAXA DE COLETA DE UXO O.O'J 0.00 o.oo 0,00 G.00 2CXl.OO o.oo 512.00 206.CO 64/!.72 5.00 

TAXA DE EXPED!ENTE 3.370.7ô 3.004.35 -10,87 o.oo -0,CO 5.000.00 o.oo 5.30C.OO e.oo s.ets.oe 6.00 

TAXA DE CEMITÉRIOS . 1.511,10 1.036,00 -30,12 0.00 o.oo 3.000,00 o.oo 3.180,00 6,00 3.370,80 6,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPR~SAS EIOU FIRMAS. 1.894,00 1.7"6,68 -5,67 coo 0,00 . 5.000,00 o.oo 5.300,00 6,0'.l 5.61·8.00 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 53.789.09 10.878.63 -79.78 0.(X) o.oo 15.C-00.CO - o.ao 15.900.00 6.00 1$,8ó4,00 6.00 

1 Taxas pela Prestação 'de Serviços em Ger'11 . ºrihcipal 9.22"/.56 9.193.87 -0,37 88.483.52 862.42 15,000.00 -83.:JS 15.900.00 6.00 _15.854,00 e.oo 

1 
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral. Multas e Jur< 411,23 443,22 7,70 .. 264,6~ -40,29 1.800,00: 580,i~\ 1.902,00 6,00 . ,2.022,48 6,00 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XI! - RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 
LRF art 4° § 2º Inciso 111 

' ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MORA 280,64 414,44 47,68 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1 060,0C 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-MULTAS E J ü,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE COLETA DE LIXO-MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 0,00 0,00 O,OC 0,00 100,00 eco 100,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE E:XPEDlENTE-MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6.00 

TAXA DE CEMITÉR;OS-MULTAS E JUROS DE MORA 100,7/4 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00, 112,36 6,00 

· TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMA< 29,84 28,78 -3,55 O,CO o,co 200,00 0,00 212.00 6,00 224,72 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 O,CO 1U6,00 6,00 112,36 6,00 

Taxas pela Prestaçõoce Servços em Geral - Multas e Juros e coo 0,00 0,00 26(,63 0,00 100,00 ~2.21 106,00 5,00 112,36 6,00 

· Taxas peia Prestação de Se:viços em Geral - Divida Atrn1 60.372,42 11.175,36 -31,49 17.:198,96 54,80 22.100,00 27,75 23.425,00 6,00 24.831,56 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-DÍVIDA ATIVA 29.128,i9 7.931,72 -72,7-7 0,00 0,00 10.000,00 o.oo 1C.GOO,OO 6,00 11.236,00 6,00 

T;,XA os CONSEcRVAÇÃO DE CALÇAMENTO-DIVIDA ATIV 0,00 0,00 0,00 o.ao 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60· 6,00 

"!AXA DE COLETA DE LIXO-DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00. 0,00 0,GO 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6.00 

,AXA cs EXPEDIENTE-DÍVIDA ATIVA 773,67· 106,35 -8G,25 O,OC 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 G,00 1.123,60 6,00 

! TAXA os CEM!TÊR:OS-DÍ\/!DA A TIVA 0,(YJ 0,00 o.oo 0,00 0,00 1.C00.00 G,00 1.0ô0,00 6,00 1.123,60 6,00 
! 
TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS BOU F!RMA~ 332,56 114,76 -65.49 . 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

1 
TAXA oo r. M. OE D':SENVOcVIMENTO RURAL SU3TENT j 19.183,29 1.570,95 -91,81 o.co 0,00 3.000,00 0,00 3.180,00 6.00 3.370,80 6.()J 

TAXA DC, LIMPEZA PÚBLICA-CORREÇÃO MONETÁRIA DA 7.835,89 1.079,87 -86,22 O,GO 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2247,20 6,00 

~-.\XA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAM~NTO-CORREÇ.l.O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 1C6,CO 6,00 112,35 6.00 

T,,XA DE COLETA DE l.lXO-CORREÇÃO MONETÃRIA DA C 0,00 0,00 0,GO o.co 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-CORREÇÃO MONETÃRIA DA DÍVIC 691,33 64,27 -90,70 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112.36 6,00 

TAXA DE C!=MITÉRIOS-CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVID o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 oco 106,00 6,00 112,36 6.00 

. TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIRMAf 46,26 9,29 -79,92 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6!10 

TAX~ DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT 2.381,23 298.14 -87,48 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL-COR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106.00 6,00 112,36 6,00 

:rexas pela Prestaçâo de Serviços em Geral -Olvida Ativa 0,00 0,00 0,00 17.2S8,S6 0,00 1.000,00 -94,22 1.060,00 6,00 1.123,60 . 6,00 

Taxas pela erestação de Serviços cm Gen; - Multas e Jure 7.261,12 4.221,58 -41,86 · 8.053,28 90,76 6.700,CO -16,801 7.102,00 6,00 7.528,12 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MORA 5.248,10 3.226,88 -38,51 G,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TAXA DE CCNSER'll,ÇÃO DE CALÇAMENTO-MULTAS E J J,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE COLETA DE I.IXG,MULTAS E JUROS DE M9P..A C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1('.{l,00 0,00 HJG,00 6,00 112,36 6,00 

. 'TAXA DE EXPErnENTE-MULTAS E JUROS DE MORA DA D·l 241,11 182.34 -24,37 0,00 0,00 2(f.J,00 0,00 212.00 6,00 224,72 6,00 

TAXA DE CEMITERIOS-MUL TAS E JUROS DE MORA DA D! 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 10ê.CC 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS EiOU FIRMAS 89,98 33.74 ~2.50 0,00 º·ºº 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 e.oo 
,= oo ,. , os Offi"'"'-""'= ao~cs,m"j 1.681,93 778.62 -53,71 0,OG 0,00 1 000,00 O,CO 1.060.00 6,00 1.123,60 6,00 

· Taxas pela Prestação de Servços em Geral - Multa~ e Juros o.co 0,00 0,00 8053,28 0.00 100,00 -98,76 106,00 6,00 112,36 6,00 

Conlribuiçãu de Melhoria 0,06 0,00 0,00 a.raz.az 0,00 400,00 -95;45 424,00 6,00 449,44 6,00 

R$ l 00 
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ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

.Contribuição de Mel~ori:1 0,00 0,00 0,00 8.732.92 0,00 400,00 -95,45 424,00 6,00 449,44' 6,00 

Contrib. de Melhoria para Expansão da Rede de Água PoU 0,00 0,00 o,co 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 "iOG,00 6,00 112,36 6,00 

Contrtb. de Melhorta para Expansão da Rede de Água Potável 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 6,00 

Contrib. de Melhoria para Expansão da Rede de llumin. Pú 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 6,00 

-Contrib. de Melhoria para Expansão da Rede de llumin. Pút:t 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96.58 100,00 6,00 112,36 6,00 

Contrib. de Melhoria para_ Pavimentação e Obras Complerr 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 6,00 

Contrib. de Melhoria para Pavimentação e Obras Complement o.eo o.co 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 5,00 112,36 6,00 

Outras Contribuições· de Melhoria 0,00 0,00 0,00 · 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Outras Contribuições de M~horia - Principal o.co ~.00 0,00 coo 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 . 6,00 

Contribuições .. 796,510,55 922.664,74 15,84 · 725.484,76 -21,37 955.500,CO 31,71 1.012.830,00 6,00 1.073.599,80 6,00 

. Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 2.809,66 º·ºº 1.000,00 -64,41 1.0S0,00 6,00 1.123,60 6,00 

Outras Contribuições Sôciais 0,00 º·ºº 0,00 2.809,66 0,00 1.000,00 -64,41 1.050,00 6,00 1.1-23,60 6,00 

1 Demais Ccntrlbuiçêes Sociais 0,00 C,00 0,00 7..809,66 º·ºº· 1.000,00 ,64,41 r.ceo.oo 6,00 1.123,60· 6,00 

Demais Contrib. Sociais Não Arrecadadas e Não Projetada 0,00 0,00 0,00 2.809,66 º·ºº 1.C00,00 -61,41 1.060,CO 6,00 1.123,60 6,00 

Demais Cor.trib. Sociais N&c Arrecadadas e Não Projetadas p 0.00 O,CO o.co 2.809,Sê o.oo 1.000,00 -€4,41 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Contribuição para e ~usteio c!o Serviço !!e Iluminação Púl 7\16.510,55 922.664,74 15,84 722.675,10 -21,68 . 954.500,00 32,0~ 1.011.770,CO 6,00 1.072.476,20 6,00 

Contrib. para ó cuetero do service de llumin. Públ. 796.510,55 972.664,;4 15,84 722.675,10 -21,68 954.500,00 32,03 1.011.770,00 6,00 1.072.476,20 6,00 

Contrlb. para o Custeio do Serviço de llumln. Públ. 796.510,55 . 922.664,74 15,84 . 722.675,10 -21,68 954.500,00 32,08 1.01i.770,00 6,00 1.072.476,20 . 6,00 

Contrib. para o Custeio do Servíço de ih.smin. Púol. - PrincipaJ 793.937,11 919.807,84 15,85 720.197,56 -21,70 950.000,00 31,91 1.007.000,00 6,00 1.067.420,00 6,00 

Contrib. para o Custeio oo Serviço de llumin. Públ. - Multas e 57,62 57,33 -0,62 117,96 105.79 1.000,00 747,60 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de llumih. Públ. ~ Divid 2.035,79 'l.790,65 -12,04 1.415,74 -20,94 2.000,00 41,27 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

CONTRIB. PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMIN. PÚ 257,99 348,36 35,03 oro o.oo 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Contrtb. para o Cestelo.do S~rviço de llumin. Públ. - Di1Ada AI 1.777.80 1.442,29 -18,87 1 415,74 -1,84 1.000,00 -29.37 1.060,00 6,00 1.123.60 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de l!umin. Públ, - Multas e 479,96 1.000,92 110,21 943,82 -6.45 1.500,00 58,93 1.590,00 6,00 1.605,40 6,00 

Receita Pairimon!al 1.919.203,60 2.03~.251,32 .6,20 468.421,16 -77,02 · 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Valores Mobillàrios 1.919.203,60 2.038.251,32 6,20 . 46E.421,16 -77,02 1.370.000,00 · 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Juros e Correções Monet:trias 1.919.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,16 -77;02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Remuneração de Depõsltos Bancários 1.919.203,;o 2.0JB.261,32 6,20 468.421,16 -?7,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 ,5,99 

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.919.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,16 -77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 ·5,99 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 16.347,87 7.180,32 -56,08 6.0::0,00 -16.4-l 10.000,00 66,G7 10 600.00 6,00 11.236.00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓS!TOS BANCÁRIOS DE RECUR 102.042,93 ,73.311,56 69,84 24.200,00 . -66,04 200.000,00 726,45 212.000,00 6,00 224.720,00 6,00 

_ REMUNERAÇÃO DE D~PÓSITOS BANCÁRIOS DE flECUf< I 7.222,00 4.685,7? -35,12 6.000.00 28,05 5.000,00 -16,67 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 0,00 0,00 o.co 0,00 0,00 15.000,00 o.oo 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECIJR 1.087.31' 1.867,16 71,72 600,00 -67,87 ·1.000,00 66,67 1 060,00 6,00 ·1.123,60 ·. 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS DE R~CUR. 17.650,1~ · 29.84€,2~ '69,10 6.500,00 -78,22 ss.coaco 438,46 37.100,00 6,00 3.9.236,00 5,76 
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1 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTRO 60.190,33 27.416, 18 -54,45 25.000,00 -8,81 30.000,00 20,00 31.600,00 6,00 33.708,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 76.ô54,60 19.877,81 -74,07 14.000,00 -29,57 20.000,00 42,86 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

REM. DE DEP BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CD 49.585,18 112.069,53 126,01 12000 ,00 -89,29 50.000,00 315,67 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR DE RECUR. VINCULADOS-PROG 20.279,18 39.250,66 93,55 17.000 ,00 -56,69 30000,00 76,47 31.800 ,00 6,00 33.708,00 6,00 

REM. Df: DEP. BANCÁR DE RECUR. VINCULADOS-PNAE/ 7.478,08 4.272,80 -42,e.6 1.00C ,00 -76,60 5.000,DC 400,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR DE RECUR. VINCULADOS-PNATE. 27.974,39· 25.048,60 -10,46 2.784,73 -88,88 30.000 ,00 977,30 31.800,00 6,00 33.708,00. 6,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁR. DE RECURSOS VINCULAI 148.397,36 150.045,34 1,11 S.431,10 -96,38 50.000,00 820,62 53.000 ,00 6,00 56.180,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PODE/ 1.318.29 994,67 -24,55 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 -6,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 80.358,66 52.629,72 --34,51 13.200,00 -74,92 60.000,00 354,55 63.600.(Y.) 6,00 67.416,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-FUND< 39.849,18 29.076,88 -27,03 5.100,00 -82,46. 30.000,00 488.24 31.800,00 6,00 33.708,00 6.00 

REM. Di: DEP. 6ANCÁR. DE RECURSOS VINCULADOS Á, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 .ooo 
REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. ViNCULADOS-FUND< 6.507,77 7 424.75 14,09 500,00 -93,27 5000 ,00 900,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DF. RECURSOS VINCULADOS Á, 58J,86 801,29 37,95 500,00 --37,60 1.000 ,00 100,00 1.0€0 ,W 6,00 1.123,60 6,00 

REMUNi:'RAÇÃO D!:: DEPÓSITOS BA1'CÁRIOS DE RECUR 71.744,70 27908,12 -61,10 20.000,00 -28,34 30.000,00 50,00 31.800,00 6,00 33.708,00 6,00 

REM. CE DEP. BAt\CÁRIOS DE TRANSFERÊNCIAS DE RE · 4.104,45 3.560 ,15 -13,26 800,00 -77,53 1.000,00 25,00 1.000,no 6,00 1.123,60 6,00 

REM. D!= DE?. 8ANCÁRl0S-AUXÍLIC FINANCEIRO LEI COI 8.985,50 51,50 -99,43 1.530,S8 2.872,78 500,00 -67,34 530,00 6,CXl 561,80 -6,00 

REM. DE D!=P. Bi\NCÁRIOS DE RECURSOS VINCUGI\DOS- 22,06 4.770,22 21.523,84 300,00 -93,71 1.000,00 233,33 1.060 ,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 19.486,35 16.516,54 -15,24 1.430,98 -91,34 15.000,00 948,23 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCU 28.1\87,77 14.098,27 -50,86 3.339,00 -76,32 15.000,00 349,24 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

REM. DE DEP, BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- ~3.593,80 88.283,59 162,77 11.130,0tl -87,39 90.000,00 708,63 95.400,00 6,00 101.124,00 5,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 35.679,34 88.184,32 147,16 1.430,98 -98,38 90.000,00 6189,40 95.400,00 6,00 101.124.00 6,00 

REM. DE DEP, BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - 87.780,34 76.621,32 -12,71 3.895,50 -94,92 25.000 ,00 541,77 26.500 ,00 6,00 28.090,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS- 0,00 0,00 0,00 1.430,98 -ooo 1.000,00 -30,12 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

RF.M. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CD 0,00 0,()(l 0,00 556,50 0,00 1.000,00 79,69 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CD 147,56 796,41 439,72 1.430,98 79,68 1.000,00 --30,12 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 389,77 0,00 0,00 500,00 0,00 1.000 ,00 100,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. D: DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 1.000,00 100,00 1.0€0 .00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS-CO 45.886,68 ' 54.740,08 19,29 20.000,00 -63,46 50.000,00 150,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

REM O: DEPÓSITOS BANCÁR. DE OUTROS RF.CUR. VINC 587.238,04 530.368 ,24 -9,68 52.85C,OO -90,04 100.000 ,00 89,21 106.0CO,OO ê,00 112.360,00 6,00 

REM, DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTROS RECURSC 12.342,61 7.549,75 --38,83 1.430,98 -61,05 5,000,0ú 249,41 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE OUTROS RECURSC 608,54 126,34 -79,24 5[<5,50 340,48 500,00 -10,15 530,00 6,00 561,80 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS Dê RECUR 4.307,21 20,535,42 376,77 4.600,00 -77,60 25.000,00 443,48 zs.soo.oo 6,00 28.090,00 6,00 

1 
REMUN. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VIN 43,44 37,66 -13,31 50,00 32,77 1.000,00 1.900,00 1.060 ,00 6,00 1.123,60 6,00 

! 
REMUN. DE DEí'. BANC. D: RECUR NÃO VINCULADOS D 170.576,06 200.889,27 17,77 185,391,95 -7,22 250.000,00 34,13 265.COO,OO 6,00 280.900 ,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - 99.305,78 ' '57.606 ,82 --<11,20 ~.800,00 -96,89 50.0C0,00 2.677,78 53.000 ,00 6,00 56.180,00 6,00 

R$ 1 00 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
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LRF art 4° !l 2° Inciso Ili 1 1 - ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 

2023 . 2024 % 2025 "lo 2026 % 2027 % 2028 % 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINC.-FUNDO MUNIC 0.00 0,00 0,00 500,00 0,00 500,00 0,00 530,0C 6,00 561,60 6,00 

REM. DE DEP. P..ANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS 24.143,9:: 13.721.24 -43,17 9.000,00 -34,41 20.000,00 122,22 21.✓.oo,OO 6,00 22.472,00 "6,00 

REM. DE DEP. BNJCÁR. DE RECUR. VINCUL.-OPERAÇÔE 10.943,03 5.437,95 -50,31 500,00 -90,81 1.000,00 100,00 1 CC0,00 6,00 1.123,ôO 6,00 

REM DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PISOS 668,57 1.578,97 136,17 O,CO 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247.20 6,00 

REIJ.. DE CEP. BANC. DE TRANSF. DESTINADAS AO SETO 1.490,15 3.209,02 115,35 1.000,00 -68,!W 5.000,00 400.00 5.300.00 ô.CO 5.618,00 6,00 

REM. DE DEP. aAl,C. DE TRANSF. üESTINADAS AO SETO 603,64 1.222,14 102,46 1.000,00 -18,18 5.000,00 400,00 5.300,0C 6,00 5.6~8,00- 6,00 

REM. DE DEP. BANC. DE RECUR. VINCULADOS-INSCRIÇC 1.457,05 219,21 -84,96 150.00 -31,57 500,00 233,33 530,00 6,00 561,80 6,CO 

ROi. DE DEP. BANC. DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA 6.438,04 134.082,72 1.982,66 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.C00.00 6,00 1.123,€0 6,00 

-P.EM. DE DEP. BANC. DE RECUR. VINCULADOS -CESSÃO 0,00 136,66 0,00 500,00 265,87 1.000,00 100,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

H:cM DE DEP. SANCÁR!OS-OUTROS RECURSOS VINCUL º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0.00 530,00 6,00 561,30 6,001 
1. 
1 F.EM. CE DEP. BANCÁ.-OUTRAS TRANS. DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1Jl60,CO 6,00 1.123,60 6,00 

R!=M. De DEP. BANCÁ.-OUTRAS TRANS. DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,(Y.) 0,00 1.000,00 0,00 1.060,GO 6,00 1.12~.60 6,00 

RecF;iti'.I. de Serviyos 171.260,00· 0,00 0,00 º·ºº o,co 0,00 º·ºº e.co o,co 0,00 º·ºº 
Sz.r"•iços Adminhst1ativoc e Comerciais Gerais 171.260,00- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº o,co o:ool 

i Serviç:o~ Admi:1i!:-tratívos e Comercia!s Gerais 17~.260,~Q 0,00 o,co 0,00 0,00 o.oo o.oc 0,00 C,00 0,00 º·ºº 
Inscrição em Ccncursos e Prúccssos Seletivos 171.260,00 0,00 º·ºº O,C'O 0,00 0,00 º·ºº 0,00 o,oo 0,00 o.oo 
Jr.s;:;riçã;, cm ccneurecs e Processos setetívcs -.Principal 171.260,00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº o,co º·ºº 
!m.cnç.1o em coreu-sos e Processos Seletivos - Prir.cipal 171.260,QIJ 0,00 0,00 G,00 0,00 0,00 0,00 o.ao 0,00 0,00 0,00 

'transrerênctas Correntes 51.699.794,71 59.288.039,82 14,68 51.558.632,62 -13,04 71.135.000,00 37,97 75.603.360,00 6,28 79.927.651,72 5,72 

'rransrcrêncrasda União e cic suas Entidades 22.809.723,43 27.266.137,06 19,54 22.526.269,04 -17,38 32.870.000,00 45,92 3~.842200,00 6,00 36.932.732,00 6,00 

Tram:.t. eecorr.s de P3rticipaçao na Receita da União 15.114.426,C-O 17.633.548,01 "16,67 1€.387.706,0C ' -7,07 20.575.000,0C 25,55 ::1.809.500,00 6,00 23.118.070,00 6,00 

Cota-Parte tio Fundo de Participação dos Munic!pios - FP 15.082.~70,56 17.588.31C,25 1E,62 16.34R.3RO,OO . -7,05· 20.525.000,00 25,55 21.756.500,00 6,00 23.061.890,00 6,00 

Ccta-Parte oo f..:ttdo d:? Participaçãc dos r.1unlcípi.os - Cot 13.723.416,SS '15.1142.4>!3,50 16,17 15.168.600,00 -4,85 18.800.000,00 23,54 19.928.000,UO 6,00 21,123.680,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Partícípação dos Mu11icípics -Cota M 13.12341ô,:J9 15.942 483,50 16,17 15.168.600,00 . -4,85 18.800.000,00 23.94 19.928.000,CO 6,00 21.123.680,00 6,00 

Cota-Parte ~o Fu~do de Participação do Mur.lcipios - Cota 1.358.754,17" 1.645.826,76 21,13 1.179.780,00 -28,32 . 1.725.000,00 46,21 1_.828.500,00 6,'10 1.938.210,00 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação do M1Jnicípios - Cota 1.358,754,17. -1.645.826,76 21,13 1.179.780,00 02a,n 1.725.000,00 46,21 1.828.500,00 6,00 1.938.210,00 6,00 

1 
COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁ"?IAS-COTA 6.'l5.34ó.03 657.983,07 O,?O 611980:ººi -6,08 690.000,00 11,65 731.400,00 6,00 775.284,00 6,00 

1 COTA-f'ARTc DO FPM-COTA$ EXTRAORDINÁ"IAS-COTA 149.824.60 287.182,04 91.67 000 0,00 300.000,00 coo 318.0êO,OO 6,00 337.080,00 6,00 

.COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁR!AS-COTA 6S3.574,5< 700.656,65 16,08 sei.eoo.oo -15,82 735.000,00 30,83 779.õOO,OO 6,00 825.846,00 6,00 

Cota-P2rte do Imposto Sobre a Propriedaclc Territorial Rur' 32.~56,M 45.638,55 41,49 39.3~6,00 -13,83 50.000,00 27,14 53.000,00 &,00 56.180,00 6,00 

Cota-Parte ao lrnpostc Sobre a Propriedade Iemtorial Rural - 32.256,04 45.638,55 41,49 39.326,CO -13,83 50 000,00 27,1• 53.000,uO 6,00 56.160,00 6,00 

Transf. das Compensações Financeiras pela Expiar: de Rc 1.339.261,10 2.529.640,29 -~0,44 2.590.352,4!i 2,40 2.750.000,00 6,16 · 2.915.000,00 6,00 3.089.900,CO 6,00 

·Colêt-parte de. Compensação Financeira p~:a.Explor: de R• 75.35~.44- 440.200,00 484,16 368.124,96 -16,3J 500.000,00 35,82 530.00C,OO 6,00 · 56 ~ .8r,0,0() 6,00 

Cota-parte eia Conpenseção Fin::1rr..e:ra pela Explor. de Rec. 75.355,44 440.200,00 484,16 3681,/4,96 -1G,37 500.000,00 35,82 530.0fXl,OO 6,00 5G~.l,~'lCO 6,00 

1 Cuu-i:.iart:?: d~ Ccmóensação Financeira pela Prndução de! 1.S€.3.~05,5t; I . 2.089.44ú,29 12,1~ .. ·2.12í' .26i ,49 " 6;36 · .'·2.450,000,0~ 1,2-5 2.365.000,00 S/.;C 2.G2~.100,flC 6,00 
1 

R$ 1 00 
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ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 1.504.586,23 1.773.506,07 17,87 1.823.950,17 2,84 1.900.000,00 4,17 2.014.0CO,OO 6,00 2.134.840,00 6,00 

-Cota-parte da Compensação Financei ra pela Produção de Pet 1.504.686,23 1.773.506,07 17,87 1.823.950,17 2,84 1.900.000.00 4.17 2.014.000,00 6.00 2.134.1)4() .00 6,00 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 359.219,43 315.934,22 -12,05 398.317,32 26,08 350.000,00 -12,13 371.000100 6,00 393.260,00 , 6,00 

Cota-Parte do Fundo Espec ial do Petróieo- FEP - Principal 359.219,43 315.934,22 -12,05 398.317,32 26,08 350.000,00 -12.13 371.000,00 6,00 393.260.00 6,00 

Transf. de Rec. do Sistema Único de Saúde - SUS 3.710.037,02 4.745.172,68 27,90 2.128.010,31 -55,15 4.175.000,00 96,19 4.425.500,00 6,00 _4.691.930,00 6,00 

Transf. de Rec. do Sistema Único de Saúde - SUS - Repa, 3.710.037,02 4.745.172,68 27,90 2.128.010,31 -.55,15 4.175.000,00 96,19 4.425.500,00 6,00 4.691.030,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 3.166.830,31· 3.898.747,86 23,t1 ·- 589.890,00 -84,87 - 3.400.0GO,OO 476,38 3.604.000,00 6,00 3.820.240,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 3.166.830,31 3.898.H7,86 23,11 589.890,00 . -84,87 3.400.000,00 476,38 3.604.000,00 6,00 3.820.240,00 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PARL 950.000,00 700.000.00 -26.32 oco 0,00 0,00 oco 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PARL 0,00 coo 0,00 uoo 0,00 coo eco coo 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS PARA PAGAMENTO DOS VENCIMENT 585.072.00 , 644 .799,60 44,39 ooo 0,00 900 .000 .00 0,00 954.000,00 6.00 1.011.240.00 6,00 

· lransf. de Rec. do Bieco de Manut. das Ações e serv Públ. o 1.631.758.31 2.353.948,26 44,26 589890,00 -74,94 2.500 .000 ,00 323,81 2.650.000,00 6,00 2.8W.0OO.00 6,00 

Transf. ce Rcc. do B!ocd de Ma.nut. das Ações e Serv. Pú!> 218.150,52 243,169,17 11,47 278.822,13 14,66 260.000,00 -6,75 275.600,00 6,00 -292.136,00 6,00 

transf. de Rec. do srcco de Manut. das Ações e serv f'úbl. d 218.150,52 243.169.17 11,47 278.322.13 14.66 260.000,00 -6,75 275.600,00 6.00 292.136,00 6,00 

iransf. de Rec. do Bloco de Ma:,ut. das Açõe$ e Serv. PUb 123.366,53 193.082,93 56,51 92.940,71 -51,86 70.000,00 -24,68 74.200,00 6,00 78.652,00 6,00 

Transi. d2 Rec. de Bloco de Mam.1l das Ações 2 Serv. Púb · 17.3.36ô,58 193.082,93 5C,51 92.940,71 -51.,86 70.000,00 -24,68 74.lOO,OO 6,CO 78.652,00 G,00 

TRANSFERfNCIA D[ RECURSOS DA VIGILÂNCIA SANITÁ 12.000.00 48,690.95 305.76 c.oo o.oo 50.000 ,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS-PARA PAGAMENTO DOS VENCIMENT 74.028.00 125.706.40 _69,81 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transt de Rec. do BIOCO•d€! Man:..it. das Ações e Serv. PúbL d 37.338,55 18.685.58 -49,96 92.940."11 397,39 20.000 ,00 -78.48 21.200,00 6,00 22.472,00 . ·6,00 

Transf. de Rec. do-Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 60.787,56 88.011,12 44,78 . 146.049,69 65,94 90.000,00 -38,38 95.400,00 6,00 101.124,00. 6,00 

Transf. de Rec. de Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púbt. d 60.787,56 88.011,12 44,78 146 .049,69 65,94 90.000,00 -38,38 95.400,00 6.00 101.124,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb · 140.902,05 188.246,25 · 33,60 530.901,00 182,02 205.000,00 -61,39 217.300,00 6,00 230.338,00 . 6,00 

· rransr, de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 140.902,05 188.246,25 33,60 530.901,00 182,02 205.000,00 -61,39 217.300,00 6,00 230.l38,00 6,00 

TRANSF. DE REC. Pi PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS 140.902,05 186.246,25 · 33,60 oco 0,00 200.000,00 0.00 212.000,C0 6,00 224.720,00 6.00 

Transt, ce Rec. do Hloco de Manut das Ações e Serv. Púol. d 0,00 0,00 0,00 530901.00 0,00 5.000.00 -99.06 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 0,00 133.915,35 0,00 469.406,78 265,46 150.000,00 -69,35 159.000,00 6,00 168.540,00. 6,00 

Transt, de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 0,00 133.915,35 0,00 489.406,78 265,46 150.000,00 -69,35 1!9.000,00 6,00 168.540,00 6,CO 

TRANSF. DE RECURSOS· CORONAVÍRUS (CONVID-19) N coo 0,00 0,00 0,00 o.oo o.co 0,00 o.co noo 0,00- 0:00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manul das Ações e serv Públ. d 0,00 133.915,35 - 0,00 489.406.78 265.46 150.000.00 -69,35 159.0CO,CO 6.00 168.540,00 6,00 

T,ansfP.rências de Rec. do Fundo Nac. do Desenvolvlrnent 674.122,85 830.124,93 23,14 751.265,40 -9,50 ess.eco.co 15,14 916.900,00 6,00 971.914,00 6,00 

Transferências do 'Sal.àrio-Educação 441.948,23 631.562,07 42,90 546.331,13 -13,50 650.000,00 18,98 689.000,00 6,00 73_0.340,00 6,00 

Transferências do Salário-Educação - Prindpal 441.9-:S,23 ô31.562,07 42.90 546.331,13 -13.50 650.000.00 18.98 689.000,00 6,00 730.340 .00 6,00 

Transfer(!ncias Diretas do FNDE referentes ao Prog. DinhE 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 G,00 5.618,00 6,00 

Transferências Diretas do FNOE referentes ao Prog. Dinheiro 0,00 0.00 0,00 7.319,08 o.oo 5.000.00 -31.69 5,300.00 6.00 _5.618,00 ô,00 

Transferô11cia~ refe,entes ao Programa Nadonal de Alime 147.885,73 129.140,73 -12,68 . 190.296,11 U;36 150.000,00 -21,18 159.G00,00 6,00 · .158,540,00 · 6,00 
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Transrerências referentes ao Programa Naclonal de AHmentaç 147.885,73 129.140.73 -12.68 190.296,11 47,36 150.000,00 -21,18 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

TrJ.r.sferfncias referentes ao Programa Nacional de Apoio 14.866,77 0,00 0,00 7.319,08 o;oo 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.616,00 6,00 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 14.866,77 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5618,00 6,00 

Outras Transferências Diretas <lo Fundo Nacional do Dese 69,422.12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 58.300,00 6,00 61.798,CO 6,00 

Outras Transterênclas Diretas do fundo Naclonal do Desc 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 58.300,00 6,00 6-1.798,00 6,00 

TRN!SFERÊNC1AS DE RECURSOS DESTINADOS AO PRO 69.42?., 12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do-Desenvo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,CO 6,00 5.618,00 6,00 

Transf. de Rec. de Complement da União ao Fundo de Ma 370.284,21 1.138.514,39 207,47 0,00 º·ºº 3.450.000,00 0,00 3.657.000,00 6,00 3.876.420,00 6,00 

Iransferênclas de Recursos de ccmplemeatacãc da Uniãc 288,857,32 ·• 970.579,25 236,01 º·º' 0,00 3.000.000,00 0,00 3.180.0C0,00 6,00 3.370.800,00 6,00 

Transferências de Recursos de Compl&mentaçao da União ao 288.857,32 970.579,25 236,01 0,00 · 0,00 3.000.000,00 O,OC, 3.160.000,00 6,00 3.370.800,00 6,00 

'trensrerênctes de Recursos de Complementação da Uniã< 8i.426,89 167,935,14 106,24 0,00 0,00 450.000,00 0,00 4n.,oo,oo 6,00 505.620,00 6,00. 

Transferências de Recursos de Complementação da Uniã< 81.~26,8~ 167.935,14 106,24 0,001 º·ºº· 450.000,00 0,00 477.000,00 6,00 505.620,00 6,00 

Transfsrências de Recurses da Ccmplementaçãc da União ao 8t426,89 167.935,14 106,24 0,00 0,00 450.000,00 0,00 477.000,00 6,00 505.620,00 6,00 

l Transferêucta cfc R'.!cursos ~o Fundo Nacional de Assisté 165.268,10 132.704,69 -13,70 265.444/iS 115,10 150.000,00 -47,45 159.000,00 6,00 168.540,00 6,0.0 

i Transferência oe r..ecur~os do Fundo Nacional de Assistê 1b5.2G8,10 132.704,69 -19,70 285.444,15 115,10 150.000,00 -47/iS 159.000,00 6,00 16d.540,00 6,00 

i Transfcràncla de Rec:Jrsos do Funoc Nacíonaí de Assistência 165.268,10 i32.704,69 -19,70 285.444,15 115,10 150.000,00 -47,45 159.000,00 6,00 168.54(),00 6,00 

i Iraosferêncle rie Convênios da Untãc e de Suas Entidade~ 0,00 95.550,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 0,00 689.000,00 6,00 730.340,00 6,00 

Outras Transferênclas de Convênios da União e de Suas E C,00 95.550,00 0,00 0,00 · 0,00 650,000,00 0,00 633.000,00 6,00 730.340,00 6,00 

Outras Transterêncías de Convênios da União e de Suas E ·o,oo 95,550,00 . º·ºº 0,00 C,00 650.000,00 0,00 689.000,00 6,00 730.340,00 6,00 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊtJIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 47.800,00 0,00 0,00 eco . 250.000,00 0,00 265.000,00 5,00 280.900,00 6,00 

OUTRAS TRAI-JSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 41.750,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 265.000,00 6,00 280.900,00 6,00 

Outros Transferências de. Convênios da unão e de Suas Entid 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

· Outras Transf. de Rec. da União e de suas Entidad~s 836.323,55 160.481,27 -80,81 · :l8J.450,73 138,34 255.000,00 •33,50 , 270.300,00 6,00 286.518,00 6,00 

Transferência Obrigatória Oecorrcnte da Lei Ccmplementa 1C7.624,4C · 83.607,00 -22,32 212.360,40 154,00 150.000,00 -29,37 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

Transferôncia Obrigatória Decorrente da Lei Cornplementar rf' 107.624,40 83.607,00 -22,32 212.360,40 154,00 100.000,00 -52,91 106.000,00 6,00 112.360,00 6,00 

Transferências da Política Nacional ,A.Jdir Blanc de Fomento à 0,00 0,00 0,00 O,OJ 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Trausterênclas da Política Naclonzl Aldir Blanc de Foment 0,00 76,074,27 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da Polítiba Nacional Aldir Blanc de Fomento à 0,CO 76.874,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

• Auxilio í-inancclro • Outorga Cr~dito Trluutáric ICMS - Art. º·ºº 0,00 o,co 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

· Auxilio Financeiro -Outorça Crédito Tributário ICMS -Art. 5(l, 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -0,00 0,00 

Outras 'rrensterêncjae de Recuraos da União e de suas En 72S.699,IS 0,00 0,00 171.~90,3S º·ºº 105.000,00 -38,63 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 

Outras Transferências de Recursos da ü:iião e de suas Er, 728.659,15 o.oo 0,00 171.090,33 0,00 105.000,00 -38,63 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 

.·TRANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL-LC Nº 1951.' 27.536,46 0,00 o.co 0,00 0,00 5.000,00 .0,00 5.300,00 6,00 ~.618,00 6,00 

lRANSF. DESTIN'ADAS AO SETOR CULTURAL-LC N' 19512 67.976,75 0,00 0,00 0001 o.co . 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

APOIO FINANCE'IRO AOS MUNICIPIOS - LC 201/2023-NOT/ 337.888,82 0.00 0,00 0,001 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 000 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO~ ES 
LEI DE DiRETR!ZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRA TlVO- XH .. RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 
LRF, art. 4° § 2º, Inciso Ili R$ 1,00 

1 ~-- 

ESPECIFICAÇA 

· Outras Transferéncias,de:Recursos da U:-v 

·Transfer~ncias·dcs Estados e do Distri 

Participação na Receita dos Estados e 

. Ccta-Parte ::to K:"MS · 

Cota-Parte do ICMS -Pnncípa' 

Cota-Parte do IPVA •, .. 

Cota-Parte do IP'.\'A ~ Prirt:ipal 

Cota-i'art~ do IPt - rviunicipios 

1 Cota-Parte de IPI--Municipios - Prircipal 

i 
1 
·,. Cct.J-pai1e Roya:ue-~ = Ccmpensaçâo F 

.Cota-parte Roya;lics :..c-txnpensação Fjna 

Transferênclas t'-e Rec.l do Sistema Únl 

_Tr,2r•sf!?rênci~t de r,êc. d0 Sistcrr::ii Únl 
Transrerênctas.ete Re~. do Sistema ún: 

FARMACIA BM,ICA • RECURSO DOES 

TRANSF. DE Rt:CUR DO ESTADC - SA 
0

TRANSFERIÔNCIA DE RECURSO ESTAD 

·Tra:.sferênci~:; de F<r.c. do Sistema Ünico 

Ttari!:iferências de Convênios dos Esta 

Octras 'rranste-ênclas de Convênios d 

Octras Transterências de Convênios dos 

Outras Tr&nsf. aos EStados e Distiito F 

· Transferê~ci2.s- de. f.stai:fos oesttnaeas 

TraAsfe:-ências 'je Estados destinadas 

- Transtorênctas CE! Estados dastinadas ã A 

Traneterências de Recursos Destit!élO'J 

· Tta.nsferé:1das· ce Recut&os Destlnado 

'TRANSFERÊNCIAS DE flECURSOS DE 

·. TRANSF. DE RECIJRSO DO PROGRAM 

_ Cota-Parte da Transterêncla da Compe 

· Cota-Farte da rransfaréncia da Cornpersa 

Outras r;-ali&f. dos-Estados e DF 

- ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
o 1 2023 ·% º' 2026 % 2027 % 2028 % 2024 2025 10 

>-·--·- 
·~o e cc suas ErrJda · 295.297.17' 0.00 0,00 171.090,33 0.00 . 50000,00 :-70,78 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

to Federai:e de sua 19.722.783,5.2 21.843.373,~1 10,75 19.207.825,97 -12,07 25.065.000,00 ··30,49 26.769.160,00 6,80 28.1G3.399, 72 &;21 

Distrito-Federal 15.203. 1'44, 72 17.475.2~7,47 14,94 16.697.367,5ô -4,45 20.440.000,00 22,41 .:2.666.400,00 10,89 23.966.384,0C 5,74 

•' 14.078.108,16· 16.242.641,~2 15,38 15.730.400,00 -3,15 19.000.000,00 20,79 21.140.000,CO 11,26 22.348.400,00 5;72 

14076.108,1ô 13.242.641,32 15.38 . 15.730.400,00 -3,15 19.000.000,00 20.79 21.140.000,00 11,26 22.348.400,00 5,72 

,. 966.5CUS 1.014.3SS,31 · 4,05. 617.980,00 _39;08 1.200.00C,OO ·94,18 ' 1.272.000,00 6,00 1.348.320,00 6,00 

966.562,55 1.014.399,31 · · 4;95 ; 617.980,00 ·'39,08 1.200.000,00 94,1B. · 1.272.000.00 6.00 1.348.320,00 6,CO 

- 155.913,34 · 200.438,06 ~8,56 - .. 297.754,00 48,55 220.000,00 • -26,1.1 233.200,00 6,00 . 247·.192,00 .6,00 

':55.913,34 ·, 200.438,06 ·28,56 297.754,UO 48,55 220.000,00 -26,11 233.200,00 6,00 247:192,00 ·6.00 

o Domínio Econôri 2.560,67 17.768,78 5~3;91 51.233,56 188,33 . ~0.000,00 -60,96 ' 21.200,00 6,00 22.472,00 6.00 

omlno Ecorômico- 2.560,67 17.768,78 593.91 51.233,56 188,:l3 20.COO.OO '-60,96 21.200,0'J 6,00 .-22.472,00 G.00 

ancelraspela E...:plc 285.099,97 313.0?.S,64 9,80 0,00 0,00 350.000,00 0,00 :71.000,00 6,00 393.260,00. 6,00 

inancelra pela ProCj 285.099,97 313.025,64 9,80 C,00 0,00 .- 350.000,00 0,00 371.000,00 6,CO !93.2Sil,OO 6,00 

371.CCO,OO 1 193.2ôC,OO. GOO 1 nceua pela P,:r:;C'!.1çã 1 235.0!l9,S? 313.025.64, 9,60 0,00 0,00 350.000.00 " 0,00 6.00 

. 6:~o 1 ~o de Saúd2 :. SUS 1 ; 22S.B37,66 83.714,5~ :5·3,C9 21.957,24· -n:11 ' 90.000,00 309',82 . 9S.40C1001 6,00 101.\24,00 

~o dn S?.iJde - SUS 22~.837,6~ 83.714,59 -63,09 .. .. 21,957,24 -73-;17 90.'Y.>O,l:O ·3!i9,tí~ 95.,iQO,!VJ 6,00 1Ct1:'!;4,00 6,0C 

co de $a:'..de - SUS 22S.837,ll5 83.714,59 -6Z~9 ' 21.9S7,24 -73,77 s~.000,00 309,89 95.400.00 6,00 101.12.1,00 6,CO 

TADO 27,624.00 27.624.00 noo 0,00 0,00 30.000,00 oco 31.800,00 6.00 33.708,00 .6.00 

MU (SERVIÇO DE A 184 362,36 46.090,59 -75,00 0,00 0,00 50.C00,00 0,00 53.000,00 6,00 56,180,00 6,00 

UALFARACOMBA 14.851.29 0,00 0,00 0.00 0,00 O,OC oro o.co 0.00 0,00 o.oo 
<la Saúde- SIJS - PI 0,00 10.000,00 0.00 21.957.24 119,57 10.000.00 -54,46 10.600,00 6,00 11.236,00 6.00 

dos e DF'e de Suas~ .. 535.092,19 .. 29.982,72 -94,40 0,00 0,00 20.000,00 0,00 21.200,CO 6,00 22.472,00- 6,00 

os Estat!os"e _OF e õ35.092,19 29.982,72 -94;40 ;, 0,00 0,00 20.000,0-~ 0,00 21.200,00 6,00 22.472,00 6;00 

Estados-e DF-e de SI 53õ.09"2,"19 2s.9e2.n ·94,4C G.00 0,00 20.000,00 ·o,oo .. 
21.200.00 6,00 22.472.0C 6,00 

ederar-· 3.472.608,~9 3.941.403,39 13,GC 2.488.501,17 · -36,66 •4.165.o~.oo Gí,37 3.615.160,00 ·13,20 3.680.159,72 1,80 

:.i As·slstt!ncia Socij 468.437,03 475.809,81 1,56 . 531.089,76 11,62 500.000,00 -5,85 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00. 

t ~s.~is!~n::~ _socij_ 4ô~.497,03 475.805,81 •1,56 531.039,761 11;52 SOC.000,00 -5,85 530.000,00 6,00 561.8Jtl,OO 6,00 

SS1~,Enc!a -...Of.lal - pi. 46o.497,03 475809,81 ! 1.Sfl .. 531 089.761 11.62 500.0CCCO -5,85 530.00G.OO 6.00 531.800,00 6,00 

s êi P'rogri:-inas de ~ 345.000,00 3.303.455.70 857,52. 0,00 0,00 1.650.000.00 0,00 1.749.000,00 6,00 1.853.~40,00 6,00 

s a Programas de ~ 345.0IJO,OQ 3.303.455,70 · ,857,52 o,oc ·o,oo USO.OC0,00 0,00 1.749.000,00 6,00 1.853.940,00 6,00 

STINADOS.A f'ROC 

1 
3A5.000,00 2.040.000,00 491,30 0,00 .o.oo 150.0CO,00 0.00 1sg_ooo,oo 6.00 168.540;00 6,0'.J 

A ESTADUAL DE T C,00 1.2'33.4õ5,70 0,00 · C,CO 0,00 1.500.000,00 ·o,oo 1.590.000,00 5,00 . 1.68!,.400.00 6.00 

nsaç~O Finar.ceira i ... ; 413.002,34 8.876,44 -97;86 23.595,60 165·,82 10.0üO.OO -51,62 10.GOO,OO 6,00 1U36,00 &,00 
1 j 

ç'k ·Ft:\<Jnc-eira das 

1 
·' 413.802,84 · 3.876,44 -97.&- 1 23.59:..i,:30 1F.5,~2

1 

10.000,00 -57.62 10 600,00 6.00 11.236,00 6,00 

,·. ., 2.245.:09,12 •' _153.2ô1A4 I -93,17,. '.>1.933.815,61 :1:161;7S 2.005.00\l,OO 3,60 1.325.560,00 -33,89 1.253.183,72 -5,46 
1 

Cota-Parte c!:a Cor.tri~. de lntervençãc., n 

Cu!a-Pmte da Ccr.trib. de lntervençAo no D 

Trctl'!sferéncias das Compensações Fin 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XII - RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 
LRF art. 4° & 2°, Inciso Ili R$ 1,00 - ARRECADADA PREVISTA· PROJETADA 

. ESPECIFICAÇÃO 
2023 2024 % 4025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Outras Trans], dos Estados e OF - Principal 2.245.309,12 153.261,44 -93,17 1.933.815,81 1.161,78 2.005.000,00 3,68 1.325.560,00 -33,8e 1.253.183,72 -5,46 

TRANSF. DE REC. DOS ESTADOS-FUNDO CIDADES 0.00 119.878,53 o.oo eco 0,00 150.000.00 0,00 159.000.00 6,00 · 168.540;00 6.00 

Outras Transf. dos Estados e DF - Principal 2.245.3:>9, 12 33.382,91 -98,5·1 1·.933.8"15,81 5692,83 1.855.000,00 -4,08 1.166.560 ·ºº -37,11 -1.084.643,72 -7,02 

Transferências de Outras lnstítuições Públicas 9.167.287,7-6 • 10.178.528,95 11,03 . 9.824.537,61 -~,48 13.200.000,00 34,36 13.992.000,00 6,00 14.831.520,00 6,00 

Transf. de Rec. do Fundo de Manut. e Dosenvolv. da Educ 9.167.287,76 10.178.528,95 11.03 . 9.824.537 ,61 --3,48 13.200.000,00 3~,36 13.932.000,00 6,00 14.831.520,00 6,00 

Transf. de Rcc. do Fundo de Manut. e Desenvolv. da Educ 9.167.287,76 10.178.528,95 11,03 9.824.537 ,61 -3,48_ 13.200.000,00 34,36 13.992.000,00 6,00 14.831.52!),CO 6,00 

Transf. de Rec. do Fur:do de Manut. e Oesenvolv. da Educaçâ 9.167.267,76 10.178.528,95 11,03 9.824.537,61 -3,48 -13.200.000,00 34,-36 13.992.000,0J 6,00 14.831.!:20,00 6.00 

Outras Receltac Correntes 55.171,01 30.441,57 -44,82 114.177,67 275,07 66.500,00 -41,76 70.490,00 6,00 • 74.719,40 6,00 

ínoentaações, Restituições e Ressarcimentos 55.171,00 28.443,92 -48,44 O,IY.l 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 • _56.180,CO 6,00 

'Restituições 55.171,00 28.443,92 -48,44 . 0,00 • 0,00 50.000,00 0,00 · f3.000,00 6,00 · 56.180,CO 6,00 

Outras Restituições 55.171,00 28.443,92 ,48,44 0,00 0,00 50.000,00 .o,co 53.VOO,OO 6,00 56.180,00 6,00 

Outras Restitui;ôc&·- Principal 55.111,0~ 28.443,92 -48,44 0,00 .0,00 50.000,00 o,co .. 5~.000,00 6,00 · 56.180,00 6,00 

OUTRAS RêSTITUIÇÔES -FUNDO MUNiCIPAL DES~ÚDE 3.615,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0-00 '. 0,00 0,00 0.00 0.00 

OUTRAS REST!TUIÇÔES - FUNDES 8.586,58 2.537,56 -70,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0'.J O,CO . 0,00 0.00 

OUTRAS RE3TITl':ÇéES • MOE 45,00 455,54 912,311 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00. · O,GO 
t OU,Rl\S RE'STl,UIÇÕ:S-OUTRAS VINCULP.ÇÔES DE "TRA 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00. 0,00 

o, •:ras Restttuçõe, - Principal 42.743,19 . 25.450,82 -40,46 0,00 0,00 50 000,00 0,00 53.000.00 6,00 Sô.180,00 6,00 

Demais Receitas Correntes 0,01 1.997,65 76.400,00 114.177,67 5.615,60 16.500,00 -85,55 17.490,00 6,00 18,539,40 6,00 

Outrae Receitas Correntes 0,01 1.997,65 76.400,00 i14.177,67 5.615,60 16.500,00 -85,55 · 17.4õ0,00 6,CO 18.539;40 6,00 

outras Receitas 0,01 1.997,65 7G.400,00 114.177,67 5.615,60 16.500,00 -85,55 17.490,00 6,00 18.539,40 6,00 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Na.o Projetadas pela ~ 0,01 1.997,65 76.400,00 114.177,67 5.t15,60 16.500,00 -85,55 17.490,00 6,00 18.539,40. · _6,00 

· Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Proj~tadas pela ~ 0,01 686,40 63.900,00 "114.177,67 16.534,28 8.500,00 -92,56 9.010,00 6,00 .. 9.550,60 6,00 

RECEITA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 3500.00 0,00 3.710,00 6,00 . · 3.932,60· ó,00 

OUTRAS RECEITAS-SUS ESTADUAL 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 D,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Não An-ccadadas e Não Projetadas pela RFB 0,01 686,40 63.900,00 114.177,67 10.534,28 5.000,00 -95,6,! 5 300,00 6.00 5.618,00 6,00 

Outras Receitas Nao Arrecadadas e Não Projetadas pela R 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.0Q~,00 0,00 1.060,00 6,C!l j.123,60 6,00 

RECEITA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS-MULT O,OC 0,00 0,00 0.00 0,00 1.000,0C 0,00 1.060,00 6,0,; '. ·l.123,60 6,00 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela ~ 0,00 1.311,25 0,00 .. 0,00 º·ºº 6.000,G~ O,OQ 6.360,00 6,00 .6,741,60 6,00 

DÍVIDt, ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS 0.00 1.311,25 o.oo 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS-e 0.00- 0,00 o.oo .. 0,00 0,00 1.000,0C C.OG 1.060,00 6.00 , 1.123,60 6.00 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela R 
; 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 C,00 1.000,00 o,co 1.060,00 6,00 1.12.3,60 6,00 

DIV!DA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS-M 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 1.000,00 0.00 1.060,00 6,L'O 1.123,60 6.00 

1 

Receitas de Capital 13.619.631,27 11.517.033,91 -15,44 -99.1.394,98 -91,36 3.731.600,00 274,89 3.955.496,00 6,00 4.192:825;76 6,00 

Operações de CriêcJito 910.26ô,OO 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,99 ª·ºº OM :i,00 0,00 O,GO .o.ce 
Operações de Crédito~ Mercado Interno S10.266,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98 o,oó 0,00 0,00 0,00 · C,llO 0,001 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XII, RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF, art. 4° Q 2°, Inciso Ili R$ 1,00 

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 910.266,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

Outras Operações de Crédíto - Mercado Interno 910.266,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 910.266,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienaçáo de Bens 2.407.000,00 938.100,00 ~1,03 80,509,89 -91,42 55,000,00 -31,69 58,300,00 6,00 61,798,00 6,00 

Alienaçao de Bens Móveis 2.407.000,00 938.100,00 -61,03 73.190,81 -92,20 50,000,00 -31,69 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

·Alienação de Bens Móveis e Semover.tes - 2.407.000,00 938.100,00 -61,03 73.190,81 .92;20 50.000,00 -31,69 53.COO,OO 5,00 . 55.180,00 6,00 

Alienaçao de Bens Móveis e Semoventes 2.407.000,00 938.100,00 -61,03 73.190,81 -92,20 50.000,00 -31,69 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Alienação de Bens Móveis e Semover.tes - Principal. 2.407.000,00 938.100,00 -61,03 73.190,81 -92,20 50.000,00 -31,69 53.000,00 6,00 56.180,00 6,0() 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES • FUNDO 261.000,00 254.600,00 -9,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aíier-ação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 2.126.000,00 683.500,00 -67,85 73.190,81 -89,29 50.000,00 ,31,69 53.000;00 6,00 56.180,00 6,00 

Alienação t'e Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5,300,00 6,00 5.618,00 ; 6,00 

-Aüenação d~ Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5,000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 ·6,00 

I .Alienaç~o de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 · 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 S,300,00 6,00 5.6·18,00 6,00 

Alienação de Bens Imóveis - Principal 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

1 
/.Jienação de Bens lrnéveis - Frircipat O,OC 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.0CO,UO -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

1 Transterências de Capital 10.302.365,27 10.366,104,91 0,62 797.779,80 -92,30 3.676.600,CO 360,85 3.897.196,00 6,00 4.131.027,76 6,00 

Transferências da União e de suas Entidades 4. 722.956,94 1.644.422, 13 --65,18 36.595,40 -S7,77 1.615.600,00 4.314,76 1.712.536,00 6,00 1.815.288,16 6,00 

Transterênclas. d~ R.ec. do Sistema Único de Saúde - SUS 848.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

Transt, de Rec: co Sistema Único de ~aúde - SUS - Funde 848.032,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 · 2.247,20 6,00 

Transf. de Reo. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb 848.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Scrv. Púb 848,032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PARL 435.812,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TRANSFERÊNCI.\ DE RECURSOS DO SUS-EMENDA PARL 412.220,00 0,00 eco 0,00 0,00 1.G00,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 . 6.00 

Transferência de Recursos do Fundo Nac. do Oesenvolvin 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 .. o,oo 53.000,00 6,00 ~6.180,00 e.no 
Transferêr.r.ia de Recursos Destinados a Programas de Ec 69,422, 12 69.422,13 0,00 ' 0,00 0,00 50,010,00 0,00 53,000,CO 6,00 56.180,00 6,00. 

Outras transferências destinadas a Prog.s de Educação 69.422,12 69.422,13 0,00 0,00 º·ºº 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Outras transrerênclas destinadas a Prog.s de Educação - 69.422,12 69.422,13 o,oc 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

TP.ANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DESTINADOS AO PRO 69.422, 12 69.422,13 0,00. 0,00 o.oo 5~.000.00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Nacional de Assis 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 1()1),000,00 0,00 106.000,00 6,00 112.360,00 6,00 

Transferências de aécurscss do Fundo Nacional de Assis 0,00 120,000,00 0,00 0,00 º·ºº 100.000,00 0,00 106.000,00 6,00 112.360,00 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Nacional deAssistênc 0,00 120.000,00 0,00 0,00 ooo 100000,00 0,00 106.000.00 6,00 112.360,00 6,00 

Transferências de Convênios da untao e r1<? suas Entidade 2.046,540,82 955,000,00 -53,34 14.638,16 · -98',47 952,000,00 6:403,55 1.009.120,00 6,00 1.069.667,20 6,00 

Transferências de Convênios da União destinadas a Proqt 0,00 0,00 º·ºº 7.319,08 0,00 1.000,00 -86,34 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

. Transferências de Convênios da União destinadas a Program; 0,00 0,00 0,00 7.313,00 0,00 1.000,00 -86,34 1.060,00 6,00 1.123,601 6,00 

'Transferências de Convênios da Uni~o destinadas a Prog~ o.co 0,00 0,00 7.Z19,08 0,00 1.000,00 -86,34 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LE! DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XII - RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 
LRF, art. 4° !i 2º, Inciso Ili R$ 1,00 

. ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 % 2025 1. % 2026 % 2027 % 2028 % 

Transferênc'as de Coovênios da União destínadas a Prçgramc o.oc G,00 0,00 7.313,08 o.oo 1.0;xJ,00 -<lG,34 1 060,GO 6,00 1.123,60 6,00 

Outras Transferências c!e' Convênios da Uniito e de Suas 1 2.046.540,82 955.000,00 -53,34 0,00 o,co 950.0CO,OO 0,00 1.007.0CO,OO 6,00 1.067 .420,00 6,00 

Outras Transferências de Convênios da União e d2 Suas 1 2.046.540,82 · 955.000,00 -53,34 C,00 0,00 950.000,00 0,00 1.007.000,00 6,00 1.067.420,00 6,00 

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS o.co 0,00 oro 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

OUTRAS 1 RANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 0,00 0,00 eco 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Outras T:-ansferêi .cias oe Convênios da União e de Suas Entic · 2.046 540,82 955.000,00 -53,34 0,00 0,00 850.000,00 C,00 901 .O:J0,00 6,00 955.00J,OO 6,00 

Outras Transferônclas de Recursos da untão e de suas Er 1.758.962,00 500.000,0ú -71,57 21.957,24 ·-95,61 511.600,00 2.229,98 542.296,00 6,00 574.833,76 6,00 

Transterência Especial da União 1.578.962,00 ·- 500.000,00 -6S,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº O,IJO 

Transferência Et,pecfal da un:ão - Principal 1.57S.962,00 500.000,00 -G8,33 0,00 0,00 · 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO- F.MENDA P.~RLA 1.578.962,00- 500.000,00 -68,33 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 C,00 0,00 

Outras Transfcrênclas De Recu,sos da União e de suas Er 180.000,CO 0,00 0,00 21.957,14 0,00 511.600,JO 2.229,98 542.29€,00 6,00 574.833,76 6,00 

! Outras Transferéncias De Recursos da Uníao e de suas Entid 160.0CO,OO 0,00 0,00 l1.957,24 0',00 511.ôOO,OO 2.229,98 542.<96,00 6,00 574.833,76 6,00 

! Ttar;sfcr~ncias dos Estados e do Distrito Feder.ai e de sua 5.579.40B,33 · 8.721.682,78 56,32 .761.184,..!0 -91,27 - . 2.0S1 .000,00 170,761 2.184.660,00 6,00 2.315.733,60 6,00 

Iransfcrências de !lec. do Sistema Único de Saúde - SUS 1.188.664,34 0,00 o,co 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 õ,00 

Trar-sterênclac .1t Rec. dp Sistema Único de Saúde -SUS • 1 0,00 C,00 . C,00 -0,00 5.000,00 0,00 · 5.300,00 6,00 5.61B;CO 6,00 1.185.064,34 i" 

'rransrerenctes de Rt?c. -d~ Sistema Único de Saúde - SUS 1.138.66-l,34 l' º·ºº .o.oo C,00 0,0:) 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.518,00 6,00 

TRANSFEl<Ê"JCll)S DE liÊC DO SISTEMA ÚNICO DE SAÜ 0.00 0,00 0,00 0,00 ·0,00, 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências ds Rec. do Sistema Único de 5~üde- SUS - P 1.189.664,34 0,00 o.oo 0,L'O 0.00 0,00 0,00 C,CO 0,00 0,00 0,00 

'rrensrcrêncres, de Convênios dos Estados e DF e de Suas 1.991.411>,S6 3.23~.655,18 97,68 2!1.276,32 -S9,26 1.846.000,00 6.205,44 1.956.760,00 6,00 2.074.165,60 G,00 

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 300.000,00 0,00 0,00 21.957,24 0,00 5.0C0,00 -77,23 5.300,00 6,00 5.618,00 G,00 

Transferências ce Convénios dos Estados para o Sistema Úni 300.000,00 0,00 0,00 21.957,24 0,00 5.000,00 -77,23 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TransFerências de convênios dos Estados destinadas a P 0,00 0,00 . 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.3~0,00 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências ds Convénios dos Estados destinadas· a Prog. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 · 5 300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Outras Transferénclas- de convemos dos.Estados e DF e e· 1.691.410,56 · 3,S:;G,655,18 ·132,74 7.313,08 '-99;81 1.836.000,00 24.985,-12 · 1.&4ô.160,0ó 6,00 2.06Z,929,6Q 6,00 

Outras Transferências de Convênios dos Estados e oF·e de S 1.$91.410,66- 3.936.655,18 '132,74. 7.319,0& -99,81 1.836.000,00 24.985,12 1.946.100,00 6,00 2.062.929,60 6,00 
; 
Outras Transt, de Rec. dos Estados 2.393.3S3,33 4.785.027,60 99,43 731.908,0& c84,70 . 210.000,00 · -71,31 222.600,00 6,00 235.956,00 6,00 

Transrerênciasde Rec~ Destinados a Prog.s de Educação 739.333,33 4.C65.027 ,60 -408,55 0,00 .0,00 105.000,00 C,00 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 

'rransrerênctas de Rec. Destinados a Prog.s de Educação 199.333,33 r 4.065.027 ,60 408,55 0,00 · 0,00 105.000,00 0,00 111.300,00 G,00 117.978,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE 'RECURSOS DESTINADOS A PROG 0.001· 1.101.000,CO 0,00 0,00 º·ºº 50.COO,OO C,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO PET 799.333,33 0,00 0,00 0,00 -o.oc 5.000,00 0,00 5.300.00 6,00 5.618,00 5,00 

1 ransterências de Rec. Destinados a Prog.s de Edt..:caçao . Pr 0,00 2.964.027,60 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53 000,00 6,00 56.130,00 6,00 

Outras Transf. de.Reci dos Estados 1.600.000,00 - 720.0(>0,00 :55,00 731.~08/;8 1,65 105.000,00 -85,65 111.300,00 6,00 117.978,00 S,00 

Outras Transf .. de Rec. dos Estados - Principal 1.~00.000,00 720.000,00 -55,00 731.SCS,08 1,65 105.000,CO -65,65 · 111.300,00 6,00 117.978,00 
6,001 

TR'INSF. DE REC. DOS ESTADOS-FUNDO CIDADF.S· 1.200.CDG,00 600.000,00 -50,00 c,oo! .o.oo i. 50.000,00 oco 53.0CO,ro 6,00 56.180,00 6,00 

· TRANSFERÊN81AS DOS ESTADOS DESTINP.DOS À ASSIS 40Cl.OOO,Oü 120.000,00 -?0.00 o.coj o.oo 50.tOO,OO 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00, 6,00 
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ARRECADADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 ~-é 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Outras Transf. de Rec. dos Estados - Principal 0,00 0,00 0,00 731.908,08 0,00 5.000,00 -99,32 5.300.00 6,00 5.518,00 6,00 

DEDUÇÃO FUNDES (5.877.415,93) (6.690.894,94) 13,84 (6.375.531, 12) -4,71 (7.856.000,00) 23,22 (8.527.350,00) 8,55 (8.827 .001,60) · 3,51 

Receitas Correntes (5.877.415,93) (6.690.894,94) 13,84 (5.375.531,12) -4,71 (7.856.000,00) 23,22 (8.527.360,00) 8,55 (8.827.001,60) 3,51 

Transferências Correntes (5.877.415,93) (6.690.894,94) 13,84 (6.375.531,12) -4;71 (7.856.000,00) 23,22 "(8.527.360,00) 8,55 (8.827.001,60) 3,51 

Transferências da Uníao e de suas Entidades (2.754.607,11) (3.197 .623,87) 16,03 (3.041.585,20) -4,88 (3.770.000,00) 23,95 . (3.996.200,00) 6,00 (4.235.972,00) 6,0Q 

Transf. Oecorr.s de Participação na Receita da untãc (2.754.607,11) (3.197.623,87) 16,08 (3.041.585,20) -4,88 (3.770.000,00) 23,95 ·(3.996.200,00) 6,00 (4.235,972,00) .. 6,00 

Cota-Parte do Fllndo de Participação dos Municípios - FP (2.748.156,01) (3.188.496,30) 16,02 . (3.033. 720,00) -4,85 (3.760.000,00) "23,94 (3.985.600,00) 6,00 (4.224.7~,0Q) 6,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municíi:;los - Cot (2.748.156,01) (3.188.456,30) 16,02 (3.033.720,00) -4,85 (3.760.000,00) 23,94 (3.985.tOO,OO) 6,00 (4.224.736,00) 6,00 . 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -Cota M (2.748.156.01) (3.188.496,30) 16,02 (3.033.720.00) . -4,85 (3. 760.000.00) 23.94 (3.985.600.00) 6,00 (4.224.735,00) 600 

, Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Terrltorlal Rur (6AS1,10) (9.127,57) 41,49 . (7.865,20) -13,83 (10.000,00) 27,14 (10.601>,00) 6,00 (11.236,00) E·,00 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propnedade TenitoriaJ Rural - (6.451.10) (9.127.57) 41,49 (7.865.20) -13.83 (10.000,00) 27,14 · (10.600,00) 6.00 (í í.236,00) 6,00 

Outras Trans!. de Re:::. da União e de suas E11tidades 0,00 0,00 º·ºº o,oc 0,00 o,co 0,00 0,00 0,00 0,()0 0,00 

Att)l'ílio Financeiro --Outorga Créciito Tr.~utttrio ICMS - Art. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -- 0,00 0,00 0,00 0,00 _ 

.Auxllio Financeiro -Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5°, 1 0,00 0,00 0,00 0,00 oro 0,00 0,00 0,00 D.00 0.00 0,00 

Transferências IJos Estados e do Distrito Federei e de sua (3.122.808,82) (3.493.271,07) 11,86 (3.333.245,92) -4,5S · (4.086.000,00) 22,56 (4.531.160,00) 10,89 (4.59) .029,60) ·1,32 

Participaçao na Receita: dos Estados e Distrito Federal (3.040.048,27) (3.491.495,78) 14,85 (3.329.226,80) -4,65 (4.084.000,00) ·22,67 (4.529.040,00) 10,90 (4.58&.782-,40) 1,32. 

Cota-Parte do ICMS (2.815.553,81) (3.2411.523,26) 15,38 (3.146.080,00) -3,15 (3.800.000,00) 20,79 (4.228.000,00) 11,26 (4.269.680,00} 0,99 

Cota-Parte do ICMS - Páncip~i (2.815.553.81) (3.248.528,26) 15,38 (3.1~.080,00) -3,15 (3.800.000,00) 20,79 (4.228.000.00) 11,26 (4.269.680,00} 0,99 

Cota-Parte do l~VA (153.311,55) (202.878,80) 4,95 (123.596,00) -39,08 (240.000,00} ,94,18 (254.400,00) 6,00 (269.6i;4,00) 6,00 

Cota-Parte do IPVA . Principal (193.311.55) (202.878.80) 4,95 (123.5~.00) -39,08. (240.000,00} 94,18 (254 400,00) 6,00 (269.664,00) _6,00 

Cota-Parte do IPI - Muí1icípios (31.182,91) (40.088,72) 28,56 (59.550,f-O) 48,55 (44.000,00) -26,11 (46.640,00) 6,00 (49.438,40) 6,00 

Cota-Parte do IPl - Murnclpios - Pr:ncipal (31.182,91) (40.088,72) 28.56 (59.550,80) 48,55 (44.000.00) -26,1í (46.640,00) 6,00 (49.438,40) 6,00 

Outras Trar.sf. dcsEstadcs e Distrito Federal (82. 750,55) (1.775,23) ·-97,85 (4.719,12) 165,62 (2.000,00) -57,62 (2.120,00) 6,00 (2.247,20) 6,00 

Cota-PariC? da Transferência da Compensaçâo F!nance:ra (S2. 760,55) (1.775,29) -97,85 (4.719,12) 165,82 (2.000,00) -57,62 (2.12C,OO) 6,00 (2.247,20) 6,00 

Cota-Parte da Transferêncià da Compensação Finânceira d~s (d2. 760.55) (1.775.29) -97,85 (4.719,12) 165,82 (2.000,00) -57,62 (2.1ZO,OO) 6,00 (2.247,20) S,00 

TOTAL DA RECEITA 64.671.468, 14 69.948.6R6,87 8,16 48.876.600,00 -30,13 72.500.000,00 48,33 76.850.000,00 6,00 81.461.000,00. 6,00 

RECclTAS CORRRENTES (1) 51.051.636,87 58.431.652,96 ·14,46 47.881.205,02 -18,06 68.768.400,00 43,62 72.894.504,00 6,00 7-7.268.174,24 6,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS (!!) 1.919.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,16 -77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539,?42,00 ,5,99 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (Ili) = (1 - li) 49.132.633,27 56.'393.401,64 · 14,78 47.412.783,86 -15,92 67.398.400,00 42, 15 71.442.304,00 6,00 75.728.932,24 6,00 

RECEITAS DE CAPITAL (IV} 13.619.6:;1,27 -11.517.033,91 -15,44 995.394,98 -91,36 3.731.600,00 274,89 3.955.4~G,00 6,00 4.192.825,76 6,00 

. RECEITAS oa O?ERAÇÃO DE CRÉDITO (V)- 

! 
910.266,00 212.829,00 -76,62 111.1os,2e -44,98 o,co 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE Al.!ENAÇÃO DE BENS (VI) 2.407.000,00 · 938.100,00 -61,03 80.SOS,S9 -91,4.:. · ,5.000,00 -31,69 58.300,CO 6,00 61.798,00 6,00 

, RECEITAS f!SCAIS DE CAPITAL (VIII)= (IV· V· VI· VII) 10.302.365,27 10.366.104,91 0,62 797.779,80 -92,30 3.676.600,00 360,85 3.897.196,00 6,00 4.131.027,76 6,00 

RECEITAS NÃO FINANCEIRAS (IX)= (Ili + VIII) 1 59.434.998,54 66. 759.506,55 12,32 48.210.563,66 -27,78 71.075.000,00 47,43 75.339.500,00 6,00 79.859.960,00 . ~joo 

FONTE: Sistema de Administração de l"inanças Públicas, Unidade-Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025, às 10:09:17 
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A.NEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO xu: - RESULTADO PRIM.Á,R!O E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF art. 4° & 2° Inciso Ili R$l~ 
REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 
1 

2023 2024 % 2025 % 2026 
1 
·% '2027 ¾ 2028 º;ó 

Despesas 
DESPESAS r.QRRENTES 49.832.021,62 52.903.593,76 ·6,16 39.262.583,09 -25,78 55.795.100,00 42,11 59.142.806,00 6,00 62.6t1.374,34 6,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.342.671,82 : 22.508.633, 77 -3,57 24.419.414,53 8,49 · 24.759.497.15 ,,39 26245.066,00 6,00 27.819.770,99 6,00 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 16.152,71 39.491, 13 144,49 1.123,50 -97,15 50.000,00 4.349,90 
.• 53.000,CO 6,00 !i6.180,00 6,0C 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.473.197,09 30 355.468,BC 14,66 14.842.C49,96 -51,11 30.985 002.85 108,77 · 32 844. 739, 02 6,00 3~.815.423,35 6,00 

DESPESAS DE C<>.PiTAL 6.497.713,38 
; 

12.602.763,58 93,96 8.177.575,77 -35,11 14.504.900,00 "71.,37 15.375.194,o, 6,00 16.297.705,64 6,001 

INVESTIMENTOS 6.497.713,38 12.378.579, 75 · 90,51 7.S65.200,00 -36,46 13.654.900,00 73,61 14.474.194.00 6,00 15.34,.,645,64 6,00, 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 0,00 583.000,CO 6,00 617.980,CO 6,coj 

AMORT!ZAÇÀO DE DÍVIDA C,00 224.1L'3,82 · 0,00 312.375,77 39,34 300.0()),0Q -3,96 . 318.000,00 6,00 337.080,00 6,(.'01 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,001 0,00 1.436.435,14 0,00 . 2.200.000,00 53,16 2.332.000,00 6,00 l.471.920,02 n,oot 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 j . 0,00 1.436.•36.14 0,00 2.200.0CC,GO · 53,16 .Z.332.0/JO,OO 6,00 2.47'1.920,02 e;,oo! 

--------------------------------- 
Par.e I of/7 /:.'&/., Produçães de S:;f.•,.,ure L1DA 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO- ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁR!O E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

l.RF art. 4º s 2º lnciso Ili R$ 1 00 
· --REALIZADA PREVISTA· PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 
2023' 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receitas 
ARRECADADORA 70.548.884,07 76.639.581,81 -1,05 55.252.131, 12 -108,05 S0.356.000,00 316,12 es.377.360,00 12,26 90.288.0!)1,60 11,74 

Receitas Correntes 56.929.252,80 65.122.547,90 14,39 54.256.736,14 ·-16,69 76.624.400,00 41,23 81.421.864,00 6,26 86.095.175,84 5,74 

impostos, Taras B Contribu:ções de Melhoria 2.287.312,93 2.843.150,45 24,30 1.390.019,93 -51,11 3.097.400,00 122,83 3.282.981,00 5,99 3.479.962,92 6,00 

lmpo~tos 1.954.352,91 2.664.133,85 36,32 1.173.248.64 -55,96 2.822.000,00 140,53 2.991.320,00 6,00 3.170.799,20 6,00 

Impostos sobre o Patrim. 575.389.53 484.404,38 -15,81 333.016,17 ---31,25 755.400,00 126,83 800.724.00 6,00 848.767,44 600 

Imposto sobre a Propnedade Predial e Territorial Urbana 213.571,31 236.755,66 10,86 223.231,96 -5,71 455000,00 "103,82 482.300,00 6,00 511.238,00 6,00 

Imposto sobre ã Proi:,riedade Predial e Territorial Urbana - 171 958,27 194.812,70 13,29 153.700,70 ·-21,10 390.000,00 153,74 413.400,00 6,00 438.204,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 948,48 .- 1.555,13 63,96 7.319,08 370,f,4 5.000,00 -31,69 5.300,00 6.00 5.618,00 6,00 

1mposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 32.297,79 29.536,76 . -8,55 51.233,56 73,46 45.000,00 -12,17 47.700,00 6,00 50.562,00 6,00 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRI 4.681,13 3.687,21 -21,23 ú,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5618,00 ô,00 

lmposto sobre a. Propriedade Predial e Terr;tor.al Urbaria 27.616,66 25.849,55 -6,40 51.233,561 ~8.20 40.000 ,00 -21,93 42.400,00 6,00 44.944,00 6,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Uitana - 8.300,77 10.851,07 29,69 10.~78,62 1:1a 15.000,00 36,63 15.000,00 6,00 16.054,CO 6,00 

"trnpcstos sobre Transrn, "ínter Vivos" de Bens Imóveis e d 361.818.22 247.648,72 - -31,55 109.786,21 -55,67 300.400,00 173,62 318.424,00 6,00 337.529,44 6,00 

"Impostos sobre Transrn. "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 361.818,22 247.648,72 -31,55 109.706,21 -55,67 300.000,00 173,26 318.000,00 6,00 337.080,00 6,00 

"lrnpcstos sobre transm. "ínter Vives" de Bens Imóveis e i O,CO 0,00 0,00 O,OC 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

"Impostos sobre Transm. "Inter Vi\Qs" de Bens Imóveis e 

1 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

!MP. SOBRE TRANS. ºINTER VIVOS" DE BENS IMÓV. t: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

"Impostos sobre Transm. "ínter Vivos" de Bens Imóveis e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

"Impostos sobre Transm. "Inter Vlvos" de Bens Imóveis e i 0,00 0,00 0,00 oco 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Impor.tos sobro a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 519.288,41 974.402,05 87,64 300.814,21 - -69,13 750.000,00 149,32 - '/95.000,00 6,00 842.700,00 6,00 

Imposto sobre a Renda. Retido na Fonte 519.288,41 974.402,05 87,64 300 .314.21 -69,13 750.000,00 149,32 - 795.000,00 6,00 842.700,00 6,00 

Imposto sobre a R~nda - Retido na Fonte - Tt êlbalhó 409.672,06 606.154,45 47,96 292.763,23 .-51,70 250.000,00 -14:61 265.000,00 6,00 280.900,00 6,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Pri. 403.672,06 606.154,45 . 47,00 292.763,23 -51,70 250.000,00 •14,61 265.000,00 6,00 200.900,00 6,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -Outros Rendim 109.616,25 368.247,60 235,94 8.050.~8 ·-97,81 500.000 ,00 6.110,42 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rend1n 109.616;3S 368.247,60 235,94 8.050,98 ·,97.s1 500.000,00 6.110,42 - 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTt - OU. 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 O,CO D,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -Outros Rendi 1CS.616,35 368.247,60 235,94 8.050,98 -97,81 500.000,00 6.110,42 530.000 ,CO 6,00 561.800,00 6,00 

lrnpostos sobre a Produção e Circulação de Mercad. e Serv 859,ô74,97 1.205.327,42 40,21 539.416,26 "'55,25 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 6,00 1.479.331,76 6,00 

Impostes sobre Ser" 859.574,97 1.205.327,42 40,21 538.416,26 --55,25 1.316.600,00 144,08 1.395.596,00 6,00 1.479.331,76 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN 859.674,9'' -1.205.327,42 40,21 539.416,26 -55,25 1.316.600,00 144,08 1.39ó.596,00 6,00 1.479.331,76 6,00 

1 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN • Pnn 850.718,36 1191.476,93 40,06 . 512.335.66 --57,00 1.300.000,00 153,74. 1.378.000,00 6,00 1.460.680_00 6,00 

Imposto sobre Serv, de Qualquer Natureza - ISSQN - Pn1 · 850.718,3€ ' 1.191.476,98 40,!:13 512.335,56 -57,00 1.300.00'.J,OO 153,74 1.378.000,00 6,00 1.460.680,00 6,00 

Imposto sobreserv de Qualquer Natureza - !SSQN - Mui 7.812,45 1 12.988,74 G6.26 10978,621 -15,48 15.000,00 36.63 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

1 lmposto sobre serv de Qualquer Natureza - ISSQN - Divi 1.077 l3-I f\33,61 -41,';8 11710,531 1.748,22 1.500,00 "'37,191 1.590,00 6,00 1.685 ,40 6,00 
t 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF art. 4° & 2°. Inciso Ili R$ 1.00 
REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 2024 % 1 2025 º;ó 2026 % 2027 % 2028 % i 

Receitas 
IMPOSTO SOBRE S~RV. DE QUALQUER NATUREZA- 152.94 68.99 -54.89 O.DO O.DO SOO.DO 0,00 530,00 6,00 561,8.0 6,00 

Imposto sobre Serv de Qualquer Natureza - ISSQN - Div 924,29 564,62 -38,91 11.710,53 1.974,06 1.000,00 -91,46 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Imposto sobre Serv. de Qualquer Natureza - ISSQN - Mui 66,93 228.09 240,79 4.391.45 1.825,31 100,00 -97,72 106,00 6,00 112.36 6,00 

Taxas 332.960,02 179.016,60 -46,23 207.988,37 ·16,.18 275.000,00 32,22 291.240,00 5,91 308.,14.28 6,00 

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 113.901,17 87.395,91 -23,27 93.887,98 · 7,43 141.000.00 '50,18 148.400,00 5,25 157.303,88 6,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 63.404,77 50.004,07 -21,14 52.928,51 5,85 78.700,00 48,69 82.362,00 4,65 87.303,60 6,00 

Taxas de inspeção, Controle e Fiscalização-Principal 46.871,27 46.994.95 0.26 40.637,77 -13,53 66.000,00 62,41 68.900,00 4,33 73.034,00 6,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAS. COM. IND. E PRES 45.863,87 46.088,29 0,49 0,00 0,00 60.000,00 eco 62.540,00 4,23 66.292,40 6,00 

TAXA DE ALVARÁ 1.007,40 906,66 -10,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6,00 

TAXA DE APROV/1.ÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃC 0.00 0,00 0,00. 0,00 o.oo õ00.00 0,00 520,00 6.00 561,80 6,00 

REC=ITA. DO AUTO DE !NFRAÇÃO O,OG 0,00 eco 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6.00 561,80 6,00 

TAXA DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBR 0.00 0,00 0,00 0,00 noo 1.000,00 0,00 í.060,00 6,00 1.123,60 6.00 

TAXA DE UTiL!ZAÇP.0 DE ÁREA DE DOMÍNIO PÜSLIC( 1 
0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 coo 0,00 0,00 =: o.co 1.000,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização -Prírcipal 0,00 0,00 0,00 40.637,771 0,00 1000.00 -97,54 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Taxas de Inspeção, Gontrole e Fiscalização - Multas e Ju 703,03 614,ôO -12.58 1.012,09 64.67 4.000,00 295,22 4.248,00 6,00 4494.40 6,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAS. COM. iND. E PRES 687,17 599,99 -12,69 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.0GD.00 6,00 1.123,60 6,00 

Ti'.XA DE ALVARÁ-MULTAS E JUROS DE MORA 15,86 14,61 -7,88 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃC o.oo o.oo 0.00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÁO-MUL TAS E JUROS 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAX/1 DE LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OSR 0,00 0,00 0,00 noo 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLIC( O,CO 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 530,00 6,00 561,80 6,00 
: 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Ju 0,00 0,00 0,00 1.012,09 0,00 500,00 -50,60 530,00 6,00 561,80 6,00 

Taxas de inspeção, Controle e Flscallzação - Divida Ativa 13.527.78 1.731,06 -87,20 7.410,73 328,10 7.100.00 -4,19 7.526,00 6,GO 7.977,56 6,00 

TAXA DE LIC. ;,; FUNC. DE ESTAS. COM. IND.E PRES 11.341,36 1489,76 -86,86 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TP.XA DE ALVARÁ-DÍVIDA ATIVA 178,92 61,04 -85,50 oco 0,00 500.00 o.co 530,CO 6,00 581,80 6,00 

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0.00 106,00 6,00 112,36 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFRAÇÃO-DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 oro 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA Dê LIC~NCIAMEN TO PARA E:(ECUÇÃO DE OSR 0,00 0,00 0,00 0,00 oro 100,00 C,00 106,00 6,00 112,36 6.00 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLIC< 0,00 0,00 0,00 C,00 0,00 100,00 c.co 106,00 6,00 112,36 . 6,00 

TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAS. COM. INO:E PRES 1.984,90 175,32 -91,17 0,00 0,00 500.00 0.00 530,00 6,00 561,80 6,00 

TAXA DE ALVARÁ-CORREÇÃO MONETÁRIA DA OÍVID 24,60 4,94 -79,92 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAY-A DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃC 0,00 o.oo 0,00 0,00 0.00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

RECEITA DO AUTO DE INFR,\ÇÃO-CORRi:cÇÃO MONE 0,00 0,00 0,00 . 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA D!: LICENCiAMENTO PARA EXECUÇÍ<O DE OSR 0,00 0,00 0,00 o.ao
1 

o;oo 100,00 0,00 106,00 6,00 112.3a S.00 

--------------------------------- 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE D!RETRIZE:S ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS F!SCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII · RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF art. 4º 2º Inciso Ili R$ 1 00 

ESPEC 

Receitas 
TAXA DE UT 

TAXAS DEIN 

raxas ao lnsp 

Taxas de lnsp 

TAXADEUC 

TAXA DE ALV 

TAX/, DEAP 

RECEITA DO 

TAX.A DE I.IC 

TAXA DE UT! 

Taxas C:e lnstL_ 

Taxa d~ Contra 

Taxa (!e ccrrro 

Ta;,:a d~ (;or.tr 

Taxa ce Ccnt 

Tf.XADEcCO 

1axade Cont 

Taxa de Contr 

Tax4 de Fiscal 

Taxa de Fisca 

Taxa do Fisca 

7 exe de Fiscal 

TAXA D: FIS 

Taxa de Fisca 

Taxa de Fisca 

Taxa de Fisca 

Taxas pela Ffe 

T2x2s peta Prc 

Taxas pela P 

TAXADELIM 

TAXADECO 

TAXAD!êCO 

TAXA DE EXP 

T~V.ADECE 

. r- REALIZADA PREVISTA PROJETADA 
IFICAÇÃO 

2023 
1 

2024 ·% 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

ILIZAÇÃQ DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚRLICC 0,00 coo 0,00 0001 0,00 100,00 0,00 100,00 6,00 112,36 . 6,00 

SPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÂO-C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 100,00 6,00 112,36 6,00 

eção, Controle e Fiscalização - Di,ida Ativa 0,00 0,00 0,00 7.410,73 0,00 100,00 -98,65 106,00 6,00 112,36 6,00 

eção, Controle e Fiscalização, Multas e Jur 2.302,69 663.46 -71,19 3.867,92 482,99 1.€00,00 -58,63 1696,00 6,00 1.797,64 5,99 

. Pi F.UNC. DE ESTAS. COM. IND. E PRES 225<! e2 645,51 -71,37 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1 C60,00 6,00 1.123,60 6,00 

ARÁ-MULTAS E JUROS DE MORA D/\ DÍI 47,87 17,95 -62,50 0,00 0,00 100,00 0,00 100,00 6,00 112,30 5,94 

ROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 1l'6,00 6,00 112,30 5,94. 

AUTO DE INFRAÇÃO-MULTAS E JUROS 0,001 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 100,00 6,00 1'12,36 S..OC1 

E:>.CIAMÉNTO PARA EXECUÇÃO DE OBR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00· 100,00 0,00 · 106,00 6,00 1í2,36 s.oo 

l.!ZAÇÃQ DE ÁREA DE DOMÍNIO P.WBLICC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 . 100,00 0,00 1C'6,00 6,00 112,36 6,CC 

eção. Controle 2 Fiscali~â:o - Multas e Jur o.co 0,00 0,00 3.867,92 0,00 100,00 -97.41 100,00 6,00 112,36 S,X 
- 

ie e Físcalízação Amhien:õi 35.609,60 25048,32 -30,05 28.185,45 12,52 40.400,00 43,34 42.324,00 6,00 45.393,44 6,00 

Is e Fls~lizaç.ão Ambiental - Plir)Qpal 35.8v"9,60 25.048,32 -30,05 28185,4':i 12,52 40.000,00 41,92 42.400,00 6,00 44.S44,00 f\00 

ole o Fisc&liração Ambient~I -Mult.3s 1.:; Juro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 100,00 6,00 112,36 6,00 

mie e Fiscalização Ambiental - Olvida Atva c.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

NTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL-C 0,00 O,GO o.co 0,00 0,00 100,00 0,00 · 100,00 6,00 112,36 6,00 

rele e Fiscalização Aml>iental - Di~da Atlva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 100,00 600 112,36 6,00 

ote e Flscallzação Arnbiental - Mu!tas e JLJ!"O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 O.CIO ,06 00 6,00 1·12,36 6,00 

ização de Vigilãnciã Sanitária 14.686,80 12.343,52 -15,S6 . ' 12.714.0·1 . 3.49 - 21.900,00 71,44 23.214,00 6,00 24.606,84 6,00 

lização de Vigilância Sanitária - Pnncipal 10.774,96 11.792,00 9,44 10.505,73 -.10,91 20.000,CO 90,37 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

lização dê Vigilância santárta - Multas e Jur 39,70 . 115,37 190,60 162.24 40,63 500,00 20'3,19 530,00 6,00 561,80 6,00 

ização üe Vigilància Sanitária - Oívida Ativa 2.987,29 316,81 -69,39 1.27337 301,93 1.000,00 -21.47 1.0F\0,00 6,00 1.123,60 6,00 

CALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-(' 457.32 34,50 -92,63 0,00 0,00 500,00 0,00 . 530,00 6,00 561,50 6,00 

lizaçâo de Vigilância Sanitária - Divida Ativa 2.519.47 282,31 -88,79 1273,37 351,05 500,00 -60;73 530,00 6,00 õ61,80 6,00 

lização de Vigilànda Sanitária - Multas a Jur 0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 4Cl.1,CO 0,00 424,00 6,00 449.44 6,00 

lizaç.ão de Vigilância Sarntána -Jcros de Mo 384,85 119,34 -86,51 83~.67 597,73' 0,001 uco 0,00 0,00 0.00 0,00 

staçáo de Serviços 212.058,85 91.620,69 -58,18 114.100,39 24;54 134.0;x:J,OO! 17,4", 142.f,4(),00 6,60 151.410,40 . 6,00 

.stação ce Serviços 219.058,85 91.620,69 -53,18 114.í00.39 · 24,5<! 134.000,CJ '1 i/14 141.B<O,CO 6,60 151.410.40 6,00 

restaç2o de Serviços em Geral ~ Principal 15i.014,08' 75.780,53 -49,62 .. 29.4P.3,5Z t6,76 103.40C,C-O 16,86 110.404,00 6,77 117.028,24 6,00 

PEZA PÚBLICA 81.221,57 49.860,80 -36.6~ 0,00 o,oo· 6000'J,\AJ 0,00 õ360G.OO 6,00 67.416,00 6,00 

NSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO ooo. 0,00 O,OC 0,00 0,00 200.00 o.oo 612,00 206.00 648.72 6,00 

LETA DELIXO 0001 ' 0,00 0,00 C,00 0,00 200,00 0,00. 612,00 200,00 648,72 6,00 

. EDIENT!= ~.370.76-I 3004,35 -10,87 0001 0,00 5.0IJ0,00 0,00 5.WJ,00 6,00 5.618,00 6,00 

MITÊRIOS 1.511,101 '1.0513.0ú -:30.12 0,001 0.00 3.000,00 0.001 3:180,00 6,00 3.370,8C 6,001 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FiSCAIS 
DEMONSTRATIVO Xill - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF art. 4° 6 2°. !nciso Ili R$ J 00 
REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receitas 
TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/0IJ FIR 1.894,00 1.786,68 -5,67 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUST 53.789,09 10.878,83 -79.78 0,00 0,00 15.000,00 0,00 15.900.00 6,00 16.854,00 6,00 

Taxas pela Prestação de Sef'liços em Gerai • Pnncipal 9.227,56 9.193,87 -0,37 88.483,52 862,42 15.000,00 -83,05 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - ML~tas e Jur 411,23 443,22 7,78 · 264,63 -40,29 1.800,00 580,19 1 908,00 6,00 2.022,48 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MC 280.64 414,44 47,68 0,00 0,00 1.000.00 0,00 1.0€0,00 6,00 .·1.123.60 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-MULTAS 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112.36 6,00 

·rlv<A DE COLETA OE LIXO-MULTAS E JUROS DE MOfa 0,00 0,00 0,00 0,00 0.'.JO 100,00 0,00 100,00 6,00 112,36 6,00 

1AXA DE EXPEDIENTE-MULTAS E JUROS DE MORA oco 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE GEMI íÊRIOS-MUL TAS E JUROS DE MORA 100,74 0,00 0,00 0,00 O,CO 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE CADASTRAW.ENTO DE EMPRESAS E/OU FIR 29,84 28,78 -3,55 0.00 0,00 200,00 0,00 212,00 6,00 224,72 6,00 

,______2_AXA DO F. M. DE DÉSENVOLVIMENTO RURAL SUST 0,01 --- 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 -- -- -- -- - 
Taxas pala Prestação de Serviços em Gera: - Ml~tas e Jur 0,00 U,00 0,00 264,63 0.00 100,00 -82,21 105,00 6,00 112,36 6,00 

Texas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa 60.372.42 '11.175,36 -81,49 17.298,SG M,80 22.1C-O,OO 27,75 23.-126,00 6,00 24.831,56 6,00 

TN<A DE LIMPEZA PÚBLICA-DIVIDA ATIVA 29.128,19 7.931,72 -72,77 0.00 0,00 10.00'l,OO O,CO 10.60íl,OO 6,00 11.236,00 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO CE CALÇAMENTO-DIVIDA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,0C 0,00 1.0ô0.00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA CE COLETA DE LIXO-DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123;60 6,00 

TAXA DE EXPEDIENTE-DÍVIDA ATIVA 773,67 106,36 -86,25 0,00 0.00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-DIVIDA ATIVA 0,00 º·ºº 0,00 coo 0,00 1.000,00 0,00 1.050,00 6,00 1.123,60 6,00 

Tt,XA OE CAO!'.STRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIR 332,56 114,76 -65,49 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 .1.123,60 6,00 

TAXA DO F. M DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUST 19.183,29 1.570,95 -91,81 0.00 0,00 3 000,00 0,00 3.180,00 6.00 3.370,80 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-CORREÇÃO MONETÁRIA 7.835,89 1.079,87 -86,22. 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247.20 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-CORREÇ 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 100,00 0,00 106,00 6.00 112,36 6.00 

TMA DE COLETA OE LIXO-CORREÇÃO MONETÁRIA 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 100,00 0.00 100,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE EX!'EDIENTE-CORREÇÃO MONETÁRIA DA D 691,33 64,27 -90,70 0,00 0,00 100,00 0.00 106,00 5,00 112,36 6,00 

TAXA DE CEMITÉRIOS-CORREÇÃO MONElÁRIA DA D C,00 0,00 0,00 O,CO C,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIR 46,26 9,29 -79,92 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 .6,00 

TAXA DO F. M.' DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUST 2.:181.23 298,14 -87,48 0.(1) 0,00 500,00 0,00. 530,00 6,00 561,60 6,00 

TAXAS PELA PRê:STAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL· 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,CO 112,36 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 0.00 0,00 coo 17.298,S6 0,00 1.G00,00 -94,22 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral ,., Multas e Jur 7.261,12 4.2~1.58 -41,86 8.053,28 90,76 6.700,00 -16,80 7.102,00 6,00 7 528,12 6,00 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA-MULTAS E JUROS DE MC 5.248,10 3.226,88 -38,51 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO-MÚLTAS 0,00 0,001 0,00 0.00 0.00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

1 

TAXA DE COLETA DE. LIXO-MULTAS E JUROS DE MOF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE EXf'EDIENTE-MUL TAS E JUROS DE MORA [ 241,11 ' 182,341 -24,37 0.00 O:'.lO 200.ooj 0,00 212.00 6,00 '. 224,72 6,00 
1 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF art. 4° ~ 2º Inciso Ili R$ 100 

REALIZADA PREVISTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 

2023 ·2024 % ·2025 o/õ 2026 % 2027 % 2028 % 

Receitas 
TAXA DE CEMITÊRIOS-MUL TAS E JUROS DE MORA C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 coo 100,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E/OU FIR 89,98 33,74 -62,50 0,00 0,00 100,00 0,00 100,00 6,00 112,36 6,00 

TAXA DO F. M. DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUST 1.681,93 778,62 -53,71 0,00 0,00 1.000,00 oco 1.0C--0,00 6,00 1.123,60 6,00 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Je o.ao 0,00 0,00 8.053,28 0,00 100,00 -98,76 100,00 6,00 112,36 6,0C 

Contribuição de Melhoria o.oo 0,00 0.00 8.782,92 0,00 400,00 -95,45 424,00 6,00 449.44 6,00 

Ccntrtbuiçilo de Meihoria 0,00 0,00 0.00 8.782,92 0,00 400,00 -95.45 424,00 6,00 449.44 6,00 

Ccmrtb. os Melhoria para Expansão da Rede de Água Po~ 0,00 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 100,00 6,00 112,36 6,00 

Contr.b. de Mel horta para Expansão da Rede de Água Pot 0,00 0,00 0.00 2.927,64 0,00 100,00 -eG,58 106,00 6,00 112,36 6,')0 

Contríb. de Melhona para Expansão da Rede de llumin. Pú 0,00 0,00 0,00 2927,64 0,00 ico.co -96,53 íOS,00 6.00 112,36 6;00 

Contrib. de Mslr.oria para Ex;:,ansão da Rede de llumin. Pi o.co 0,00 0,00 2.S27,ô4 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 6,00 

1 
Contrib. de Melhoria e,,ra Pavimentação e Obras ~em - o.oo 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 106,00 6,00 112,36 6,00 

- - - - -- 
Cor.tiib. de Melhoria para Pa\Amentaçáo e Obras Ca-nplen coo 0,00 0,00 2.927,64 0,00 100,00 -96,58 í06,00 6,00 112,36 6,00 

Outras Ccmríbeições de Melhor.a 0,00 0,00 0,00 0.00 º·ºº 100,00 0,00 106,00 6,00 112}6 6,00 

Outras Cor.triouiç~3S de Melhoria - Principal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 106,00 6,00 112,36 6,00 

Cof'ltrib·.J:ções 796 510,55 922.654,74 15,54 725484,76 -21.37 955.500,00 31,71 1 .012.830,00 6,00 1.073.599,80 6,00 

Contrtauições Sociais 0,00 0,00 0,00 2.809,56 o.oo 1.000,00 -64,41 1.050,00 6,00 1,123,60 6,00 

Outras Contribuições Sociais 0,00 O,CO 0,00 2.809.6ô 0,00 1.000,00 -64.41 1.060,00 6,00 1.123,50 6,00 

Demais Contribuições Sociais 0,00. 0,00 0,00 2.800,66 0,00 1.000,00 -64.41 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Demais Contrib. soc;ais Não Arrecadadas e Não Projetad, 0,00 0,00 oro 2.809,66 0,00 1.000,00 -64,41 1.0C-0,00 6,00 1.123,60 6,00 

Demais Contrib. Sociais Não Arrecadadas e Não Projetad 0,00 o.oo O,CO ,.809,66 0,00 1.000,00 -64,41 1.C60,00 6,00 1.123,60 6,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públi 796.510,55 • 922.664,74 15,84 722.675,10 -21,68 954500,00 32,08 1 .011.770,00 6,00 1.072.476,20 6,00 

1 

; 

Contrib para o Custeio do Serviço de Humin, Públ. 796.510,55 922.664,74 ·\5,84 722.675,10 - -21,68 954.500,00 32,08 i.011.770,00 6,00 1.072.476,20 6,00 

Contnb. para o Custeio do Serviço de ílumin. Públ. 7()6,5·,o.s5 922.654,74 -15,84 722.675,10 -21,68 954.500,00 32,08 1.011.770,00 6,00 1.072.476,20 6,00 

Contrib, cara o Custeio do Ser\liço de llumin. Públ. - Plirci 793.937,11 . 919.807,84 í5,85 720.197,561 -21,70 950.000,00 31,91 1.007.000,00 6,00 1.067 420,00 6,00 

Contrib. pardo Custeio do Serviço de llumin. Públ. - Multa 57,69 57,33 -0,62 117,98 105,79 1.000,00 747,60 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de llumin.Públ. - Di\lid 2.03.5.79 1.790,65 -12,04 1.415.74 -20,94 2.000,00 41,27 2120,00 6,00 2.247,20 . 6,00 

CONTR!B. PARA O'CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMIN. 2s7.9s 348,36 35,03 0,00 0,00 1000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de llumir.. Públ. - Divid 1.777,80 1.442,29 -18,67 1.415,74 -1,84 1.000,00 -23.37 1.06:J,OO 6,00 1.123,60 6,00 

Contrib. para o Custeio do Serviço de llumin. Públ. -Multa 479,96 1.008,92 110,21 943,82 -6,45 1,500,00 53,93 1.590,00 6,00 1.685,40 6,00 

Receita Patrin!onlal 1.919.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421, 16 -77.(]2 1.370.000,00 192.47 1.452.200,00 6,00 1.530.242,00 5,99 

valores Mobiliá:ios 1.919.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,16 •77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Juros e Correções Monetillias 1.919.203,60 2.038.251,32 ó.20 468.421,16 -77,02 1.370.000,00 192,47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99 

Rer.iunornçOO de Depósitos Bancários 1.919.203,60 2.038.25132 6,20 468.421,16 -77,02 1.370 000,00 192,47 .1.452 200,00 6,00 1.539.242.00 5,99 

: Re1nu1lt::raç~c c!e Depósitos Bancários - Principal 1 .919.203,60 2.038.251,32 6,20 468.421,16 -77,02 1.370.000,00 182.47 1.452.200,00 6,00 1.539.242,00 5,99, 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO-X:íl .. RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

~-' ' -~ - REALIZADA PREVIS !A-. PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO' 

2023 -2024 % 2025 %, 2026 % 2027 % 2028 % 

Receitas 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITClS BANCÁRIOS DE REC 16,347,87 7.180,32 -56,08 6.000,00 -16,44 10.000,00 66,67 10.600,00 6,00 11.236,00 6,00 

REMUNrnAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REC 102.042,93 173.311,55 69,84 24.200,00 ;86,04 200.000,00 726,45 212.000,00 6,00 224.720,00 6,00 

REMUNERAÇÃO D~ DEPÓSITOS BANCP.RIOS DE REC 7.222,00 4.585,79 -35,12 6.000,00 28,05 5.000,00 -16,67 5.300,00 6,00 5.618,00 · 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 · 15_000,00 0,00 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REC 1.087,31 1.867,16 71,72 600,00 -67,87 1.000,00 66,67. 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REC 17.650,15 29.846,33 69,10 6.500,00 -78,22 35.000,00 438;46 37.100,00 6,00 39.236,00 5,76 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS E!ANCÁRIOS DE OU ô0.190,33 27.416,18 ,54.45 25.000.IJO -8,81 30.000,CO 20,00 31.800,00 6,00 33.708,00 6,00 

REMU:-JERAÇAO DE DEPÓSITOS üANCÁRIOS DE REC 76.654,60 -19.877,81 -74,07 14.000,00 -29,57. 20.000,00 42.86 . 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS os RECUR. VINCUIADOS 49.E85,18 112.069,53 126,01 12.000,00 -89,29 . 50.000,00 316,67 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

,. 
REM. DE DEP. BNJCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-PR 20.279,18 39.250,66 93,56 • 17.000,00 -56,69 30.000,CO . 76,47 31.800,00 6,00 33.708,00 6,00 

RE~\. D!:c OEP. BANCÁR. DE RECUR. V!NCULADOS-PN 7.478,08' ' 4.272,80 -42,?6 1.0..0.DD -76,60 5.000,00 400,00 5 300,00 6,00 5618,0G 6,00 

i -- -- 
R!:tv'i. DE DEP BANCÁR. DE RECUR. VINCUlADOS-PN 27.974,39 25.046,60 -10,46. 2.784.73 -88,88 30.000,C.O 977,30 31.8~.oo 6,CO 33.708,00 6,00 

REM. DE Dl:'PÓ~iTOS BANCÁR. DE RECURSOS VINCL 143.397,36 150.0<lõ,34 1,11 5.431;10 -96,38 50.000,00 620,52 53.000,00 6,00 SG.180,00 6,CO 

REM. DE DEP 9ANCÁR. CE RECUR. VINCULADCS-PD 1.3í8,29 994,67 -7.4,55 úOO 0,00 500,00 o,oc 53J.OO 6.00 561,80 · 6,00 

RE'M. DE Df::PÓSITQS BANCÁRIOS DE RECURSOS W 30.35<!,66 52.629,72 -34,51 ,3.200,00 -74,92 60.000,00 354,55 63.600,00 6,00 67.4í€,OO 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECUR. VINCUL~DOS-FU 39.849,18 29.07G,88 -27,03 5.100,00 -82,<6 30.000,00 488,24 31.800,00 6,00 33.708,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECURSOS VINCULADOS 0,00 o.ao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 G,00 0,00 0,00 0,00 

R!c.M. OE üc:P. BANCÁR. DE RECUR. VINCULADOS-FU 6.507,77 7 424,75 14,09 500,00 -93,27 5.000,00 900,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁR. DE RECURSOS VINCULADOS 560,8G 801,29 37,95 500,00 -37,60 1.000,00 100,00 1060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REC' 71.744,70 27.908,12 -01,10 20.000,00 '28,34 30.000,00 50,00 31.800.00 6,00 33.708,00 6,00 

R[M. DE DEP. BANCÁRIOS DE TRANSFERÊNCIAS DE 4.104.45 3.5GC,15 -13,26 800,00 -77,53 1.000,00 25,00 1.060,00 s.oo 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. 8ANCÁRIOS-AUXÍUO FINANCEIRO LEI 8.985,50 .- 51,50 -99;43 1.530,98 2.872,78 500,00 -67,34 530,00 6,00 561,80 6.00 

REM. DE DEI-'. EANCÁRI08 DE RECURSOS V!NCULAC 22,00 4.77022 21.523,84 300,00 -93,71 1.U00,00 233,33 ; .060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VI~ 19.486,35 16.516,54 -15,24 1.430,98 <91,34 · 15.'lOO,OO 948,23 15.900,00 6,00 16.854,00. 6,00 

REI~. DE DEPÓSITOS BAl<CÁRIOS DE RECURSOS VI~ 28.687,77 · 14 098.27 -50,36 3.339,0C -76,32 15.000,00 319,24 15.900,00 6,00 16.854,00 6,00 

RicM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULAC :>3.595,80 88.283,59 1ô2:77 11.130,00 -ô7,39 90.COO,OO 708,63 95.400,00 G,00 101.124,00 6,00 

REM, DE DEP. BANCÁRIOS DE REcCURSOS VINÇULAC 35.67,,34 88.184,32 147,15 1.430,98 -98,38 90.CY.JO ,OO 6189.40 95.400,00 6,00 101124,00 6.00 

RCM. DE DEP. BAMCÁRIOS DE RECURSOS VINCULAC 87.780,34 76.521,32 -12.71 3.895,50 -94,92 25.000,00 541,77 26.500,'.xl 6,00 28.090,00 6,00 

REM DE DEP. BAMC.Á.RIOS DEc R:'CURSOS VINCULAC 0,00 0,00 0,00 1.430,98 0,00 i.ooo.oo --30,12 1.000,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. v;NCULADOS oco 0,CO 0,00 556,50 0,00 1.0,Xl,00 19,69 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCP.RIOS DE RECUR VINCULADOS 147,56 796,41 439,72 1.430,88 79,68 1.000,00 -30,12 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM. DE DEP. BANCÁRIOS DE RECUR. VINCULADOS 38\1,77 0.00 0;00 500,00 'coo 1.000,00 100,00 ,.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

REM DE DEP. BANCÁRiOS DE RECUR. VINCULADOS QJX) 0,00 o.eo 500,00 0,1.xl 1.000,00 100,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

f:EM. DE DEP.. RANC..;_RIQS élE ~ECUR. ,1INCULADOS 45.886,68 , 54.740,Ga 19,29 20.000,C0 '63,40 50.000,00 150,00 52.000,00 6,00 56. 180,00 6,00 

LRI= art "-º & 2° Inciso Ili R$ 100 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEi OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FlSC.ô,lS 
. DEMONSTRAFIVO Xlll - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

1

L_RF, art. 4° § 2°, Inciso Ili 

j ESP_ECJF 

R$ 1 00 

Receitas 
REM. DE DEPÓSlT 

REM. CE DEPÔS 

P.EM. DE DEPÓS 

Rr:Mi.JNERAÇÃO 

REWK DEDEP 

REMUN. DE DEP 

REM. CE DEP. aol. 

R~M. !'lC: DEP. BA 

REM OE Di:P. 6A 

RE~t CE C-Ef': 8A 

REM . .:>E DEP. BA 

REM SE CE?. BA 

Rr:M C~ CE?. BA 

R.EM. os Dl:P. BA 
R~M- DE DEP. 8A 

REM. DE DEP. BA 

REM. DE DEP. BA 

REM. DE DEP. BA 

REM. DE DEP. BA 

Receita de Serv11,.~os 

Serviços AdminlstratJ 

SAtv.ços Adniinis.tratl 

mscnção €m Conê1J 

lnscrição em Cone 

Inscrição em Cone 

Trznsfe:réncias c~ri-ér 

Transt. Dacorr.s de P 

Cota-Parte do Fu!1d 

CPtF.-?atle do Fui 

Cota-Parte do Fu 

: ·bº23 REALIZADA PREVIS"iA PRO.JETADA 1 
!CAÇÃO 

1 
· 2024 % 2025 1 % 2026 % 2027 % 2028 % 1 

OS BANCÁR. DE OUTROS RECUR. 587.238,04 · 530.368,24 '.9,68 52.850,00 -90.04 100.000,00 '89,21 100.000,00 6,00 112.360,00 6,00 

ITOS BANCÁRIOS DE OUTROS RECU 12.342,61 7.549,75 -38,83 1 ~30.90 -81,05 5.000,00 249,41 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

!TOS BANCÁRIOS DE OUTROS REClJ 608,54· 126,34 -79,24 556,50 ~.48 500,00 -10,15 530,00 6,00 561,80 6,00 

DF. DEPOSITOS BANCÁRIOS DE REC 4.307,21 20.535,42 376,77 4.600,00 -77,&l 25.000,00 443.48 26.500,00 6,00 28090,IJO 6,00 

ÓSríOS BANCÁRIOS DE REGURSOS 43,<:4 37,6$ -13;31 50,CO 32,77 1.000,00 1.900,00 1.060.00 6,00 1.123,50 6,00 · 

. BANC DE RE.(.;UR. NÃO VINCULADC 170.576,06 200.889,27 17,77 186.391,95 -7,22 250.000,00 . ·34,13 ' 265.000,00 6,00 280.900,00 6,00 

NCÁRIOS DE RECURSOS VINCL!LAC 98.305,78 • 57.806.02 .A1,20 1.800,00 -9ô,89 50.000,00 2.677,78 ' 53.000,00 6,00 56.180,00 600 

NCÁR. DE RECUR. VINC.-FUNDO Ml · 0,00 0,00 0,00 500,00 o.oo 500,00 0,(X) 530,00 6,00 561,80 5,00 

NCÁRIOS DE RECURSOS VINCULA[ 24.143,93' . 13.721,24 -43,17 9.0C0,00 -34,41 20.000,00 122,22 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

NCÁR. DE l~ECUR. VINCUL.-OPERA 10.3"3,06 5.437.95 -50,3t 500,00 -90,81 1.000,00 100,00 1.060,00 6,00 1.17.3.60 6,00 

NCÁR. DE r,ECUR. VINCt;LADOS-P~ 668,57 1.57a,9, 136,17 0,00 0,00 7..000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20. ô,00 
- -~ 

NC. DE TRANSF. DiõSTINÁD.AS AO S 1.49D,15. 3209,02 115,35 1.COO,Oú -ss.ea 5.000,00 400,00 5.300,00 6,00 5618,00 6,00 

NC DE TRANSF. DêSTINADAS AO S 602,5'1 1.222,í4 1(,2,46 1.000,00 -18,18 5.000,00 400.00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

NC. DE RECUR. -✓I\ICULADOS-:NSC 1.457,CS· 219,21 -84,00 150,00 -31,57 SlXl,00 23~.33 530,C0 6,00 561,80 6,00 

NC. DE TRANSFERÊNCIA ESPE.CIAL 6.438,04 134.082,72 1.982,66 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.0E0.00 6,(X) 1.123,60 6,0J 

NC. DE RECUR. VINCULADOS - CES 0,GO· 136,€6 0,00 5CXJ,OO 2õ5,87 1.000,00 100,00 1.060,00 6.00 1.12~.60 6,00 

NÓ.R!CS-OUTROS RECURSOS V,N O,(X) . 0,00 0,00 e.oo O.DO 500,00 C,00 530,00 6,00 561,80 6,00 

NCA.-OUTRAS TRANS. DE. CONVÊNI 0,00 0.00 G,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,CO 

IJCÁ.-OUTRAS TRANS. DE CO!WÊNI 0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.0ôll,00 6,00 1.123,60 6,00 

171.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,CIJ 0,00 0,00 

vos e Comerciais Gerais .. 171.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 , 0,00 

ivos e Cornerciale Gerais 171.260.0~ 0,00 C,,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

rsos, ~ Prcces::os Seletivos 171.260,0C 0,00 000 O,OCI 0,00 0,CO 0,00 0,00 0,00 0,00 -o.co 
Ul"S.:)$ e Processos $.:?-!Cti'/0S ;, Prin<..ipal 171.260,00 · 0,00 0,00 0,00 0,00 ::1 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

ursos e Processos Seletivos - Principal 171.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 U,00 0,00 

,tes 51.699,'/91,,71 59.288.039,82 14,63 51.558.632,32 -13,04 71.135.000,00 3797 75.603.360,00 6,28 79.927.651,72 5,72 

ião e da SU2S Entidade:; ?2.809. 723,43 ' 27.266.137,06 19,54 ·22.526.269_(),! ·-17,38 32 870.000,00 • 45,92 -34.842.200,00 6,00 :,6.93::.732,00 6,00. 

artrcipação na Receita da Uniã.1 15.11..426,60 17.633.!!48,81 16.67 16.387.706.00 ·-7,07 <D.575.000,00 25,55 21.809.SGO,CO 6,00 23.118.070,00 6,00 

o-oe Participação dos Municil!)ios -FP~, 15.082.170,56 . 17.588.310,25 .16,€2 16.348.380.ro ·-7,C-5 - 20 525.000,00 ·25,55 21. 756.500, 00 6,00 23.0€1.890,00 6,00 

1do de Participação dos Muri.cipios - Cot 13.723.416,39 -15.942.483,50 1ô,'í7 15 163.600,00 -4,85 18.800.000,00 '23,9': 19.928.000,00 6,00 21.123.680,00 6,00 

ndo de Participação dos Mu:iit:ípios - Co 13.723.416,33 15.942.483,50 16,17 . 15. 16ij.60Q,OO -4,85 18.800.000,00 23,94 19.9'28.000,00 6,00 21.123.€60.00 6,00 

1ào de Participação do Mun:c1p,os - Ccl 1.353.75l17- 1.645.8:16, 76 21,13 U79.76C•.OO -28,32 1.725.000,00 45,211 1.828.500,00 6,00 1.933.210,00 6,00 

ndo de Partlclpaçãc do t,..ilmicipiOS- Cotj 46,21 I 1 
~ 35S.7fA,"í7 1.645.826,76 . 2113 . 1,. 179.760,0U -28,32 1.725.000,00 1 878 500,001 6,00 1.938.210.00 1 6,00 

fFPM COTA.S EXlRAORDINi,RIAS-CI 605.::M~.1J3 657988,o? s:701 617.93D,0ü . -6,08 690.0o:J,OO 11,651· 731400,00 6,00 775 284,00 1- 6,Çú 
1 

Cota-Parte do Fu 

. 1 · COTt,-PAí<if_ IJC 
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REALIZADA ! PREVISTA\ PROJETADA 
SPECIF!CAÇÃO . ' 

2023 2024 % 
1 

2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

eitas 
OTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS-C 149.834,60 287.182,0• 91,67 0,00 0,00 300.000,00 0,00 318.000,00 6,00 337.080,00 6,00 

OTA-PAF.HE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS-C (;03.574,54 700.656,65 16,08 561.800,00 -19,82 735.000,00 30,83 779.100,00 6,00 825.846,00 6,00 

ota-Parte cio Imposto Sobre a Propnedade Terrttoríal Rur. 22.256,04 · 45.638,55 41,49 39.326,00 -13,83 50.000,00 27,14 53.000,00 6,00 .56.180,00 6,00 

ota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rur 32.256,04. 45.638,55 41,49 39.326,00 -13,S3 50.000,00 27,14 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

nsr. éas Conpensações Financeiras pP.la Explor. de Re< 1.939.261,11) 2.529.640,29 · 30,44 2-.590.392.45 2.<0 2.750.000,00 6,16 2.915.C00,00 6,00 3.089.900,00 6,00 

ota-psrte da Compcnseçãc Financeira pela E,:plor. de Re 75.365,44 440,200,00 484,16 368.1~4.96 -16,37 500.000,00 35,82 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

ota-parte da Ccrnpensaçâo Financeira peta Explcr. de R 75.355,44 440.200,00 4&1,16 368.124,96 -16,37 500.000,00 35,82 530.000,00 6,00 561-.800 ,00 6,00 

otaparte da Cernpensaçâo Flnanceirn pela Produção de 1.863.905,66 2069.440,29 12,10 2.222.267,48 6,36 2 250.000,00 1,25 2.385.000,00 6,00 2.528.100,00 6,00 

... ota-parte ca Compensação Financeira pela Produção de 1.504.686,23 1.773.506,07 17,87 1.82~.950,17 2,84 1.900.000,00 4,17 2.C14.000,00 6,00 2.134.840,00 6,00 

Cotn-pertr. da Comperseçác Financeira pela Produção d 1.504.686,23 1.773.506 ,07 17,87 1.823.950, 17 2,84 1.900.000,00 4,17 2.014.000,00 6,00 2.134.840,00. 6,00 

ta-Pade d~ Fundo Es~al do Petróleo...;. FEP . 1 ~59.219,43 . 315.934,22 398.317,32 26,0& 350.000,00 
: 

6,00 393.260,0C 6,00 -12,05 -12,13 371.00C,OO 
-- -- - 

Ccta-Parte âl) Fundo Especial do Petróleo - fEF' - Pnncip 359.2-19,43 315.934,22 -12,06 3933,7,32 26,08 350.000,00 • -12,13 371.000,00 6.00 393.260,00 6,00 

nsf. ce Rec. do Sisma ún:co j3 &aüi.::9-S:JS 3.710.037,02 4.745.H?.,68 27,90 2.128.010,31 -55,15 4.175.000,00 ·9ô.19 4.425.500.00 6,00 4.691.030.00 . 6.00 

onsr. <.!3 Rec. do Sistema Úrico de Sã:'.Jde - SUS - Repa 3.710.0'}7,0?. 4.745.172,08 27,90 2.120.010,::11 -55,15 4.175.000,00 96,19 4.425.500,0J 6,00 4.691.030,00 6,00 

rensr, de Rac.:do 8lo~ ce Manut. das Ações e Serv Púl 3.166.íl30,3-1 3.898.747,86 .·23,11 589.éllO,OO -84,87 ".400.000,00 476,38 3.G04.000,00 6,00 3.840.2,10,00 e.oo 
rz.nsf. e~ Rec. do S:oco de Ma'1Vt. das Ações e Serv. Pú 3.166.830,31 3.898.747,86 23,11 589.890,00 -64,87 3.400.0C.O,OO 476,38 ~604.000,00 6,00 3.820.240,00 ·ê,00 

TRt,NSFERÊNCLA. [)E RECURSOS DO sus...;;MENDA 950.000,00 700.000,00 -26,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSrERÊNCll\ DE RECURSOS DO SUS-i:MENDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCl/1S PARA PAGAMENTO DOS VENCIM 585.072,00 844.799,60 44,39 0,00 0,00 900.000,00 0,00 954.000,00 6,00 1.011.240,00 6,CO 

ranst, de Rec. do siccc de Manut das Ações e Se!V. P• 1.631.758,31 2.353.948.26 44,26 589.890,00 · -74,94 2.500.000,00 323,81 2.~50.0C0,00 6,00 2.809,000,00 6,00 

ransr, de Rec. do Bioco da Manut. das Ações e Serv. Púl 218.150,52 243.169,17 11,47 .27~.822,13 ··14,66 250.000,00 -6,75 275.600,00 6,00 , 292.136,00 6,00 

rensf. Je Rec. do Clloev de M~r.ut. cas Ações e Serv. Pú~ 218.150,52 243.169,17 11,47 278.622,13 ·14,lô6 260.000,00 -6,75 275.600,00 6,00 _:;!92.1.36,00 6,00 

ranst. d~ ReC. oo Slt>co ci(i Mar...:t. cas AçG.as e serv Pú 123.266,58 193.082.93 55,61 92.940,71 -51,66 70.000,00 -24,69 74.200,00 õ,00 7M52,00 6,00 

ransr, ce Rec. dó Bieco de Manut. das Ações e Scrv. ?ú 1 123.366,58 193.082,93 56,51 92.940,71 -51,86 70.000,00 -24,68 74.200,CXJ 6,00 78.652,00 6,0Q 

TRANS•Ef'.ÊNCIA DE RECURSOS DA VIGILÁNCIA SA 1 12.000,00 48.690,95 305,76 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 ·. 6,00 

TRA!s:SFERÊNCIAS PARA PAGAMENTO DOS VENCIM 74.02P,CXJ 125.706,40 69,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

rranst, de Rec, do Bicoo de Manut. dasAções e Serv, F', 37.338,58 18.685,58 -49,96 92 940,71 397,39 20.0,,'Q,OO -78,48 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 · 

rar.sf. de Roe. do Bloco de Manut. css Ações e Serv. Pú 60.787,óll 88.011,12 44,78 1'-6.049,68 €5,94 90000,00 -38,38 95.,100,00 6,00 ' 101.124,00 6,00 

ransf. de Rec. do bieco ::le M.zi,1ut das Aç~s e Serv. Pú 60 787,56· 88011,12 44,78 146.049,60 65,94 90.000,00 -38,38 ~5.400,CO 6,00 101.-124,00 6,00 

rant.if. de Ri::~·. do Bloco de Manut. das Ações P. Serv. Pú i40.S02.05 I 168.246,25 33,60 530.901,00 132,02 205.000,0U -61,39 217.300,00 6,00 230}38,00 6,00 

ransf. de Rec. do ·B!oCO do Ma11ut. déJt Ações e Ser,1. Pú jdQ(l02,J5 I 188.246,25 33,60 ' 530.901,00 182,02 205.000,00 -61,39 . 217.300,00 6,00 230.338,00 6,00 

RANSF. OE ílEC. P/ PAGAMENTO DOS PISOS SALA ~ -~0.902,05 188.246.25 33,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 212.000,00 6,00 224.720,00 6,00 

ra,1sf. de Re:;. do B!oco de Manut. das Ações e Ser,. P n.oo 1 0,00 0.00 530.901,00 0;0-J 5.000,00 -99,C6. s.:m.oo 6,00 5.61.8,00 6,00 

f.3nsf. de Ret.: do Bloco de- Mdm.Jt. das Ações e Serv Pú 0,00· . . 133 915,35 0,00 489.406,78 265,46 ·, 50.000,001 -69,35 1é9.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

- --------------------------------------------------------------------·--------------- 
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REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

. ESPECIFICAÇÃO - .. 
2024 % 2025 % 2026 '1/o 2027 % 2028 ¾ 

Receitas 
- 

Transf. de Rec. do Bloco de Mar.ut. das Aç/ies e SeN. Pú coo 133.915,35 0,00 489.400,78 265,46 150.000,00 -69,55 159.000,00 6,00 168.540,00 600 

TRANSF. DE RECURSOS -CORONAVÍRUS (CONVID-í o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e SeN. P, 0,00. 133.915,35 0,00 489.4~,78 265,46 150.000,00 -69,35 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

Transferências de Rec. do Fundo Nac. do D~emOvimento 674.172,85 830.124.93 23,14 751.265,40 -9,50 865.000,00 15.14 916.900,CO 6,00 971.914,00 6,00 

Transferências do Sali:irio--Educação 441.948,23', 531.562,07 42,90 546.331.13 '13,50 650.000,00 18,98 689.000,00 6,00 no.340,oo. 6;00 

Transferências do Salário-Educação - Principal 441.948,23 631.562,07 - 42,90 ·546.331,13 -13,50. 650.000,00 18,98 689.000,00 6,CO 730.340,00 •6,00 

T ransrerênclas Diretas do FNDE referentes 30 Prog. Dinhe. 0,00 0,00 0.00 7.319,06 0,00 5.000,00 -31.69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

1 ransíerêucias Diretas do FNDE referentes ao Prog. Oinhr 0.00 o.oo 0,00 7.3í9,08 0,00 5.C00,00 -31.69 5.300,00 G,00 5.618,00 6,00 

Transterências reterehtes ao Programa NQctonal de Alir11en 147.885,73 129.1.:0,73 -12,68 190.296,11 47,36 150.000,00 -zt.ia 159.000,00 5,00 168.5'.0.00 s.oo 
Transfcrê:1cias refemr.~es ao Programr1 N2c.ionJI d8 Alime 147.885,73 129.140,73 -12.68 - 190.200,11 '47,36 150.000,00 -21,18 159.000,00 6,00 168.540,00, 6,00 

Tr..insf':!rên:-:ias referentes ao Programa Nacbnal ~~o 14.!!'36,77- 0,00 0,00 7.3í9,08 -0,00 ~ 5.000.00 -31,69 ~.30-1,00 6,00 5 618,00 6.00 - 
Transferências reterentes ao Progrnm3 hiacicnal de A;xlo 14.'3e5,n 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5,618,00 6,00 

.:)t,t=-as Tmnsfe:-&r.c1as Dire~Es do Fundo r-.:ae,;t\nal do Daset 694~2. 12 69.472,13 0.00 0.00 ·0,00 55.000,00 0,00 53.300,00 fi,00 61.798,00. IJ,00 

Outras Transferi .. sncias Diretas do Fundo Na:::io:'lé3 do !Je3 69A22,1?. 69.422, 1'.l 0,00 000 · 0,00 55000,00 O,GO f.8.300,00 6,00 61.798,00 6,00 

TRANSF!:RÊl\:CIA~'DE RECURSOS rJESTINADOS AO ôS.422, 1~ 69.422,13 · 0:00 0,00 0,00 50.COO,OO 0,00 53.000,00 6,00 56.180.00 6,00 

Outras Transferências Diretas do Fundo Naciom3il do Des . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6.00 5.618,00 6,00 

Transt, de Rcc. de Ccmplernent, da União ao Fundo .de Ma: 370.284,21 1.138.514.39 207,47 O,GO 0,00 3.450.000,00 · 0,00 3.657 .000,00 6,00 3.876.420,00 6,00 

T,ansferências de P.ecursc,s de Complementação da Uriãol 288.857,3?. 970.579,25 236,01 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 -3.180.000,00 6,00 3.370.800.00 6,00. 

Transferências de Rccyrsos de Complementa.ção da Uniã, zss.asz.sz 970.579,25 236,01 0,00 0,00 3.000.000,00 .0,00 3.180.000,00 6,00 3.370.800,00 6,00 

Trznsferênclas da Recursos de Complernentaçáo da Uniãu 81.426,89 167935,14 106,24 0,00 0,00 450.000,ílO 0,00 477.000.00 6,00 505.620,00 6.00 

Transferências de RE:!cursos de Complementação da Uniã 81.426,89 167.935,14 106,24 : 0,00 0,00 450.000.00 0,00 · 477.000,00 6,00 506.620,00 6,00 

Transferências de Recurses de Compiementação da Uniã . ' ~1.426,89 167.935,14 f06,24 O,CO 0,00 450.000,00 0.00 . 4TI .000,00 6,00 505.620,00 6,00 

1 
Transíerêncta de Recursos do Fu:1do Naciona!·de'Ass;stêncl 165.2f,8.10 132.704,69 -19.70 · 285.444,,5 ·115,10 150.000,00 -47,45 159.000,00 ô,00 168.540,00 6,00 

1 Transterência de Recurses do Fundo Nacional de Assistên 1 165.268,10 132.704,69 .19,70 285.444,15 115,10 150.000.00 -47,45 159.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

Tra~sferénc!a dP. Rs:ur~os do Fundo Nacional" de Ass!stêr 165.268,10 132.704,69 -19.70 . .285.444.15 '115,10 150.000,00 -47,45 í59.000,00 6,00 168.540,00 6,00 

Transferência de Convén;os da Uniao e de suas Entidades noo 95.55C,OO ~.00 .. 0,00 ·o,oo é50.000.00 0,00 688.000,00 6,00 730.340,00 6,00 

1 
Outras Transferências de Con\Jênios da União·e do Suas E 0,00 · ~5.550,00 .· ú,00 0,00 0,00 650.000,00 0,00 689.000,00 G,00 730.340,00 6.00 

Outras rraosrerénctas de Convén:os da União e de Suas 0,00 . 95.550,00 0.00 0,00 0,00 650.000,00 0,00 669000,00 6,00 730 34000 6,00 

OUTRAS TRANSF. D~ CONVÊNIOS QA UNIÃO E DE Sl 0,00 47.800,00 · 0,00 O,CO · 0,00 250.000,00 0,00 ?.65.000,00 6,00 wo:eaa:oo 1 6,00 

OUTRAS TRANSF. D~ CONVÊNIOS DA UNIÃO E'. DE Sl 0,00 47.750,00 0,00 0,00 o.co 250.000,CO .o,co 265.000,00 6,00 280.900,00 6,00 

outras Transferências: da Corwénios da união e de Suas 0,00 0,00 · 0.00 0,00 . 0,00 150.000,00 ·o,oo 159.000,00 6,00 168.q40,00 6,00 

Qlmas íransf. de Rec. da União a de suas Enbdades" 836.323,55· 160.481,27 •80,81 3~3.450 73 138,94 255.000,00 -33,50 . 270.300,00 ô,00 286 518,00 6,00 

Transferência QtirigatóJia Decorrente da lei Ccmplementa~ 107.<;24.40 83.507,00 -22,32 212.35C.10 154,00 150.0CO,OO -29,37 15S.OGO,OO 6,001 
168.540,00 6.00 

Tr.-:::1sf..?rér.cIa Obrigaiória Decoirenteda-LP.í Cw.p1ernentt. 107.624,40 · 83.6rJ7.Cll j •22,321 . 21~.360,401 154,00 100.000.00 -!i2;91 . ' 103.000.00 G,00 -112.'.;60.00 I . 6,00 
1 
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REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receitas 
Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Foment o.ao 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomente 0,00 76.874,27 0,00 0,00 o.co 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Foment 0,00 76.874,27 coo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Auxílio Financeíro - Outorga Crédito Tributário ICMS -Art, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Auxilio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS -Art. o.oo· 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Transferências de Recursos da Urdia e de suas En 728.699,15 0,00 0,00 171.090,33 0,00 105.000,00 -38,63 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 

Outras Transferêncíss de Recursos da União e de suas E 728.699,15 O,CO 0,00 171.090,33 0,00 105.000,00 -38,63 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 

·TRP-NSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL-LC Nº 1 27 536,46 '. 0.00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

TRANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL-LC Nº 1 67.976,75 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - LC 201/2023-f 337.888,82 0,00 0,00 O,CO 0,00 0,00 oro 0,00 oco 0,00 0,00 

-· Outras Transferências de Recursos ca União e de suas E 295.297,12 0,00 0,00 171.000.33 0,00 50.000,00 -70,78 53.000,00 6,(;Q 56.180,00 6.00 
-- - - 

Transteràccias dos Estados e do Distrito Federal e de suas 19.722.783,52 2].843.373,81 10,75 19.207.825,97 -12,07 25.065.00J,OO 30,49 26.769.160,00 6,80 28.163.399,72 5,21 

?r-!rtlci::;aça0 na ~er-...ait~ dos =.stados e Distrito i=edoral 15.203. í44,72 17.475.247,47 14.94 16.697.367,56 -4,~5 20.440.000,00 22,41 22.666A00,00 10,8H 23.966.384,00 5,74 

Cela-Parte do ICMS ' 14.078.108, 1ê 16.242.641,32 15.38 15.730 400,00 -3,15 19.000.000,00 20,79 21.140.000,00 11,26 22.348.400,00 5,72 

Cota-Parte do ICMS : Principal 14.078.108, 113 16.242.641,32 15,36 15.730.400,00 -3,'.5 19.000.000,00 -20,79 21.140.llCO,OO 11,26 22.348.400,00 s.n 
Ccte-Parte do IPVA 966.562,55 1.014.399,31 4,95 617.980,00 -39,08 1 .200.000,00 94,18 . 1 .272.()()(1,00 6,00 1.348.320,00 6,0'J 

Cota-Parte do IPVA - Principal 966.562,55 1.014.399,31 4,95 617.980,00 -39.08 1.200.000.00 94,18 1.272.000,00 6,00 1.348.320,00 6,00 

Cota-Parte do lP! - Municípios 155.913,34 200.438,06 28,56 297.754,00 48,55 220.000,00 -26,11 233.200,00 6,00 247.192,00 6,00 

Cote-Pane do IPI - Municípios - Principal 155.913,34 200.438,06 28,56 297.754,00 48,55 220.000,00 -26,11 233.200,00 6,00 247.192,00 6,00 

Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Dornioio Econôm 2.560,67 17.768,78 593,91 51.233,56 188,33 20.000,00 -60,96 21.200,00 6,00 22.472,00 6,00 

Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Oominió Econôrr 2.560,67 ' 17.768,78 593,91 51.233,56 18S,33 20.000,00 -60,96 21.200,00 6,00 22.472,00 6.00 

Transferências das ccmpcreeções Financeiras pela Exp:or 285.099,97 313.025,64 9,80 0,00 0,00 350.000,00 0,00 371.000,00 6,00 393260.00- 6,00 

Cota-parte R.cyulties-Cnmpen:;ação Financeira pela Prod 285.099,971- 313.025,64 9,80 0.00 0,00 350.000,00 0,00 371.000,00 6,00 393.280.00 6,00 

Cota-parte Rôy&lties-Compensaç~o i=inanccira pela Prcx 285.099,97 313.025,6~ 9,80 0,00 0,00 350.000,00 0,00 371.000,00 6,00 393.260,00 -6,00, 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde -SUS 226837.65 83.714,59 -63,09 21.957,24 -73,77 90.000,00 309,89 95.400,00 6,00 101.124,00 6,00 

Transteréncies de R:ec. do Sistema ún:co de Saúae -SUS 226.837,65 83.714.59 -63,09 21.957,24 -73,77 90.000,00 309,89 95.400,00 6,00 101.124,CO 6,00 

1 

Transferências d~ Rec. do Sistema Único de Saúde -SU 226.837,55 83.714,59 -63,09 21.957,24 -73,77 90.000,00 309,89 95.400,00 6,00 101.1.24,00 6,00 

FA!sMACIA BASICA - RECURSG DO ESTADO · 27.G24,00 27.624,00 C,CO 0,00 0,00 30.000,00 oco 31.800.CO 6,00 33,708,00 6,00 

TRANSF. DE RECUR. DO ESTADO - SAMU (SERVIÇO 184.362,36 46.090,59 -75.00 0,00 ú,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56:180,00 6.00 

1 
TP.At ISFERÊN'êl~ DE RECURSO ESTADUAL F ARA CO K8o1,29 O,CO 0,00 0.CG coo 0,00 0,00 0,00 c.oo 0,00 0,00 

1 Transferênclas de Rec, do Sistema Único d9 Saúde -SU 0,l)() 10.000,00 ·o.ao 21 957,24 119,57 . 10.000.00 -54,46 10.600,00 6,00 11.236,00 6,00 

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas. 535.092,19 23.982,72 -94,40 o.oo . 0,00 20.00D,OO º·ºº 21.200.00 6,00 22.472,00 6.00 

Outras Transferéncias de Convênios dos Estados e DF e d 535.092,19 29.982 72 -94.40 0,00 0,00 20.000,00 0,00 21.200.00 6.00 22.472,00 6,00 

Oi.tras Trarisferêncías de Convênlos cos Estadcs e DF e 535.092,19 29.982,72 -94,40 0,00 0,00 20.000,00 0,00 21.200,00 6,00 2_2.472,00 6.00 

!'age// vf/7 E&! Produções de Sc~(twarit L'fVA 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF art. 4° & 2º. Inciso Ili R$ 1 00 
REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 2024 % 2025 % 2026 ·% · 2027 % 202ô % 

Receitas 
Outras Transf. 'dos Estados e Distrito Federal 3.472.608.99 3.94'1.403,39 13,50 2.488.501,17 -3ô,86 4.165.000,00 67,37 3.615.160,00 -13,20 3.680.159,72 1,80 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 468.49,,03 475.809,81 1,56 531.089,76 11,62 500.000,00 -5,85 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

Transferências ce Estados destinadas à Assistêncra soo, 468.497,03 475.809,81 1,56 531.089,76 11,62 500.000,00 -5,85 530.000,00 6,00 551.800,00 6,00 
1 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Soei: 468.497,03 475.809,81 1,56 531.089,76 11,62 500000.00 -5.85 530.000,00 6,00 561.800,00 6,00 

Transterêncrss de Recursos Destinados a Program2s de E 345.000,00 3.303.455,70 857,52 0,00 0.00 1.650.000,00 0,00 1.749.000,00 6,00 1.853.940,00 6,00 

Trdnsferênciõs de R~rsos Desbnados a Programas de 345.000,00 3.303.455,70 657,52 0,00 0,00 1.650.000,00 0,00 1 7 49.000,00 6,00 1.853.940,00 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A P 345.000,00 2.040.000,00 491,30 0,00 0,00 150.000,00 0,00 159.000,00 6.00 168.540,00 6,00 

TRANSF. DE RECURSO DO PROGRAMA ESTADUAL !l O,<)O 1263.455,70 0,00 0,00 · 0,00 1.500.000,00 0,00 1.590.000.00 6,00 1.685.400,00 6,00 

Cota.Parto da Transferência tia Compensação Financeira 413.802,84 8.876,44 -97,85 23.595,60 165,82 10.000,00 -57,62 10.600,00 6,00 11.236,00 6,00 

1 Coto Parte cs lransfa~ncia da Compensação F111anceira 413.802,84 8.876.44 -97,85 23.595.60 165,82 10.000,00 -57,62 10.ôOO,OO 6,00 11.?.36,00 6,C-0 
1 
!~tras Transt, cos Estados e DF 2.245.309,12 153.261.44 -93,17 1 933.815,81 1.161-,78 2.005.000,00 3.68 1.325.560,00 -33,89 1.253.183. 72 -5,46 

-- -- 

i Outras rranst. dos ~stados e OF - Principal 2.245.309,12 153.261.44 -93.17 . 1.933.815,81 1.161,78 2.005.000,00 3,68 1.325.560,00 -33,89 1.253.183,72 -5,46 

TRANSF DE REC. 'cos ESTADOS-FUNDO CIDADES 0,00. 119.878,53 0,00 0,00 0,00 iso.000,00 0,00 159.000,00 G,00 168.540,00 6,00 

Outras Transf. dos Estados e DF - Pr.ncipal 2.245.309,12 33.382,91 -98,51 1.933.815,81 5.692,83 1.855.000.00 -4,08 . 1.166.560,00 -37,11 ·1.084.643,72 -7,02 

!rnr.sferér.cias dg Oinras Instituições P\Jbiíc2s 9.167 257,7G 10.178 528,95 11,03 · 9.824.537,61 -3,48 í 3.200.000, 00 34,36 13.992.000,00 6,00 14.&31.520.00 6.00 

Trar.sf. de Rec. do i"ufldo de Manut. e Desenvolv. da Educa 9.167.287,76 10.178.528,95 11,03 9.824.537.61 -3,48 13.200.000,00 34,36 13.992.000,00 6,00 14.831 520,00 6,CrJ 

Transf. de Rec. do Fundo de Manut. e Desen1JOlv. d2 Educ 9.157.287,76 10.178.528,95 11,03 9.824.537,61 -3,48 13.200.000,00 34,36 13.992.000,00 6,00 14.831.520,00 6,00 

Transl. ~e Rec. do Fundo de Manut. e Desenvolv da Educ: 9.167.287,76 10.178.528,95 11,03 9 824.537,61 -3,48 13.200.000,00 34,36 13.992.000,00 6,00 14.831.520,00 -6,00 

Outras Receitas Conentes 55.171,01 30.441,57 -44,82 ·114.177,67 275,07 66.500,00 -41,76 70.490,00 6,00 74 719,40 6,00 

1 lndenízações, Resiituições e Ressarcirnentos 55.171.00 28.443,92 -48,44 0,00 0,00 50.000.00 0,00 53.000,00 6,00 56.180.00 6.00 

1 
Restituições 55.171,00 28.443,92 -48,44 0,00 0,00 50.000,00 Q,00 53.000,00 6,00 56.180,CO 6.00 

Outras RastitJçécs 55.171.00 28.443,92 -48,44 0,00 · 0,00 50.00'.i,OO 0,00 53.000,00 6.00 56.180,00 6,00 

Outros Restituiçôes - Principal 55.171,00 28.443,92 -48,44 0,00 0,00 50.000.00 0,00 53.000,00 6.00 56.180,00 6,00 

OUTRAS RES TlTUIÇÔf:S - FUNDO MUNICIPAL DE SAL 3.615,23 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 C,00 0,00 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - FlJNDEB 8.686,58 2.537,56 -70.79 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 
OÚ,RAS F<ESTITUIÇÕES - MOE 45,00 455,54 912,31 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oc 0,00 0,00. O,OC 

1 
OUTRAS RESTl,U:ÇÔES-OUTRAS VINCULAÇÔcS DE s-,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O,CO O,(X) 0,00 

i ourss Restlti.Jições - Principal 42.743,19 25.450,82 -40,46 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56. iao.co j 6,00 

1 

üain2is. Recei:as Cerrantes 0.01 1.997,65 76.400,-00 114.177,67 5.615,60 ts.soo.co -ss.ss 17.490,00 6,00 18.539,40 1 ê,00 

Outras Receitas Correntês O.Oi 1.997,65 76.400,00 114.177,67 5.615,60 ·16.500,00 -es.ss 17.490,00 6,00 18.539,40 .6,00 

1 Outras Receitas 0,01 1.997,65 76.400,00 114.177,67 5.615,60 16.500.00 -as.ss 17.490,00 6.00 18.539,40- 5,00 

1 
Outras Receitas NHo Arrecadadas e Não Proietadas pela 0,01 1.997,65 76.400,00 114.177,67 5.615,60 16.500,00 .g5,55 17.490,00 6,00 18.539,40 6,00 

1 
Outras Receitas Nao Arrecadadas e Não Projetadaspela 0.01 686,40 ea.soo.co 114.177,67 16.534,28 8.500.00 -92.56 9.010,00 6,00 9.550,60·1 ·6,00 

j. P.F.CEIT!\ MÃO TRIBUTARIA DE OUTRAS RECElõAS 0,00 0,00 O,CO 0,00 0,00 3.500,00 0,00 3.710.00 6,00 3.932,60 1 ô,00 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRiMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF art. 4° 6 2° inciso Ili R$ 1.00 
REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 2024 % 2025 % 2026 · 0/o 2027 % 2023 % i 

Receitas 
OUTRAS RECEITAS-SUS ESTADUAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela . 0,01 686,40 63.900.00 114.177,67 16.534,28 5.000,00 -95,62 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.0611,00 6,00 1.123,60 .6,00, 

RECEITA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS-~ 0,00 0,00 0,00 O,CO 0,00 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 0,00 1.311,25 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 6.360,00 6,00 6.741,60 ·6,00 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEIT 0,00 1.311,25 0,00 0,00 0,00 5.000,00 · 0,00 5300,00 6,00 5,618,00 6,00 

DÍVIDA ATIVA NÃOTRIBUTÁRL", DE OUTRAS RECEIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1 060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1,000.00 6,00 1.123,60 6,00 

DÍVIDA ATIVA NAO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEIT 0,00 O,GO 0,00 oco oco 1.000,00 0,00 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Receitas d~ Capital · 13.619.631,27 11.517.033,91 -15,44 995.394,9e -91,36 3.731.600,00 274,89 3.955.496,00 6,00 4.192.825,76 6,00 

Operações de Crflâto - - 910.266,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

í 
--- -- - 

1 Ooeraçõcs da Crédi!o - it/ercado lnterr.o 910.268,00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

! Outras oeeraçces de Crédito. M!:?rcado Interno 91C2tlê,OO 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98- 0,00 0,00 C,00 0,00 0,00 0,001 i 
1 Outras Operações de Crédito - Mercé:ido Interno 910.266,00· 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,98 0,00 0,00 0,00 oco 0,00 0,00 

1 Oui.ra~ Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 9.0.266.00 212.829,00 -76,62 117.105,29 -44,93 0.00 0,00 U,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens 2.407.000,00 938.100,00 '61,03 80.509,8ê -91,42 55.000,0C -31,69 58.3CC,OO 6,00 61.798,00 6.00 

Alienação de Bons Móveis 2.407.000,00 · 938.100,00 -61,03 73.190,81 -92,20 50 000,CO -31,69 53 QOO,(,'O 6.00 56.180,00 · 6,00 

Atienaçáo de Bens Móveis e Semoventes . 2.407.000,00 938.100,00 -61,03 73.190,81 -92,20 50.000,00 '31,69 53 000,00 6,00 b6.160,00 6,00 

Alíenaçác de Bens Móve!s e Semoventes 2.407.000,00 938.100.00 -61,03 73.190,81 -92,20 50.000,00 -31,69 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Alieração de Bens Móveis e Semoventes-- Plincipal ?..407.000,00 939.100,00 -61,03 73.190,81 .92;20 50.000,00 -31,69 531X)('),OO 6,00 .56.180,00 6,00 

ALlrnAÇÁODE "BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - FUN 281.000.00 254.600,00 -9,40 0,()l 0,00 0,00 o.ao 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 
Alienação d9 Be;-15 Móveis a Semoventes - Principal 2.126.000,00 683.500,00 -67,85 73.190.81 -89,29 50.000,00 -31,69 53.000,00 6,00 56.180.00 6,00 

1 
Al'eaação de Bens !móveis O,GO. 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.000,00 -31,69 5.300.00 6.00 5.618,00 6,00 

Aiienaçáo 00 Bem; Imóveis o.ao 0,00 0,00 7.319,08 0.00 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Al:enaçilo ée Bens lrr.é,,.,;s 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 5.0-:xl,OO -31.69 5.300,00 6,00 5.618,00 6.00 

Alienação de Bens lrnóveis -Principal 0,00 0,00 0,00 7.319,08 ·o,oo 5.000,00 -31,69 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Alienação de Bens lrnõveis - Principal 0,00 0,00 0,00 7 319,06 uoo 5.000.00 -31,69 !i.J(l),00 G,00 5.€18,00 6,00 

Trar.sferên.:ias de Capittl 10.302.365,27 10.3ô6.104,91 0,62 797.779,30 092,30 3.676,600,00 350.85 · 3.897. 19(3,~0 6,00 4.131.027,76 6,00 

Transferências da Unia-J e de suas Entidades 4.722.956 94· 1.644.422,13 -65,18 36.$5,40 -97,77 1.615.600,00 4.314,76 1 712.536,00 6,00 1.615.288,16 6,00 

Tram.it!rênciHS. de Re.: do Sistema Único de Saúde - SUS 848.032,00 0,00 -0,00 0,00 0.00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247·,20 6,00 

Transt, de Rec. do Sistema Úrico de Saúde -SUS - Fund 848.032,00 0,00 0,00 0,00 C,00 2.000,00 0,00 2.120,00 6,00 2.247,20 6.00 

Transt, da Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Pú 84Jl.032,00 0,00 0,00 0,00 uoo 2.000,00 0,00 ,.120.00 6,00, 
2.247,20 ·6.00 

Transf. de Rec. do Bloco de Manut. das Ações e Serv. Pú 848.032,00 o.co 0,IX)' C,00 0,00 2.000,00 0,00 2.120,001 6,00 2.24"/ ,20 6,00 

ºRANSFERÊNC!A Dlõ RECURSOS DO SUS-EMENDA 435.812,00 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1000.00 0,00 GOO i : 1.123,60 6,001 
' 

1.000,001 
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MUNICÍPlO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF art 4° ~ 2° Inciso Ili 
'REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 2024 

1 
% 2025 % 2026 % 2027 % 2028 1 % 

Receitas 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS'-EMENDA 

-- 
412.220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 OOG,00 0,00 1.000,00 6,00 1.123.61) 6,00 

Transferência de Recursos do Fundo Nac. do Oesenvolvim 69.422, 12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50 000,0G 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Transferência de Recursos Destinados a Programas de Ed 69.422, 12 69.422,13 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

Ovtras transferências destinadas a Proç.s de f:dl.X'.;ação 69.422, 12 69.422, 13 0,00 0,00 0,00 50000,00 o.co 53.0CO,OO 6,00 56.180,00 6,00 

Outras transferências destinadas a Prog.s de Educação - 59.422,12 69.422,13 0,00 0,00 ·o.oo. 50.000,CO 0,00 53.000,00 6,00 56.180,0G 6,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO 69.422, 12 · 69.422,13 0,00 0,00 0,00 , 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.100,00 6,00 

Transferências de Recursoss do Fundo Nacional de Assistê 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 JOO.C00,00 0,00 103.000,00 6,00 112.360,00 6,00 

Transferências d-3 Recurs05s do Fundo Nacional de Asslst 0,00 120.000,00 0,00 C,00 0,00 100.000.00 0,00 100.000,00 6,00 1i2.360,00 6,00 

1 Transferêncras de Recursoss do Fundo Naciom::l de Assist coo 120.000,00 0;00. 0,00 ·o.oo 100.000,00 0,00 10ô.OOO,CO 6,00 112'.360,CO 6,00 

1 Iransferêr-clas de Convêmos da Uriã;') e de suas Entidades 2.046.540,82 955.000,00 -53,34 ' 14.638, 16 ,98,47 952.000,00 6.403,55 1.009.1?0,00 6,00 1.0ô!,ó67 ?D· 6,00 
i 

! Transferénc'as de Con-..ênioa da Urião oestinadas a ?r:>gr. O,CO 0,00 'coo 7.319,08 O,CO 1.000,00 -86,34 ;.()60,00 6,00 1.123,60 6,00 - 
rransre-encías de Convénios da Uni~o destinadas a Proqr 0,00 0,00 'ooo 7.319,08 o.oo i. 1,000,00 -86,34 1,0'30,00 6,00 1.123,60 6,00. 

Trunsferànclas ~e COOvênios d2 União cesnnaoss a Progr. 0,00 0,00 0,00 7.319,08 0,00 1.000,00 ..S-5,34 1.060,00 6,00 1.123,60 6,00 

Trar.sfíl:ências do C011yênios da UnWo destinadas a Progr . o.oo 0,00 oco 7.319,C8 0,00 1.000,00 -86,34 1.060,00 6,CO 1.123,60 6,00 

Outras Transferências de Convênios da Urxão e de Suas E 2.04ô 5-10,02 955.000,00 . -53,34 0,00 -o,oo 95-9.000,00 0,00 1.001.000,00 6,00 1.067.420,CO 6,00 

O.!tras Transferências de Convênios da União e de Suas 2.046.540,82 955.000,00 -63,34 0,00 0,00 95!1000,00 0,00 1.007.000,00 6,00 1.067.420,CO 6,00 

OUTRAS TRAr,SF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SI 0,00 0,00 0,00 0,00 .o.cc 50.00Q,OO 0.00 53.CCO,OO 6,00 56.180,00 6,00 

OUTP.~S TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S! 0,00 0,00 0,00 U,OG . 0,00. 50.000,00 0,00 53.000,(0 6,00 56.~80,00 6.00 

1 0útras Traosferências de Convênios da União e de Suas 2.046.540,82 955.000,00 -53,34 0.00 o.co 850.000,00 0,00 901.000,00 6,00 9G5.0QQ,OO 6,00 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Ent 1.758.962,00 500.000,00 -71,57 , ' 21.957,24 -~5.61 511.600,00 2.229,gE 542296,00 6,00 574.833,?ô 6,00 

Transferência Espacial da Urioo 1.578 962,00 p00.000,00 -68,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 coo 0,00 0,00 

Tran~fer~ncla-Especial da União- Prixlpal 1.578.962,00 500.000,00 -68,33 0,00 0,00 0,00 0,00 · 0.00 0.00 0,00 .o.oo 

1 
TRt..NSF~RÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO -EMENDA PA 1.:,78.962,00 500.000,00 -68,33 0,00 o.co 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 

Outras Transferências !.Je Recursos da União e de suas Er · 180.000,00 0,00 C,00 21.957,24 0,00 511.600,00 2.229,93 542.296,00 6.00 574.833,76 6,00 

Outras Transferências De Recurses da União e de suas E · ·, 180.000,00 0,00 0,00 · 21.957,24 0,00 511.600,00 2.223,98 · 542.200,00 6,l.'O 574.833,76 6,00 

Transterências dos Estados e do Distrito Fo~ral e de suas· 5.579.408,33 8.721.632,78 56,32 , 761.164,40 -91,27 . 2.061.CCO,OO 170,7E 2.'.64.660,0C 6,00 2.315.739,60 5,00 

T;:1r.sferêr..-:ic:s de ReL.. do Sistema Único cie Saúde •- SUS 1.183.664,34 0,00 J,00 0,00 0,00 5.0C0,00 Q,00 5.3,10,00 6,00 . 5.618,00 6,00 

Trnnsfe:tmcias de Roe. do :>istem.3 Úni:::c de Saüde-SUS · 1.188.664,34 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 'o.oo 5.300,JO 6,00 5.618,00 6,00 

Transferências d~ Rec. do Sistema único de Saúde - SU 1.188 664,34 0,00 0,00. O,OC 0,00 5.000,CO 0,00 5.300.00 6,00 5.61~.oo 6,00 

1 TRANSFERÊNCIAS DE REC. DO $IS TEMA ÚNICO DE 1 0,00 O,OC 0,00 0,00 0,00 5.000,00 C,G'J 5.300,00 6,00 5.618;CO 6,00 

Transferências de Rec. do Sistema Único de Saúde - SU 1.188.664,34 0,00 O,CO 0,00 0,00 0,00 0.C':l 0,00 0.00 0,00 0,00 

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 1.991.410,GG 3.936.655. 1 R 97,68 29276,32 -29,26 t.aasnoo.oc 6.205,44 1 .956.760,00 6,00 2.074.165,60 6,00 

Transferências· de Ccnvénios dos Estados para ó Sistema 300.000,00 0,00 0,00 21 957,24 0,00. 5.000.00 -77,23 5.300,00 6,00 5.618,CO 6,00 

Transferêncías Oa Convênica dos Es;ados para ,,-Sistema 300.000,00. 0,00 . 0,00 21.957,24 0,00 :i.OCll,00 -77,23 5.3C<l.00 6,00 5.618.00 6,00 

R$ 1 CO 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO- ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE: CÁLCULO 

2026 

LRF art. 4° G 2°. Inciso Ili R$ 1 00 

REALIZADA PREViSTA PROJETADA 
ESPECIFICAÇÃO 

2023 2024 % 2025 
1 

º,O 2026 % 2027 % 2028 "% 

Receitas 
Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Prc oco 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6.00 

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Pr 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,00 

Outras Transterénclas de Convênios dos Estados e DF e d 1.691.410,66 3.936.655,18 132,74 7.319,CS ,99_51 · 1.835.000,00 24.985,12 1.946.160,00 6,00 2,062.929,60 6,00 

Outras Transferências de Convénios dos Estados e DF e 1 1.601.410,66 3.936.655,18 132,74 7.319,03 ·,99_51 1.836 000,00 24.985,12 1.946.160,00 6,00 2.062.929,60 !tOO 

Outras Transf. ~e Rec. dos Estados 2.399.333,33· 4.785.027,60 99,43 731.9G8,08 .Jl4,70 210.COC,OO -71,31 272ECO,OO 6,00 235.956,00 6,00 

Transferências de Rec. Deslnados a Prog.s de Educaç.l!o 799.333,33 4.065.027,60 408,55 0.00 oro 105.000,00 0,00 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 

Transferõni.;ias deRec, Destinados a Prog s de:Educaç.ão 799.Sl3,33 . 4 065.027,50 408.55 0,00 O,OJ 105.0CO.OC º·ºº 111.300,uO 6,00 l 17.978,00 5,00 

TRl\NSFERÉNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A P 0,00 1.101.000,00 0,00 0,00 · 0,00 50.00J.OO 0,00 i3.COO,OO 6,00 56.180,00 5,CO 

íRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS AO 799.333,33 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 C,00 5.300,00 6,00 5.618,00 6,CO 

Transferêr:~ias d~ Rec. Destinados a Prog.s 1e Educação C.00 2.964.027,60 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 53.COC.00 6,00 56.180,00 6,00 

1- Outras IransJ.:.:i~Jlec;.__d.Q;S E.s.t.d:;i; 1.G00.000.00 - 720.00(),00 -55,00 731.908,08 ~1,65 1C5.000,00 -85,65 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 
1 

--- - -- -- - -- 

Outras Trarisf, de Rec. _dos Estados - Prir.rJpal 1 600.000.CO · 720.000,00 -55,00 731.90~.08 1,65 105.000,00 -<)565 111.300,00 6,00 117.978,00 6,00 

TPv>.NSF. DE REC. DQS ESTADOS-FUIIDO CIDADES 1.200 0C0,00 600.000,00 -50,00 0,00 O,CO 50.000,00 . 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6.00 

TR!>.NSFEP.ÊNC:ASDIJS ESTADOS DESTINADOS À .',S 400.ooom 1 . 120.000,00 -70,00 0,00 O,CO 50.000,00 0,00 53.000,00 6,00 56.180,00 6,00 

ocr-as Tranat de Rec. cios Estados - Principal 0,001 0,00 0,00 731.9<JB.oe 0,00 5.000,00 -99.32 5.300,00j 6.00 5.616,00 6,00 
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f\/iUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
·LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

/\NEXO DE METAS FISCAIS 
DEIVIONSTRATIVO XIII• RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2026 

LRF. art. 4° S 2° !nciso Ili R$ LOO 

ESPECIFICAÇÃO 
REALIZADA PREVISTA; PHOJETADA 

1 1 -1 

1 
2023 2024 % 

1 

.2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receitas 
DEDUÇÃO FUNDES (5.877.415,93) (6.€90.894,94) 13,84 (ô.375.531,12) -4,71 (7.856.000,00) 1 23,22 (8.527.3ô0,00) 8,55 (8.827.001,60) 3,51 

Receitas Correntes (5.877.415,93) (6.690.894,94) 13,84 (6.375.531,12) "-4,71 (7.856.000,00) 1 23,22 (8.52í.360,00) 8,55 (8.827.001,60) 3,b1 

Transferências Correntes (5.877415,93) (6.690.694,94) 13,64 (6.375.531, 12) -4,71 (7.856.000,00) 23,22 (8.527.360.00) 8,55 (8.827.001 ,60) 3,51 

T:-an:sferências da União e de suas Entidades· (2.754.607,11) (3.197.623,87) 16,08 (3.041.565,20) . -4,88 (3.770.000,00) "23,9.5 (3.996.200.00) 6,00 (4.235.972,00) 6,00 

Transf. Dncorr,s de Participação na Receit:1 da Unão (2.754.607, 11) (3.197.623,87) 16,08. (3.041.585,20) -4.88 · (3.770.000,00) 23,95 (3.956.200,00) 5,00 (4.235.972,00) 6,00 

Cota-Parte do Fti~~ oe Participação dos Mu111cipio~ - FPtw (2.748.156,01) (3.188.496,30) 16,02 (3.033.720,00) º-4,85 (3.760.000,00) 23,94 (3.985.600,00) 6,00 (4.224.736,00) 6,00 

Cota-Parte do Fundod9 Partlcipaçâo dos Municipios -Cot . (2 748.156,01) (3.188.496,30) 16,02 (3.033.720,00) .-4,85 (3.750.000,00) 23,94 (3,985.600,00) 6,00 (/4.224.736,00) .6,00 

Cota-Parte do Fundo de Partlc!peçã.:, dos r✓iun.:-,ip!os -Co (2.748.156,01) (3. í88.496,30) º 16,02 (3.033.720,00) -4.85 (3.760.000,00) 23,94 (3.985.500,00) 6,00 (4.224.736,00) 6,00 

Cota-Parta do :mposto Sobre a Prooriecade Temt~rial Ru. (6.451,10) (9.127,57) 41.49· · : (7.865,20) -13,83 (10000,00) 27,1/4 (10.600,00) 6,00 (11.236,0Q) 6,00 

1 
Cota-Parta do lmpostó Sobre o Propríedede Territorial R<> (o.451, W) (9.127,57) 41.49- - (7 .865,2•)) -13,83 . (10.000,00) 27,14 (10.600,00) 6,00 (11.235,00) 6,00 

! Outros Transt. de Rec. ea Ur.ifü.) e ce sues Entid~des 0,00 O.()') 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº J,00 0,00 . ,o,oo 0,00 

i AuX:;io Fi:ianceiru -Outorça Crédito Tributârio lCMS -Art.: 
~ - 

0,00 0.00 0,00 O,CO 0,00 0,00 0,00 0,00 o,co 0,00 0,00 

1 Auxf:io Financeito - Outcrga Crédito Tributário ICMS -Art O,GO 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 U,00 

1 Transíerénclas cos Estados e do Distri:o Federai G de suas (3.122.608,62) · (3.493.27 t ,07) -11,86 (3)33.945,02) -1.56 (',.086 000,00) 22,56 (4.531,160,00) 10,89 (4.591.029,60) 1,32 

! Partici;,ação na Rscelta dos Estadcs e Listrito Federal (3.040.043.~7) (3.491.495,78) 14,85 (3.'.'29.226,80) -4,65 (4.084.000.00) 22,67 (4 529.040,00) 10,90 (4.588. 7?2.40) 1,32 

' Cota-Parte do ICMS (2.815.55:l,81) (3.248.526.26) 15,38 . (3.146.080,00) -3,15 (3.80G.OOO,OO) 20,79 (4.228.000,CO) 11,26 (4.269.680,00) 0,99 

Cota-Parte do ICMS - Principal (2.815.553,81-) (3.248.528,26) 15,38 (3.146.000,00) ·-3,15 (3.800 000,00) 20,79 (/2226.000,CO) 11,26 (4.269.680,00) 0,99 

Cota-Parte do lPVA · (193311,55) (2J2.876,80) 4,95 (123 596,00) -39,08 (240.0CC,OO) 94,18 (254.4CO,OO) 6,00 (269.664,00) 6,00 
i 

(193.311;55) 1· Cota-Parte do iP\IA - ?.incipal (202.878,80) 4,95 (123.595,00) -39,08 (240 000,00) 94,18 (254.400,00) 6,00 (269.664,00) 6,00 

Cota-Parte do IPI - Municípios (31.182,91) 1· (40.088,72) za.ss (59.550,80) 48,55 (44.000,00) -26,11 (46.640,00) 6,00 (49.438.40) 6,00 

Cota-Parte do IPI - Municípios -Príncipal (31.182,9,) . (40.088,72) · 28,56 (59.550,80) 48,55 (44.000,00) . -26,11 (45.640.00) 6,00 (49.438,40) 6,00 

Cut-as Trunsl, c:!03 ES1.a9os e Distrito Feéor.:i! (32.760,55) . (1.775,29) -97,85 (4.719,12) 165,82 . (2.000,00) -57,62 . (2.120,00) G,00 (2.247,2•1) 5,00 
1 

Cota-Porta da Trar..sferênc1a eia :ompens;;ção Fi:ianceira (62. 760,55) 1 (1.775.29) -97,85 (4.719,12) 1.65,62- (2.000,00) -57,62 (2.120,00) 6,00 (2.247,20) 6,00 

Cota-Parte da Translerência da Ccmpensação Flnar.ccira f.82.760,55) . (1.T/5,29) -97,85 (4.719,12) 165,82 · (2.000,00) -57,62 (2.,20,00) 6,00 (2.247,20) 6,00 
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MUNICÍP!O DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCA:S 
DEMONSTRATIVO XIII- RESULTADO PRIMÁRIO E !VIEMÓRlA DE CÁLCULO 

2026 

l.RF, ar.. 4º § 2°, Inciso ;;; 

li - ESPECiF!CAÇAO 
REALIZADA' 1----------~ 

-2024 2023 % 

R$ I 00 
PREVISTA 
2025 

Resumo -------·--------------~--------------------"7' 
TOTAL DA Drc~Pf'3A 48.876.C00,00 

DESPESAS CORRENTES (X) 39.262.588,09 

DESPêSAS JUROS E F.NCARGOS DA DÍVID.C. (XI) 

DESPESAS FISGAiS CORRENTES (XU) =.(X - Y.I) 

DESPESAS oa CA"PIT AL (Xl!f} 

DESP!:SAS l)~ A11üR'TIZAÇÍ\O DA DÍViDA (XIVj 

• DESPESAS FISCP.iS DE C/\PiTAL (XV)" (Xli! - XIV) 

· D~SPESAS De fiESEílVA DE CONTIGÊNCIA {XVI) 

DESPESAS NÃ,) F!NANCi:IRAS (XVII)= (XII+ XV+ Y.1/1) 

· TOTAL DA R~'CEIT.<I. 

56,329.735,00 · 65.50~.357,34 . 16,29 

49.832.021,62 52.903.593,76 6,16 

;s::52,11 39.491,13 144,49 

49.815.868,91 52.864.102.63 6,12 . 

6.497.713,3~ .. 12.602.763,68 --93,96 

0,00 224.183,82 0,00 

6.497.7,13,38· 12.378.579,76 90,51 

· ·0,00, 0,00 e.oo 
56.313.532,291 65.242.682,39 15,86 

64.il71',468, 14 69.948.686,87 8,16 

51.r.5-1.t36,87· 56.431.652,96 14,46 

1.919 20~,&0 2.038.251,32 "6,20 

43.1:2.ó33,27 5ê.Jn.401,64 14,78 

13.ô'iS.631,27 · 1U17.033,91 -1!;,44 · 

51C.21;ô,OQ. · 212.32l!,OO -75,$21 

2.40!.0CO,OO 938.100,00 -61,03 

0,00 0,00 0,00 

10.302.365,27. , . 10.366.104,91 0;62 

59.4KS93,54 66.759,506,55 .12,32 

3.121.416,25 I_ 1.516.824,16 -51,41 

1.123,ôO 

39,261,464.49 

RECEiTAS c·.)RftRENTES í!} 

A?l!CAÇÓES F!~-i.~~CE"lf<'.AS il!} 

. RECEITAS Fl;iGfüS CORRENTE:; (li!} ='{I ~-1:) 

RECEl1AS Dl:,CA?ITAI. (!V) 

;?.EC~ITAS DE:OPE.P,.t;ÇÃO DE CR~O!TO (V). 

RECclTAS D'E ALIENAÇÃO DE BENS ('Ji) 

. RECE!:AS D~ /,MORTIZf,ÇÃ·J DE EM?RÉSTIMOS (Vil) 0,00 

RECEl'TAS FISCAIS OE CAPITAL (Vlii)" (!V - V - VI - Vii) 797.779,80 

RECEITAS ;~ÃO FINANCEIRAS (IX)= iiii + vnn: 48,210.563,66 

l_R..=_ULTADO PRIMÁRIO {IX - XVII) (352.536,97) ~-J· ~t-o:~N~17:.:.'.·E~::~·~="='_i=s~t-:e=~m=_:ª~·td:_e:.iA~d~m~:in;i-s~t~r-"~--..:Ç;ª;: .. o~ .. ~d:P.;~i:~~~- ~;~I~~;~gg:lic~a~·s; U nidade Responsável:. Secretaria Municipà! De Finanças E orçamento, Emissão: 14/05/2025 , às ·1 O: 10: 55 

~~Jt,:b~ 

8.1TT.57f.,77 

· 312.375,l? 

7,865.21Xl,OO 

·1.436.4:<6,14 

48.563.100,63 

<:8,876.600,00 

47.il81.205,02 

458A21,16 

47,412.783,8& 

995.39-1,96 

PROJETADA - 
1 

t· %: 2026 % 2027 % 2028 % 

: 

~2&,39 12.rno.000,00 48,33 76.B5J,OOO,OO 6,00 61.461.000,00 6,00 

-2E,78 55. 795, 100,00 42,11 59, 142.806,00 6,00 62691.374,34 6,00 

-97,15 50.000,00 4.349,98 saccc.oo 6,00 56.180,00 6,00 

025,73 55.745.100,00 41,98 · 59,089.806,CO 6,00 62.635,194,34 6,00 

' -::s,11 .. 14.504.900,00 .77,37 15.375.194,00 6,00 . 16.2W.705,64 6,00 
1 

'.i9,M!- 300.000,00 -3,~6. 3í8.000,00 6,00 ~37,080,00 6,00 

J -36M; 14.204.90;),00 -aO,GO 15.057.1t4,CO 6,00 15,960.625,64 ·6,00 
1 
1 O,CC'' . 2.200.000,00 53,16 2.332.000,00 6,00 2.47·1.920,02 6,00 

,25,5? 72,150.000,00 48,57 76.479.000,00 6,00 81.067.740,00 6,00 

"-30,13 72.500.000,0C 48,:)3 76,8!0.0CO,OO 6,00 81.461.000,00 6,00 

-18,06' 6S,76MOO,OO ·43,C2 n8s,H04,00 6,00 77.268.174,24· 6,CO . 
-- 

-77,02 1.37G.000,00 · 192,47 1.452.100,00 6,00 1.639.242,GO 5,99 

-~5,92 67.398.400,00 42,15 i'i.44J.3C4,(;0 6,(>0 75,728.932,24 6,00 

·91,36 3.7:!1.600,G0 274;89 3.95~,49G,00 6,00 4.192.825,76 6,0C 

-4-1,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ü,00 

•91,42 ss.oonoo ·-31,69 úS.300,00 6,00 61.798,00 6,0~ 

o.oo c,oc 0,00 . º·ºº 0,00 0,00 0,00 

:92,30 ., 3.676.600,00 360,8S 3.8~7 .1S5,CO 6,00 4.131.027 ,76 6,00 

-27,78' 71 .075.000,~ 1 47,43 75.339.500,00 6,00 79,859.960,00 6,00 

-123,24 ! (1.075.000,CO) 204,93 (1.139 500,00) 6,00 (1,207.780,00) 5,99 

'117.'Hl5,29 

CONTADOR CRC - ES 02!66410-2 

-------~,----------- 
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MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODDLOGlA E MEMÓRl/1. DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
íV - RESULTADO NOMINAL 

2026 
Art. 4··, §2', ir.C!SC li da LRF 
' 

1 ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 2025 2026 2027 2028 

(b) (e). íd) (e) (f) (g) 

DÍVIDA C'.)NSOLIDADA ( 1 ) 2.024.553,35 898.211,18 630.843,42 362.775.66 94.707,90 0,00 

DêcDUÇÔES (li) ' 26. 517. 768,34 31.011.915,24 33.838.081,47 35.193.260, 19 34.714.966,89 33.979.218,55 

Ativo Oisponi,,el 28.449.4:39 40. 31.358.095,64 35.5?8.168,98 37.020 352,08 36450.704, 19 . 35.54).382, 12 

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

! - ) Rastos a Pagar ·- 1.e31.671,C6 346.100,40 1.740.087,51 1.827.091.89 1.735.737,30 1.552.163,57 

DÍVIDA CONSOLIDl,DA LÍQL!:DA ( !:I )- ( 1- li) -24.593.214,99 -30.113.004,06 --33.207.238,05 -34.830.484,53 --34.620.258,99 -33.979.218,55 

;;:!:;Cf.!TA Dê' PRIVATIZAÇÕES ( 1'✓ i 0,00 0,00 0,00 0,00 coo 0,00 

P.~ss:vos RéC:ONHECIOOS ( V ) 0,00·· 0,GI) 0,00 0,00 0,00 0,00 

OÍVIDP. r!SCAL LÍQUIDA (!li+ IV - V) -24,593.214,99 -30.11~004.06 --33.207.238,05 -34:830.484,53 -34.620.258,99 --33 979 218,55 

(R$) 

1 

- 
1 

- 
Resultado Nomir.al ! (a* - b) (b - e) 1 (e - d) 1 (d - e) (e - f) (f - g) 

. 1 7.616.213,20 5.519.729,07 -1 3.094.233,99 1 · 1.623.246,48 -210.225,54 -641.040,44 . 

- - . 
Notas: 

-.r=-o--eâtcuro-dac~etas--A-nuais rei-ativas-ao-resultado nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia 
estabelectda pelo Governo Federal, norrnanzada pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, 
M Refere-:;e ;;o vaior previsto da Dívida Consolldadá Liquicta do exercício de 2022(R$ -16.977.001,79) 

F-üNTE: SlStfima deAdminístraçüo de Finanças lºúblicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/05/2025, ás 1::J:12:49 r-= ---- -------------------~,--,-------, 

~~;;;:.~ ;;..~ 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC - ES 02166-l/O-2 



MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

l'JIETODOLOGIA E MEMÓRIA DE C.Á.LCULO DAS METAS ANUAIS 
. V· MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 

2026 
Art. 4º, §2º, íncrso li da LRF (R$) - l ESPECIFICAÇÃO 2022 1 2023 2024 2025 2026 2027 2028 

1 1 
DIVIDA CONSOLIDADA. ( ! ) 1.123:095,úO 2.024.553.35 . 898.911,18 630.843,42 362.775,66 94.707.90 0,001 

Di\'ida Mo!.>i!k~;iE o.co 0,00 o.oo oco 0,00 coo 0,00 

Outras Dl>iéas 1.123.095,00 2.024.553,35 89&.911'.18 630843,42 362.775,66 94.707,90 o.eo 
DEDUÇÔES(H) 18.100.096.79 26,617. 768.34 31.011.915,24 33.838 081.47 35.193.26~. 19 34.714966.89 33.979.218.55 

Aüvo Disponiv.;I 21.702.795.85 28.449.439.40 31.358.095,64 35.578.168.98 37.020.352.08 36450. 704.19 35.541 382, 12 

Haveres Financeiros oro 0,00 oco 0,00 c.oo oco . o.oc 
( - ) Restos a Pagar 3.602.693,06 1.831.671,06 346.180,40 1.740.087,51 1.827 091.89 1.73-'i.737,30 1.562.163.57 

Dívida Consolidada Líquida -16.917.001.79 -24.593.214.99 -30.113.004,0ó -33.207.238.05 -34.830.484.53 -34.620 258.99 -33,979.218.55 · 

FONTE: Sistema de Administração ae Finan · blicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Finanças E Orçamento, Emissão: 14/0512025 • às 10:13:16 r-=~~~::s;:~~ 
7 
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